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  ATOS NORMATIVOS  
  

Conselheiros 
 

Ato Designatório 

 
Ato de delegação 

 
A Conselheira Substituta Patrícia Sarmento dos Santos, designada, por meio do Ato Convocatório n.º 004, de 1º de outubro de 
2025 (DOE/TCE/MS n. 4189), para responder, interinamente, pelo Gabinete do Conselheiro Ronaldo Chadid, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 5º do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, aprovado pela Resolução TCE/MS nº 
98/2018, DELEGA PODERES ao servidor Marcius Renê de Carvalho e Carvalho, Chefe de Gabinete, para realizar os atos e 
atividades descritas nos incisos e parágrafo do referenciado artigo, referentes à certificação do decurso de prazo para a prática 
de ato; a juntada e o desentranhamento de documentos ou de outras peças aos autos de processo, assim como decidir sobre 
pedidos de acesso aos autos de processo, fornecimento de cópias ou expedição de certidões e a prorrogação de prazo, além de 
assinar intimações e demais atos ordinatórios a partir da presente data. 
 
Atenciosamente, 

 
Campo Grande, 15 de dezembro de 2025 

Patrícia Sarmento dos Santos 
Conselheira Substituta 

Ato Convocatório n.º 004, de 1º de outubro de 2025 
  

ATOS DE CONTROLE EXTERNO 

 
Juízo Singular 

 
Conselheiro Iran Coelho das Neves 

 
Decisão Singular Final 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.ICN - 7709/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/8634/2024 
PROTOCOLO: 2390642 
ÓRGÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PGJ 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): ROMÃO AVILA MILHAN JUNIOR 
TIPO DE PROCESSO: ADMISSÃO 
RELATOR: CONS. IRAN COELHO DAS NEVES 
 
ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL. NOMEAÇÃO. CUMPRIMENTO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E 
REGIMENTAIS EXIGIDOS. REGISTRO. 
 
Trata-se de Ato de Admissão de Pessoal para fins de registro, decorrentes de concurso público realizado para o provimento de 
cargos na estrutura funcional do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
A Divisão de Fiscalização constatou impropriedades, resultando em intimação ao gestor. Em sede de reanálise, a unidade técnica 
verificou que a documentação encaminhada esclareceu os pontos controversos levantados inicialmente e, dessa forma, 
manifestou-se pelo registro dos atos analisados ANA - DFPESSOAL - 4748/2025, peça 13. 
 
Remetidos os autos ao Ministério Público de Contas, o órgão ministerial acompanhou a Divisão e opinou pelo registro dos atos 
de admissão PAR - 1ª PRC - 6573/2025, peça 14. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, nos 
termos do art. 21, inciso III, c/c art. 34, inciso I, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual n.º 160/2012. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico, entende-se que a manifestação pelo registro dos atos de admissão de pessoal 
concursado importa em adequação às normas legais e constitucionais. Assim como, na prévia manifestação desta Corte Contas, 
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quanto à legalidade dos atos relativos ao concurso público, considerando que, em caso de indícios de ilegalidade, estes atos são 
passíveis de reapreciação. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato de admissão de pessoal concursado a seguir discriminado, com fundamento nos artigos 21, inciso 
III e 34, inciso I, alínea “a” da Lei Complementar n.º 160/2012 c/c art. 11, inciso I, do RI/TCE/MS: 
 

REMESSA 409069 

Nome: WALISSON FRANKLIN RAMOS LOURENCO CPF: 09072540638 

Cargo: ANALISTA - CONTABILIDADE Classificação no Concurso: 2º 

Ato de Nomeação: Portaria n° 4669 de 10/09/2024 Publicação do Ato: 12/09/2024 

Data da Posse: 01/10/2024 

Data da Remessa: 04/12/2024 

Prazo para Remessa: 27/02/2025 Situação: Tempestiva 

 
2.   Pela REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 12 de dezembro de 2025. 
 

Cons. IRAN COELHO DAS NEVES 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.ICN - 7704/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/8639/2024 
PROTOCOLO: 2390655 
ÓRGÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PGJ 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): ROMÃO AVILA MILHAN JUNIOR 
TIPO DE PROCESSO: ADMISSÃO 
RELATOR: CONS. IRAN COELHO DAS NEVES 
 
ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL. NOMEAÇÃO. CUMPRIMENTO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E 
REGIMENTAIS EXIGIDOS. REGISTRO. 
 
Trata-se de Ato de Admissão de Pessoal para fins de registro, decorrentes de concurso público realizado para o provimento de 
cargos na estrutura funcional do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
A Divisão de Fiscalização constatou impropriedades, resultando em intimação ao gestor. Em sede de reanálise, a unidade técnica 
verificou que a documentação encaminhada esclareceu os pontos controversos levantados inicialmente e, dessa forma, 
manifestou-se pelo registro dos atos analisados ANA - DFPESSOAL - 4750/2025, peça 13. 
 
Remetidos os autos ao Ministério Público de Contas, o órgão ministerial acompanhou a Divisão e opinou pelo registro dos atos 
de admissão PAR - 1ª PRC - 6574/2025, peça 14. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, nos 
termos do art. 21, inciso III, c/c art. 34, inciso I, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual n.º 160/2012. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico, entende-se que a manifestação pelo registro dos atos de admissão de pessoal 
concursado importa em adequação às normas legais e constitucionais. Assim como, na prévia manifestação desta Corte Contas, 
quanto à legalidade dos atos relativos ao concurso público, considerando que, em caso de indícios de ilegalidade, estes atos são 
passíveis de reapreciação. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato de admissão de pessoal concursado a seguir discriminado, com fundamento nos artigos 21, inciso 
III e 34, inciso I, alínea “a” da Lei Complementar n.º 160/2012 c/c art. 11, inciso I, do RI/TCE/MS: 
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REMESSA 409070 

Nome: ELVIS FELIPE DE OLIVEIRA LOPES DAMASCENO CPF: 03269171102 

Cargo: ANALISTA - CONTABILIDADE Classificação no Concurso: 1º 

Ato de Nomeação: Portaria n° 4856 de 18/09/2024 Publicação do Ato: 20/09/2024 

Data da Posse: 01/10/2024 

Data da Remessa: 04/12/2024 

Prazo para Remessa: 27/02/2025 Situação: Tempestiva 

 
2.   Pela REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento 
aos interessados, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 12 de dezembro de 2025. 
 

Cons. IRAN COELHO DAS NEVES 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.ICN - 7705/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/8641/2024 
PROTOCOLO: 2390658 
ÓRGÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PGJ 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): ROMÃO AVILA MILHAN JUNIOR 
TIPO DE PROCESSO: ADMISSÃO 
RELATOR CONS. IRAN COELHO DAS NEVES 
 
ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL. NOMEAÇÃO. CUMPRIMENTO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E 
REGIMENTAIS EXIGIDOS. REGISTRO. 
 
Trata-se de Ato de Admissão de Pessoal para fins de registro, decorrentes de concurso público realizado para o provimento de 
cargos na estrutura funcional do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
A Divisão de Fiscalização constatou impropriedades, resultando em intimação ao gestor. Em sede de reanálise, a unidade técnica 
verificou que a documentação encaminhada esclareceu os pontos controversos levantados inicialmente e, dessa forma, 
manifestou-se pelo registro dos atos analisados ANA - DFPESSOAL - 4753/2025, peça 13. 
 
Remetidos os autos ao Ministério Público de Contas, o órgão ministerial acompanhou a Divisão e opinou pelo registro dos atos 
de admissão PAR - 1ª PRC - 6577/2025, peça 14. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, nos 
termos do art. 21, inciso III, c/c art. 34, inciso I, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual n.º 160/2012. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico, entende-se que a manifestação pelo registro dos atos de admissão de pessoal 
concursado importa em adequação às normas legais e constitucionais. Assim como, na prévia manifestação desta Corte Contas, 
quanto à legalidade dos atos relativos ao concurso público, considerando que, em caso de indícios de ilegalidade, estes atos são 
passíveis de reapreciação. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato de admissão de pessoal concursado a seguir discriminado, com fundamento nos artigos 21, inciso 
III e 34, inciso I, alínea “a” da Lei Complementar n.º 160/2012 c/c art. 11, inciso I, do RI/TCE/MS: 
 

REMESSA 409071 

Nome: BRUNO DE ABREU CACERES CPF: 00048679127 

Cargo: ANALISTA – SEGURANÇA DE TI Classificação no Concurso: 1º 

Ato de Nomeação: Portaria n° 4669 de 10/09/2024 Publicação do Ato: 12/09/2024 

Data da Posse: 01/10/2024 

Data da Remessa: 04/12/2024 
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Prazo para Remessa: 27/02/2025 Situação: Tempestiva 

 
2.   Pela REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento 
aos interessados, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 12 de dezembro de 2025. 
 

Cons. IRAN COELHO DAS NEVES 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.ICN - 7710/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/8643/2024 
PROTOCOLO: 2390660 
ÓRGÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PGJ 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): ROMÃO AVILA MILHAN JUNIOR 
TIPO DE PROCESSO: ADMISSÃO 
RELATOR: CONS. IRAN COELHO DAS NEVES 
 
ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL. NOMEAÇÃO. CUMPRIMENTO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E 
REGIMENTAIS EXIGIDOS. REGISTRO. 
 
Trata-se de Ato de Admissão de Pessoal para fins de registro, decorrentes de concurso público realizado para o provimento de 
cargos na estrutura funcional do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
A Divisão de Fiscalização constatou impropriedades, resultando em intimação ao gestor. Em sede de reanálise, a unidade técnica 
verificou que a documentação encaminhada esclareceu os pontos controversos levantados inicialmente e, dessa forma, 
manifestou-se pelo registro dos atos analisados ANA - DFPESSOAL - 4754/2025, peça 13. 
 
Remetidos os autos ao Ministério Público de Contas, o órgão ministerial acompanhou a Divisão e opinou pelo registro dos atos 
de admissão PAR - 1ª PRC - 6581/2025, peça 14. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, nos 
termos do art. 21, inciso III, c/c art. 34, inciso I, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual n.º 160/2012. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico, entende-se que a manifestação pelo registro dos atos de admissão de pessoal 
concursado importa em adequação às normas legais e constitucionais. Assim como, na prévia manifestação desta Corte Contas, 
quanto à legalidade dos atos relativos ao concurso público, considerando que, em caso de indícios de ilegalidade, estes atos são 
passíveis de reapreciação. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato de admissão de pessoal concursado a seguir discriminado, com fundamento nos artigos 21, inciso 
III e 34, inciso I, alínea “a” da Lei Complementar n.º 160/2012 c/c art. 11, inciso I, do RI/TCE/MS: 
 

REMESSA 409072 

Nome: GUSTAVO MITSUYUKI WAKU CPF: 33899105818 

Cargo: ANALISTA – DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS Classificação no Concurso: 1º 

Ato de Nomeação: Portaria n° 4669 de 10/09/2024 Publicação do Ato: 12/09/2024 

Data da Posse: 01/10/2024 

Data da Remessa: 04/12/2024 

Prazo para Remessa: 27/02/2025 Situação: Tempestiva 

 
2.   Pela REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento 
aos interessados, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 12 de dezembro de 2025. 
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Cons. IRAN COELHO DAS NEVES 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.ICN - 7706/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/8645/2024 
PROTOCOLO: 2390672 
ÓRGÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PGJ 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): ROMÃO AVILA MILHAN JUNIOR 
TIPO DE PROCESSO: ADMISSÃO 
RELATOR: CONS. IRAN COELHO DAS NEVES 
 
ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL. NOMEAÇÃO. CUMPRIMENTO DOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E 
REGIMENTAIS EXIGIDOS. REGISTRO. 
 
Trata-se de Ato de Admissão de Pessoal para fins de registro, decorrentes de concurso público realizado para o provimento de 
cargos na estrutura funcional do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
A Divisão de Fiscalização constatou impropriedades, resultando em intimação ao gestor. Em sede de reanálise, a unidade técnica 
verificou que a documentação encaminhada esclareceu os pontos controversos levantados inicialmente e, dessa forma, 
manifestou-se pelo registro dos atos analisados ANA - DFPESSOAL - 4755/2025, peça 13. 
 
Remetidos os autos ao Ministério Público de Contas, o órgão ministerial acompanhou a Divisão e opinou pelo registro dos atos 
de admissão PAR - 1ª PRC - 6583/2025, peça 14. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, nos 
termos do art. 21, inciso III, c/c art. 34, inciso I, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual n.º 160/2012. 
 
Dada a natureza instrutória do relatório técnico, entende-se que a manifestação pelo registro dos atos de admissão de pessoal 
concursado importa em adequação às normas legais e constitucionais. Assim como, na prévia manifestação desta Corte Contas, 
quanto à legalidade dos atos relativos ao concurso público, considerando que, em caso de indícios de ilegalidade, estes atos são 
passíveis de reapreciação. 
 
Diante do exposto, acolho a análise técnica e o Parecer Ministerial e com fundamento no art. 80, §1º do RI/TC/MS, decido: 
 
1. Pelo REGISTRO do ato de admissão de pessoal concursado a seguir discriminado, com fundamento nos artigos 21, inciso 
III e 34, inciso I, alínea “a” da Lei Complementar n.º 160/2012 c/c art. 11, inciso I, do RI/TCE/MS: 
 

REMESSA 409078 

Nome: JUAO PEDRO SOUZA ROSSATI CPF: 06580296143 

Cargo: ANALISTA – INFORMAÇÃO E TECNOLOGIA Classificação no Concurso: 2º 

Ato de Nomeação: Portaria n° 4669 de 10/09/2024 Publicação do Ato: 12/09/2024 

Data da Posse: 01/10/2024 

Data da Remessa: 04/12/2024 

Prazo para Remessa: 27/02/2025 Situação: Tempestiva 

 
2.   Pela REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento 
aos interessados, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 12 de dezembro de 2025. 
 

Cons. IRAN COELHO DAS NEVES 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.ICN - 7746/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/11173/2017 
PROTOCOLO: 1824668 
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ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): ENELTO RAMOS DA SILVA 
TIPO DE PROCESSO: LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO 
RELATOR: CONS. IRAN COELHO DAS NEVES 
 
CUMPRIMENTO DE DECISÃO. MULTA. PAGAMENTO. ADESÃO AO REFIC II. BAIXA DA RESPONSABILIDADE. EXTINÇÃO E 
ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se da análise do Termo Aditivo e da Execução financeira referente ao Contrato Administrativo n. 69/2017, em fase de 
cumprimento da Decisão AC02 - 247/2023 que, dentre outras determinações, aplicou multa no valor de 30 (trinta) ao Gestor 
Enelto Ramos da Silva, concedendo-lhe prazo razoável para o seu recolhimento. 
 
Conforme certidão (peça 69), a multa aplicada foi quitada com os benefícios decorrentes do REFIC II, instituído pela Lei Estadual 
nº 6.455/2025. 
 
Remetidos os autos para manifestação do Ministério Público de Contas, o órgão ministerial (PAR - 7ª PRC - 9730/2025, às fls. 
946-947) manifestou-se pelo cumprimento da deliberação, não havendo mais nenhuma providência a ser adotada em face do 
julgamento do processo, razão pela qual opinou pela extinção e arquivamento dos autos. 
 
É o relatório. 
 
Assiste razão ao MPC. Com o trânsito em julgado da decisão, a única providência pendente para consumação do controle externo 
(art. 187, II, ‘a’, do Regimento Interno) nestes autos era o pagamento da multa aplicada, que ocorreu por adesão ao REFIC II,  
conforme certidão (peça 69). 
 
Diante do exposto, acompanho o parecer ministerial e com fundamento no art. 80, §1º, Regimento Interno, DECIDO: 
 
1 - Pelo encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais, para que seja procedida a respectiva baixa de 
responsabilidade do interessado, bem como para, nos termos do art. 187, do Regimento Interno, processar-se às devidas 
anotações e demais providências cabíveis; 
 
2- Pela EXTINÇÃO e consequente arquivamento do presente processo, com fulcro no art. 6º, § 2º, da Instrução Normativa 
PRE/TCMS nº 13/2020 c/c art. 186, V, “a”, do Regimento Interno; e 
 
3- Pela INTIMAÇÃO do interessado acerca do resultado do julgamento, nos termos do art. 50, da Lei Complementar nº 160/2012 
c/c art. 94, do Regimento Interno. 
 

É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

Cons. IRAN COELHO DAS NEVES 
Relator 

 
Decisão Singular Interlocutória 

DECISÃO SINGULAR INTERLOCUTÓRIA DSI - G.ICN - 264/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/1768/2025 
PROTOCOLO: 2783323 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA 
JURISDICIONADO: EDSON STEFANO TAKAZONO 
CARGO DO JURISDICIONADO: PREFEITO MUNICIPAL, À ÉPOCA 
TIPO DE PROCESSO: CONTAS DE GOVERNO 
RELATOR: Cons. IRAN COELHO DAS NEVES 
 

Verifica-se que foi requerida pelo jurisdicionado a prorrogação de prazo para apresentação de documentos/informações 
solicitados às fls. 1016/1017. 
 

À vista disso, considerando que o jurisdicionado apresentou o requerimento tempestivamente e de forma fundamentada, 
DEFIRO o pedido de prorrogação de prazo, concedendo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias úteis, para a apresentação dos elementos 
que entender cabíveis, nos termos do art. 202, inciso V e § 4º, do Regimento Interno do TCE/MS. 
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Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para a publicação do ato e demais providências cabíveis, 
consoante o disposto no art. 70, § 4º do RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 12 de dezembro de 2025. 
 

CONS. IRAN COELHO DAS NEVES 
RELATOR 

 
Conselheiro Waldir Neves Barbosa 

Decisão Singular Final 

DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.WNB - 7686/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/10638/2020 
PROTOCOLO: 2073234 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE COSTA RICA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): WALDELI DOS SANTOS ROSA 
TIPO DE PROCESSO: CONTAS DE GESTÃO 
RELATOR: Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. QUITAÇÃO DE MULTA. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de processo de Prestação de Contas de Gestão, no âmbito do Fundo de Habitação de Interesse Social de Costa Rica, 
exercício financeiro de 2018, na gestão do Sr. Waldeli dos Santos Rosa. 
 
Este Tribunal, por meio do Acórdão AC00 – 400/2025, peça 65, decidiu pela regularidade com ressalvas da Prestação de Contas, 
aplicando multa ao gestor citado no valor total de 30 (trinta) UFERMS. 
 
Após, o jurisdicionado efetuou o pagamento da multa regimental imposta, conforme Certidão de Quitação de Multa acostada à 
peça 82, sendo considerada quitada pela adesão ao REFIC II. 
 
É o relatório. 
 
Analisando-se os autos, verifica-se que o jurisdicionado quitou a multa regimental imposta no Acórdão AC00 – 400/2025, 
conforme demonstrado nos termos da Certidão de Quitação de Multa acostada à peça 82. 
 
A par disso, segundo a Resolução TCE/MS n. 252, de 20 de agosto de 2025, em decorrência da quitação integral do débito, o 
Conselheiro Relator poderá decidir pela extinção total ou parcial do feito sancionador, mediante decisão singular final, 
consonante o art. 14, § 1°, I e II. 
 
Dessa forma, considerando o pagamento integral da multa, constata-se que todos os dispositivos do Acórdão AC00 – 400/2025 
foram cumpridos, portanto, entende-se que o processo deve ser arquivado, conforme o disposto no art. 186, V, “a”, do 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS). 
 
Assim, com fulcro no art. 14, § 1°, I e II, da Resolução TCE/MS n. 252/2025 e artigo 186, V, “a”, do RITCE/MS, DECIDO: 
 
I – PELA EXTINÇÃO do processo com o consequente ARQUIVAMENTO dos autos referentes à Prestação de Contas de Gestão, 
realizada na gestão do Sr. Waldeli dos Santos Rosa, inscrito no CPF sob o n. 326.120.019-72, devido a quitação de multa 
regimental; 
 
II - PELA INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos interessados, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar 
Estadual n. 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 11 de dezembro de 2025. 
 

Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
Relator 
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DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.WNB - 7514/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/2347/2024 
PROTOCOLO: 2316685 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA CARAPÃ 
JURISDICIONADO: ALESSANDRA BESKOW CONRAD PEREIRA 
CARGO DO JURISDICIONADO: 
TIPO DE PROCESSO: CONTRATO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
RELATOR: Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA. ARQUIVAMENTO. 
 
Trata-se de contratação pública realizada pela Prefeitura Municipal de Laguna Carapã, relativo ao Contrato n. 22/2024, originada 
a partir do Pregão Presencial n. 039/2023, cujo objeto consiste na aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda 
escolar. 
 
A Divisão de Fiscalização, em sua Análise ANA - DFEDUCAÇÃO - 5040/2025, peça 19, concluiu que o ato praticado não é caso de 
envio obrigatório para análise nesta Corte de Contas e que nada chegou ao conhecimento que levasse a acreditar que o objeto 
não está em conformidade, com os aspectos relevantes e critérios aplicados. 
 
Posteriormente, o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer PAR - 4ª PRC - 9501/2025, peça 33, opinou pelo 
arquivamento do presente processo por não atingir o valor de remessa obrigatória ao Tribunal. 
 
É o relatório. 
 
Analisando-se os autos, verifica-se que a Nota de Empenho n. 809/2024, de 06/03/2024 (peça 5), prevê o valor estimado do 
serviço em R$ 4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte reais), ou seja, valor abaixo do mínimo estabelecido para remessa 
obrigatória ao Tribunal, conforme estabelecido no art. 18, do Manual de Peças Obrigatórias desta Corte de Contas, Resolução 
TCE/MS n. 88/2018: 
 
Art. 18. Serão encaminhados ao Tribunal de Contas os documentos relativos aos contratos e instrumentos análogos , quando 
relacionados a: 
I - Obras e serviços de engenharia que tiverem valor igual ou superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 
II - Compras e serviços que tiverem valor igual ou superior a: 
a) R$ 100.000,00 (cem mil reais), para o Estado de Mato Grosso do Sul e os Municípios de Campo Grande, Dourados, Corumbá, 
Três Lagoas e Ponta Porã; 
b) R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para os demais Municípios. (Grifo nosso) 
 
Dessa forma, o presente feito pode ser extinto e consequentemente arquivado. 
 
Ante o exposto, acompanhando o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELA EXTINÇÃO E ARQUIVAMENTO dos autos, com fundamento no art. 11, V, “a”, do RITCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Campo Grande/MS, 08 de dezembro de 2025. 
 

Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.WNB - 7569/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3637/2021 
PROTOCOLO: 2097232 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PARANAÍBA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): MARCELO ALVES DE FREITAS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA. REFIXAÇÃO DE PROVENTOS. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de refixação de proventos de aposentadoria, por parte do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Paranaíba, à servidora Teresinha Auxiliadora Dantas, ocupante do cargo de Secretário Escolar. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 396/2025 (peça 12), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 1ª PRC - 3113/2025 (peça 13), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 4º, III, “a”, c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS  n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e o julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme o art. 21, III, c/c o art. 34, I, “b”, da Lei Complementar 
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão de refixação de proventos de aposentadoria ocorreu em cumprimento à decisão judicial nos autos 
do processo 0802632-38.2019.8.12.0018, emanada pelo Juízo da 2ª Vara Cível de Paranaíba, conforme Resolução n. 18/2021, 
publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 2820, de 06/04/2021. 
 
Ante o exposto, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de refixação de proventos de aposentadoria à servidora Teresinha Auxiliadora Dantas, inscrita 
no CPF sob o n. 140.001.301-10, ocupante do cargo de Secretário Escolar, conforme Resolução n. 18/2021, publicada no Diário 
Oficial da ASSOMASUL n. 2820, de 06/04/2021, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 12 de dezembro de 2025. 

 
Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 

Relator 
 

DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.WNB - 7579/2025 
 

PROCESSO TC/MS: TC/3713/2021 
PROTOCOLO: 2097523 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE PARANAIBA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): MARCELO ALVES DE FREITAS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA. REFIXAÇÃO DE PROVENTOS. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de refixação de proventos de aposentadoria, por parte do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Paranaíba, à servidora Elisa Rosa da Silva, ocupante do cargo de Serviços Gerais. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 398/2025 (peça 15), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 1ª PRC - 3114/2025 (peça 16), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 4º, III, “a”, c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS  n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
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Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e o julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme o art. 21, III, c/c o art. 34, I, “b”, da Lei Complementar 
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão de refixação de proventos de aposentadoria ocorreu em cumprimento à decisão judicial nos autos 
da Ação de Obrigação de Fazer c/c Cobrança n. 0802868-87.2019.8.12.0018, emanada pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Paranaíba e confirmada pela 3ª Câmara Cível do TJ/MS na Decisão proferida na Apelação com Remessa Necessária n. 0801901- 
76.2018.8.12.0018, conforme Resolução n. 19, de 30/03/2021, publicada no Diário Oficial da Associação dos Municípios de Mato 
Grosso do Sul n. 2820, de 06/04/2021 (peça 11). 
 
Cumpre destacar, conforme pontuou a Divisão de Fiscalização, que esta decisão é passível de revisão, considerando o previsto 
no artigo 7º da Portaria TCE/MS n.161/2024. 
 
Ante o exposto, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de refixação de proventos de aposentadoria à servidora Elisa Rosa da Silva, inscrita no CPF sob 
o n. 312.053.481-15, ocupante do cargo de Serviços Gerais, conforme Resolução n. 19, de 30/03/2021, publicada no Diário Oficial 
da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul n. 2820, de 06/04/2021, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, 
I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 09 de dezembro de 2025. 
 

Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.WNB - 7581/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/6149/2021 
PROTOCOLO: 2108623 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE PARANAIBA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): MARCELO ALVES DE FREITAS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA. REFIXAÇÃO DE PROVENTOS. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de refixação de proventos de aposentadoria, por parte do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Paranaíba, ao servidor Levi Ribeiro Garcez, ocupante do cargo de Agente de Serviços Técnicos. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 663/2025 (peça 11), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 1ª PRC - 3117/2025 (peça 12), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 4º, III, “a”, c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS  n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e o julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme o art. 21, III, c/c o art. 34, I, “b”, da Lei Complementar 
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão de refixação de proventos de aposentadoria ocorreu em cumprimento à decisão judicial nos autos 
da Ação de Obrigação de Fazer c/c Cobrança n. 0802126-62.2019.8.12.0018, emanada pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de 
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Paranaíba, conforme Resolução n. 24, de 27/05/2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Mato Grosso do Sul n. 2857, 
de 28/05/2021 (peça 8). 
 
Cumpre destacar, conforme pontuou a Divisão de Fiscalização, que esta decisão é passível de revisão, considerando o previsto 
no artigo 7º da Portaria TCE/MS n.161/2024. 
 
Ante o exposto, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de refixação de proventos de aposentadoria ao servidor Levi Ribeiro Garcez, inscrito no CPF sob 
o n. 027.752.121-15, ocupante do cargo de Agente de Serviços Técnicos, conforme Resolução n. 24, de 27/05/2021, publicada 
no Diário Oficial dos Municípios de Mato Grosso do Sul n. 2857, de 28/05/2021, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 
34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 09 de dezembro de 2025. 
 

Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.WNB - 7519/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/6786/2020 
PROTOCOLO: 2042759 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
 
REVERSÃO DE APOSENTADORIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a reversão de aposentadoria concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande à 
servidora Iara Cristina de Araújo, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem . 
 
A Divisão de Fiscalização, por meio da Análise ANA - DFAPP - 16587/2024 (peça 9), e o Ministério Público de Contas, em seu 
Parecer PAR  - 5ª PRC - 2573/2025 (peça 10), se manifestaram pelo Registro do ato em apreço. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 4º, III, “a”, c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS  n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme o art. 21, III, c/c o art. 34, II, “a”, da Lei Complementar  
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a reversão de aposentadoria está amparada no laudo médico pericial do setor de Perícia Médica – IMPCG (peça 
3), que declarou a servidora apta para o retorno da função pública, encontra-se amparado e nos termos do artigo 24, inciso II, 
da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Campo 
Grande), conforme Decreto “PE” n. 981, de 05 de maio de 2020, publicado em 05/05/2020 no DIOGRANDE, edição n. 5.922. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO REGISTRO da reversão de aposentadoria da servidora Iara Cristina de Araújo, inscrita no CPF n. 013.208.411-20, no 
cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, conforme Decreto “PE” n. 981, de 05 de maio de 2020, publicado em 05/05/2020 no 
DIOGRANDE, edição n. 5.922, com fundamento nos arts. 21, III, e art. 34, II, “a”, da LOTCE/MS; 
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II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais  para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 08 de dezembro de 2025. 
 

Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.WNB - 7555/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/6788/2020 
PROTOCOLO: 2042771 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
 
REVERSÃO DE APOSENTADORIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a reversão de aposentadoria concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande à 
servidora Elenir Cavanha da Costa Ferreira, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde. 
 
A Divisão de Fiscalização, por meio da Análise ANA - DFAPP - 16596/2024 (peça 9), e o Ministério Público de Contas, em seu 
Parecer PAR  - 5ª PRC - 2574/2025 (peça 10), se manifestaram pelo Registro do ato em apreço. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 4º, III, “a”, c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme o art. 21, III, c/c o art. 34, II, “a”, da Lei Complementar  
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a reversão de aposentadoria está amparada no laudo médico pericial do Instituto Municipal de Previdência de 
Campo Grande – IMPCG (peça 3), que declarou a servidora apta para o retorno da função pública, e nos termos do artigo 24, 
inciso II, da Lei Complementar n. 190/2011, conforme Decreto “PE” n. 987/2020, publicado no DIOGRANDE, edição n. 5.922, em 
05/05/2020. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO REGISTRO da reversão de aposentadoria da servidora Elenir Cavanha da Costa Ferreira, inscrita no CPF sob o n. 
529.342.501-30, no cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, conforme Decreto “PE” n. 987/2020, publicado no 
DIOGRANDE, edição n. 5.922, em 05/05/2020, com fundamento nos arts. 21, III, e art. 34, II, “a”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Unidade de Serviço Cartorial para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos interessados, 
observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 12 de dezembro de 2025. 
 

Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.WNB - 7565/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/6792/2020 
PROTOCOLO: 2042779 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
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TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
 
REVERSÃO DE APOSENTADORIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a reversão de aposentadoria concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande à 
servidora Andreia Duarte Aguiar, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde. 
 
A Divisão de Fiscalização, por meio da Análise ANA - DFAPP - 16686/2024 (peça 9), e o Ministério Público de Contas, em seu 
Parecer PAR PAR - 5ª PRC - 2575/2025 (peça 10), se manifestaram pelo Registro do ato em apreço. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 4º, III, “a”, c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS  n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme o art. 21, III, c/c o art. 34, II, “a”, da Lei Complementar 
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a reversão de aposentadoria está amparada no laudo médico pericial do setor de Perícia Médica – IMPCG  (peça 
3), que declarou à servidora apta para o retorno da função pública, e nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei Complementar n. 
190, de 22 de dezembro de 2011 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Campo Grande), conforme 
Decreto “PE” n. 985, de 05 de maio de 2020, publicado em 05/05/2020 no DIOGRANDE, edição n. 5.922. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELO REGISTRO da reversão de aposentadoria da servidora Andreia Duarte Aguiar , inscrita no CPF n. 699.162.921-91, no 
cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, conforme Decreto “PE” n. 985, de 05 de maio de 2020, publicado em 05/05/2020 
no DIOGRANDE, edição n. 5.922, com fundamento nos arts. 21, III, e art. 34, II, “a”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 09 de dezembro de 2025. 
 

Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.WNB - 7588/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/7156/2020 
PROTOCOLO: 2044069 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – APOSENTADORIA.REGISTRO 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria, por parte do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande, à 
servidora Letir Ferreira de Vasconcelos, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFAPP - 15230/2024 (peça 20), e o Ministério 
Público de Contas, em seu Parecer PAR - 5ª PRC - 2518/2025 (peça 21), se manifestaram pelo Registro do ato em apreço, na 
medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
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Preliminarmente, consoante o art. 4º, III, “a”, c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS  n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e o julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme o art. 21, III, c/c o art. 34, I, “b”, da Lei Complementar 
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos do art. 
40, §4º, e §4º-C da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, 
combinado com o art. 21, §3º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, com a Súmula Vinculante do 
Supremo Tribunal Federal (STF) n. 33 e com o art. 34, III, da Lei Complementar n. 191, de 22 de dezembro de 2011 e art. 57 da 
Lei n. 8.213/1991, conforme Decreto “PE” n. 1.256, de 29 de maio de 2020, publicado no Diário Oficial de Campo Grande n. 
5.957, em 01.06.2020, retificado pelo Decreto “PE” n. 418, de 14 de janeiro de 2021, publicado no Diário Oficial de Campo Grande 
n. 6.179, em 15.01.2021. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria à servidora Letir Ferreira de Vasconcelos, inscrita no CPF sob o n. 446.530.691-
15, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório, conforme Decreto “PE” n. 1.256, de 29 de maio de 2020, publicado no Diário 
Oficial de Campo Grande n. 5.957, em 01.06.2020, retificado pelo Decreto “PE” n. 418, de 14 de janeiro de 2021, publicado no 
Diário Oficial de Campo Grande n. 6.179, em 15.01.2021, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 09 de dezembro de 2025. 
 

Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.WNB - 7632/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/7157/2020 
PROTOCOLO: 2044070 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – APOSENTADORIA.REGISTRO 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria, por parte do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande, ao 
servidor Jose Jailson de Araujo Lima, ocupante do cargo de Médico. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFAPP - 15231/2024 (peça 16), e o Ministério 
Público de Contas, em seu Parecer PAR - 5ª PRC - 2519/2025 (peça 17), se manifestaram pelo Registro do ato em apreço, na 
medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 4º, III, “a”, c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS  n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e o julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme o art. 21, III, c/c o art. 34, I, “b”, da Lei Complementar 
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos do art. 
40, §4º, e §4º-C da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, 
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combinado com o art. 21, §3º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, com a Súmula Vinculante do 
Supremo Tribunal Federal (STF) n. 33 e com o art. 34, III, da Lei Complementar n. 191, de 22 de dezembro de 2011, e art. 57 da 
Lei n. 8.213/1991, conforme Decreto “PE” n. 1.307, de 3 de junho de 2020, publicado no Diário Oficial de Campo Grande n. 5.962, 
em 04.06.2020 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria ao servidor Jose Jailson de Araujo Lima, inscrito no CPF sob o n. 230.822.671-
49, ocupante do cargo de Médico, conforme Decreto “PE” n. 1.307, de 3 de junho de 2020, publicado no Diário Oficial de Campo 
Grande n. 5.962, em 04.06.2020, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 10 de dezembro de 2025. 
 

Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.WNB - 7571/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/7741/2019 
PROTOCOLO: 1985907 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. APOSENTADORIA.REGISTRO 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria, por parte do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande, ao 
servidor Luis Fernando Pereira, ocupante do cargo de Odontólogo. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFAPP - 16459/2024 (peça 16), e o Ministério 
Público de Contas, em seu Parecer PAR - 5ª PRC - 2520/2025 (peça 17), se manifestaram pelo Registro do ato em apreço, na 
medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 4º, III, “a”, c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e o julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme o art. 21, III, c/c o art. 34, I, “b”, da Lei Complementar 
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos do art. 
40, §4º, inciso III, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 47, de 5 de julho de 2005, combinado 
com a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal (STF) n. 33, c/c art. 34, inciso III, da Lei Complementar n. 191, de 22 de 
dezembro de 2011, conforme Decreto “PE” n. 1.414/2019, publicado em 03/06/2019, no Diário Oficial de Campo Grande n. 
5.594. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria ao servidor Luis Fernando Pereira, inscrito no CPF sob o n. 105.464.398-96, 
ocupante do cargo de Odontólogo, conforme Decreto “PE” n. 1.414/2019, publicado em 03/06/2019, no Diário Oficial de Campo 
Grande n. 5.594, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: J

O
R

G
E

 E
D

U
A

R
D

O
 C

E
LE

R
I -

 1
6/

12
/2

5 
13

:1
5

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
m

s.
go

v.
br

/C
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: C

E
FE

2D
D

2D
A

A
2



                                       | Nº 4261 
               Quarta-feira, 17 de dezembro de 2025 

 

 

 

Pág.17 

II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 09 de dezembro de 2025. 
 

Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.WNB - 7636/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/8667/2020 
PROTOCOLO: 2049952 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. APOSENTADORIA.REGISTRO 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria, por parte do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande, ao 
servidor Henrique Elves Holsbach da Costa, ocupante do cargo de Médico. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFAPP - 16278/2024 (peça 16), e o Ministério 
Público de Contas, em seu Parecer PAR - 5ª PRC - 2521/2025 (peça 17), se manifestaram pelo Registro do ato em apreço, na 
medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 4º, III, “a”, c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e o julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme o art. 21, III, c/c o art. 34, I, “b”, da Lei Complementar 
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos do art. 
40, §4º e §4-C, III, da CF/88, com redação dada pela EC n. 103/2019 c/c o art. 21, §3º, da EC n. 103, de 12/2019 c/c com a Súmula 
Vinculante do Supremo Tribunal Federal (STF) n. 33, c/c art. 34, III, da Lei Complementar n. 191/2011, e art. 57 da Lei n. 
8.213/1991, conforme Decreto “PE” n. 1.564/2020, publicado no DIOGRANDE n. 5.992 em 07/07/2020. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria ao servidor Henrique Elves Holsbach da Costa, inscrito no CPF sob o n. 
250.478.091-53, ocupante do cargo de Médico, conforme Decreto “PE” n. 1.564/2020, publicado NO DIOGRANDE n. 5.992, em 
07/07/2020, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 10 de dezembro de 2025. 
 

Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.WNB - 7616/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/8680/2020 
PROTOCOLO: 2049969 
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ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. APOSENTADORIA.REGISTRO 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria, por parte do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande, à 
servidora Geise Conceição Teodoro Soares Torres, ocupante do cargo de Odontólogo. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFAPP - 16290/2024 (peça 20), e o Ministério 
Público de Contas, em seu Parecer PAR - 5ª PRC - 2522/2025 (peça 21), se manifestaram pelo Registro do ato em apreço, na 
medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 4º, III, “a”, c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e o julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme o art. 21, III, c/c o art. 34, I, “b”, da Lei Complementar 
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos do art. 
40, §4º e §4-C da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, 
combinado com o art. 21, §3º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, com a Súmula Vinculante do 
Supremo Tribunal Federal (STF) n. 33, c/c art. 34, inciso III, da Lei Complementar n. 191, de 22 de dezembro de 2011, e art. 57 
da Lei n. 8.213/1991, conforme Decreto “PE” n. 1.500/2020, publicado em 01/07/2020, no Diário Oficial de Campo Grande n. 
5.986, retificado pelo Decreto “PE” n. 417/2021, publicado em 15/01/2021, no Diário Oficial de Campo Grande n. 6.179. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria à servidora Geise Conceição Teodoro Soares Torres, inscrita no CPF sob o n. 
803.548.231-91, ocupante do cargo de Odontólogo, conforme Decreto “PE” n. 1.500/2020, publicado em 01/07/2020, no Diário 
Oficial de Campo Grande n. 5.986, retificado pelo Decreto “PE” n. 417/2021, publicado em 15/01/2021, no Diário Oficial de 
Campo Grande n. 6.179, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 10 de dezembro de 2025. 
 

Cons. WALDIR NEVES BARBOSA 
Relator 

 
Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo 

 
Decisão Singular Final 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.ODJ - 7721/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/6294/2020 
PROTOCOLO: 2041400 
ÓRGÃO: PREFEITURA DE SIDROLÂNDIA 
ASSUNTO: PEDIDO DE REVISÃO 
REQUERENTE: ARI BASSO 
DELIBERAÇÃO RECORRIDA: AC01-1377/2018 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
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PEDIDO DE REVISÃO. FORMALIZAÇÃO DA NOTA DE EMPENHO. IRREGULARIDADE. MULTA. EXECUÇÃO FINANCEIRA. 
REGULARIDADE. REDUÇÃO DA MULTA CONCEDIDA PELA LEI ESTADUAL N. 5.454/2019. REFIS. QUITAÇÃO. PERDA DO OBJETO 
PROCESSUAL. EXTINÇÃO. ARQUIVAMENTO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de Pedido de Revisão interposto pelo Sr. Ari Basso, prefeito do Município de Sidrolândia, à época, em face da 
Deliberação AC01-1377/2018, proferida no Processo TC/3272/2016, que julgou pela irregularidade da formalização da 
contratação instrumentalizada pela da Nota de Empenho n. 2602/2014, pela regularidade da execução financeira e aplicou multa 
ao requerente no valor correspondente a 40 (quarenta) Uferms. 
 
O presente Pedido de Revisão foi recebido pela Presidência desta Corte de Contas por meio do DSP-GAB.PRES.-16451/2020 (peça 
4). 
 
Posteriormente à petição recursal, o requerente recolheu a sanção pecuniária que lhe foi imposta na Deliberação AC01-
1377/2018, com redução, em razão da adesão ao desconto concedido por meio da Lei Estadual n. 5.454/2019 (Refis). 
 
Instados a se manifestarem nos autos, a equipe técnica da Coordenadoria de Recursos e Revisões (CRR), por meio da Análise 
ANA-CRR-8598/2025, e o Ministério Público de Contas (MPC), por intermédio do Parecer PAR-4ªPRC-9738/2025, manifestaram-
se pela extinção e consequente arquivamento dos autos, sem resolução de mérito. 
 
DA DECISÃO 
 
Inicialmente, registre-se que, embora o Regimento Interno vigente não preveja a interposição de Pedido de Revisão, à época da 
apresentação do presente pleito tal modalidade era expressamente admitida. Assim, em observância ao princípio tempus regit 
actum, conheço do Pedido de Revisão. 
 
Em consulta aos autos originários, verifica-se que a multa aplicada ao Sr. Ari Basso, por meio da Deliberação AC01-1377/2018, 
objeto de revisão neste processo, foi devidamente quitada, em decorrência da adesão ao Refis, consoante Certidão de Quitação 
de Multa fornecida pelo e-Siscob (peça 24 dos autos originários). 
 
Referida adesão ao Refis encerra qualquer controvérsia em relação ao crédito e à irregularidade que fundamentou a aplicação 
da multa, conforme entendimento deste Tribunal: 
 
(...) A aplicação lógica do REFIS é o encerramento de todas as discussões meritórias (materiais ou processuais) acerca do crédito 
objeto. A despeito do §6º, do artigo 3º, da Lei n. 5.454/2019, conter em sua redação a expressão “questionamento do crédito”, 
a interpretação sistêmica e teleológica do artigo conduz à conclusão inexorável de que os processos recursais e os pedidos de 
revisão, que objetivem o afastamento das irregularidades originárias do débito, deverão ser extintos sem julgamento de mérito. 
Verificado que os argumentos apresentados pelo recorrente enfrentam diretamente as irregularidades que deram causa à 
sanção arbitrada na Decisão e tendo sido esta quitada com os benefícios concedidos quando da adesão ao Refis, resta 
configurada a aceitação tácita do julgamento e consequente desistência do direito de discutir sua motivação. (ACÓRDÃO – AC00 
– 715/2022; Processo TC/MS: 115357/2012/001/002; Rel. Cons. Jerson Domingos; Pleno: 13/04/2022; DO: 02/06/2022) 
 
Assim, acolho a análise da Coordenadoria de Recursos e Revisões e o Parecer da Procuradoria de Contas e, com fulcro no art. 11, 
V, “a”, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS) aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, c/c o art. 6º, §§ 
1º e 2º, da Instrução Normativa PRE/TCMS n. 13/2020, DECIDO: 
 
1 - pela extinção, sem julgamento de mérito, e pelo arquivamento deste feito; 
 
2 - pela intimação do resultado aos interessados, conforme o disposto no art. 50 da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 
160/2012; 
 
3 - pela remessa à Coordenadoria de Atividades Processuais para cumprimento, conforme o art. 70, §4º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 
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DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.ODJ - 7723/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/1299/2025 
PROTOCOLO: 2779868 
ÓRGÃO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
RESPONSÁVEL: PAULO JOSE ARAUJO CORREA 
CARGO: DEPUTADO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
ASSUNTO: CONTROLE PRÉVIO – PREGÃO ELETRÔNICO N. 1/2025 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
CONTROLE PRÉVIO. CONTRATAÇÃO PÚBLICA. REMESSA TEMPESTIVA. PERDA DO OBJETO. ARQUIVAMENTO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de Controle Prévio referente ao procedimento licitatório Pregão Eletrônico n. 1/2025, realizado pela Assembleia 
Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul, cujo objeto é o registro de preços para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de engenharia, visando a execução, em duas etapas, de obras de implantação de central geradora de 
energia elétrica por meio de usina fotovoltaica conectada à rede de distribuição local, na modalidade de geração distribuída - 
GD, no prédio e estacionamento coberto da Assembleia Legislativa, no valor estimado de R$ 8.839.990,95 (oito milhões 
oitocentos e trinta e nove mil novecentos e noventa reais e noventa e cinco centavos). 
 
Conforme análise técnica realizada pela equipe da Divisão de Fiscalização de Obras, Serviços de Engenharia e Meio Ambiente, 
por meio da Análise ANA – DFEAMA – 8611/2025 (peça 40), destacou-se que o feito não foi submetido à análise de controle 
prévio, uma vez que não houve tempo hábil para o exame do processo e, diante disso, ocorreu a perda do objeto, relegando-se 
a verificação do procedimento ao controle posterior, sugerindo o arquivamento do processo. 
 
Por meio do Despacho DSP-G.ODJ –27907/2025 (peça 42), os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas para 
emissão de parecer. 
 
A 1ª Procuradoria de Contas emitiu o Parecer PAR – 1ª PRC – 9826/2025 (peça 43), opinando pelo arquivamento do presente 
processo em razão da perda do objeto, considerando que não houve tempo hábil para que fosse analisado. 
 
DA DECISÃO 
 
A equipe técnica manifestou-se pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Relator, conforme disposição regimental. 
Posteriormente, a Procuradoria de Contas emitiu o Parecer opinando pelo arquivamento do presente processo. 
 
Ademais, nos termos do art. 156 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS 
n. 98, de 5 de dezembro de 2018, a ausência de manifestação deste Tribunal sobre o edital de licitação não impede o exame 
posterior do respectivo procedimento licitatório, nem constitui pressuposto de sua legalidade. 
 
Dessa forma, nos termos do art. 11, V, “a”, c/c o art. 152, do RITC/MS, determino a extinção e posterior arquivamento do 
presente feito, tendo em vista que houve a perda do objeto. 
 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para a publicação do ato e as demais providências cabíveis, 
nos termos do art. 70, § 4º da RITC/MS, com redação dada pela Resolução n. 247/2025. 
 
É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 

 
CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

Relator 
  

Conselheiro Marcio Monteiro 
 

Decisão Singular Final 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.MCM - 7602/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1678/2019 
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PROTOCOLO: 1959075 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 
JURISDICIONADO: DALTRO FIUZA 
CARGO DO JURISDICIONADO: PREFEITO MUNICIPAL À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: PEDIDO DE REVISÃO 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
PEDIDO DE REVISÃO. REFIS. QUITAÇÃO DA MULTA APLICADA. EXTINÇÃO. ARQUIVAMENTO. 
 
Versam os presentes autos sobre o pedido de revisão proposto por Daltro Fiuza, Prefeito Municipal à época, em face do Acórdão 
AC02 - 1452/2017 (pç. 60), lançado aos autos TC/23831/2012, que resultou na aplicação de penalidade pecuniária. 
 
Constata-se, pela certidão de quitação de multa (pç. 69) dos autos originários, que o jurisdicionado aderiu ao REFIS instituído 
pela Lei n.º 5.454/2019. 
 
Por conseguinte, nos termos do artigo 3º da Lei n.º 5.454/2019, ao optar pela adesão ao programa, o mesmo abdicou ao direito 
de discutir o crédito devido. 
 
Instado a manifestar-se, a equipe técnica e o Ministério Público de Contas sugeriram o arquivamento do presente processo, em 
virtude da quitação da multa aplicada ao responsável (pçs. 08 e 09). 
 
Por meio da documentação acostada nos autos, verifica-se que os requisitos legais vigentes foram devidamente cumpridos para 
baixa do feito. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 11, V, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento do 
Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I) EXTINGUIR e arquivar os presentes autos, em razão da consumação do controle externo, nos termos do artigo 186, V, a, do 
RITC/MS c/c art. 6º, §2º, da Instrução Normativa n.º 13/2020; 
 
II) COMUNICAR o resultado do julgamento às autoridades administrativas competentes, com base no artigo 50 da Lei 
Complementar Estadual n.º 160/2012; 
 
III) DETERMINAR que seja certificada a presente extinção nos autos do processo originário. 
 
É a decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §4º, do Regimento Interno, determino a remessa destes autos à remetam-se os autos à Coordenadoria 
de Atividades Processuais para o registro e providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 09 de dezembro de 2025. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.MCM - 7691/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/6282/2023 
PROTOCOLO: 2251587 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE PARANHOS 
JURISDICIONADA: DERCIA ACOSTA DOS SANTOS 
CARGO DA JURISDICIONADA: DIRETORA-PRESIDENTE À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GESTÃO.  REFIC II. QUITAÇÃO DA MULTA APLICADA. EXTINÇÃO. ARQUIVAMENTO. 
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Versam os presentes autos sobre a prestação de contas anuais de gestão, julgado pelo Acórdão - AC00 - 1600/2023 (pç. 74), que 
resultou na aplicação de penalidade pecuniária. 
 
Constata-se, pelo termo de certidão de quitação de multa (pç. 82), que o jurisdicionado aderiu ao REFIC II instituído pela Lei 
Estadual n.º 6.455, de 21 de julho de 2025. 
 
Por conseguinte, nos termos do artigo 7º, III, da Lei n.º 6.455/2025, ao optar pela adesão ao programa, o jurisdicionado abdicou 
ao direito de discutir a multa devida e o respectivo fato gerador da sanção. 
 
Por meio da documentação acostada nos autos, verifica-se que os requisitos legais vigentes foram devidamente cumpridos para 
baixa do feito. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 11, V, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento do 
Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I. EXTINGUIR e arquivar os presentes autos, em razão da consumação do controle externo, nos termos do artigo 186, V, a, do 
RITC/MS c/c art. 14, § 1º, I, da Resolução TCE-MS n.º 252, de 20 de agosto de 2025; 
 
II. COMUNICAR o resultado do julgamento às autoridades administrativas competentes, com base no artigo 50 da Lei 
Complementar Estadual n.º 160/2012. 
 
É a decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §4º, do Regimento Interno, determino a remessa destes autos à remetam-se os autos à Coordenadoria 
de Atividades Processuais para o registro e providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 11 de dezembro de 2025. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.MCM - 7674/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/6723/2018 
PROTOCOLO: 1908982 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
JURISDICIONADO: LUIZ FELIPE BARRETO DE MAGALHAES 
CARGO DO JURISDICIONADO: PREFEITO MUNICIPAL À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: PEDIDO DE REVISÃO 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
PEDIDO DE REVISÃO. REFIS. QUITAÇÃO DA MULTA APLICADA. EXTINÇÃO. ARQUIVAMENTO. 
 
Os presentes autos versam sobre o pedido de revisão proposto por Luiz Felipe Barreto de Magalhães, prefeito municipal à época, 
em face do Acórdão AC01 - 1891/2017 (pç. 24), lançada aos autos TC/17623/2014, que resultou na aplicação de penalidade 
pecuniária. 
 
Constata-se, pela certidão de quitação de multa (pç. 31), dos autos principais, que o jurisdicionado aderiu ao REFIS instituído 
pela Lei Estadual 5.454, de 11 de dezembro de 2019. 
 
Por conseguinte, nos termos do art. 3º da referida Lei, ao optar pela adesão ao programa, o mesmo abdicou ao direito de discutir 
o crédito devido. 
 
Instado a manifestar-se, o Ministério Público de Contas (MPC) opinou pelo arquivamento do presente processo, em virtude da 
quitação da multa aplicada ao responsável (pç. 9). 
 
Por meio da documentação acostada nos autos, verifica-se que os requisitos legais vigentes foram devidamente cumpridos para 
baixa do feito. 
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DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo art. 11, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas de MS 
(RITCE/MS), acompanhando o entendimento do MPC, decido por: 
 
I- EXTINGUIR e arquivar os presentes autos, em razão da consumação do controle externo, nos termos do art. 186, V, “a”, do 
RITCE/MS, c/c art. 6º, § 2º, da Instrução Normativa 13/2020; 
 
II- COMUNICAR o resultado do julgamento às autoridades administrativas competentes, com base no art. 50 da Lei 
Complementar Estadual 160, de 2 de janeiro de 2012; 
 
III- DETERMINAR que seja certificada a presente extinção nos autos do processo originário. 
 
É a decisão. 
 
Nos termos do art. 70, § 4º, do RITCE/MS,  remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para o registro e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 11 de dezembro de 2025. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.MCM - 7668/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/6728/2018 
PROTOCOLO: 1908978 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL 
JURISDICIONADO: LUIZ FELIPE BARRETO DE MAGALHÃES 
CARGO DO JURISDICIONADO: PREFEITO MUNICIPAL À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: PEDIDO DE REVISÃO 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
PEDIDO DE REVISÃO. REFIS. QUITAÇÃO DA MULTA APLICADA. EXTINÇÃO. 
 
Os presentes autos versam sobre o pedido de revisão em face do descumprimento da DSG–G.JD-13900/2017 (TC/10895/2014), 
que lhe aplicou penalidade pecuniária ao jurisdicionado. 
 
Constata-se, pela certidão de quitação de multa (pç. 33), dos autos TC/10895/2014, que o jurisdicionado aderiu ao REFIS 
instituído pela Lei Estadual 5.454, de 11 de dezembro de 2019. 
 
Por conseguinte, nos termos do art. 3º dessa Lei, ao optar pela adesão ao programa, o mesmo abdicou ao direito de discutir o 
crédito devido. 
 
Instado a manifestar-se, o Ministério Público de Contas (MPC) opinou pelo arquivamento do presente processo, em virtude da 
quitação da multa aplicada ao responsável. 
 
Por meio da documentação acostada nos autos, verifica-se que os requisitos legais vigentes foram devidamente cumpridos para 
baixa do feito. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo art. 11, V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas de MS 
(RITCE/MS), acompanhando o entendimento do MPC, decido: 
 
I- EXTINGUIR os presentes autos, nos termos do art. 186, V, “a”, do RITCE/MS, c/c art. 6º, § 2º, da Instrução Normativa 13/2020; 
 
II- COMUNICAR o resultado do julgamento às autoridades administrativas competentes, com base no art. 50 da LCE 160/2012; 
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III- DETERMINAR que seja certificada a presente extinção nos autos do processo originário 
 
É a decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, § 4º, do RITCE/MS, determino a remessa destes autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para 
providências regimentais. 
 
Campo Grande/MS, 11 de dezembro de 2025. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

  
Conselheiro Sérgio De Paula 

 
Decisão Singular Final 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - G.SP - 7722/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/8410/2024 
PROTOCOLO: 2388108 
ÓRGÃO: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 
JURISDICIONADO: CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA 
CARGO DO JURISDICIONADO: CONTROLADOR GERAL 
INTERESSADO: THIAGO AUGUSTO DE OLIVEIRA MARINHO FERREIRA 
TIPO DE PROCESSO: ADMISSÃO DE PESSOAL / CONCURSO PÚBLICO 
RELATOR: Cons. SÉRGIO DE PAULA 
 
RELATÓRIO 
 
A matéria dos autos trata da apreciação da legalidade, para fins de registro, do Ato de Admissão do servidor THIAGO AUGUSTO 
DE OLIVEIRA MARINHO FERREIRA, CPF 005.419.831-30, aprovado mediante Concurso Público e nomeado em caráter efetivo, 
para ocupar o cargo de Auditor do Estado na Controladoria Geral do Estado – SAD/CGE. 
 
Os documentos presentes nos autos foram examinados pela Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal (DFPESSOAL), que 
concluiu na ANÁLISE ANA – DFPESSOAL – 6507/2025 (pç. 19), pelo registro do ato de admissão do servidor supracitado. 
 
Na sequência, o Procurador do Ministério Público de Contas (MPC) emitiu o PARECER PAR - 1ª PRC - 8248/2025 (pç. 20), 
pronunciando-se pelo registro da nomeação em apreço. 
 
É o relatório. 
 
DECISÃO 
 
Analisando o conteúdo dos autos, verifico que o ato de admissão do servidor acima qualificado ocorreu dentro do prazo de 
validade do concurso público e de acordo com a ordem de classificação, homologada pelo titular do órgão, respeitando as 
disposições legais e regulamentares aplicáveis e, em consonância com o Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS 
n.º 98/2018. 
 
A documentação referente à admissão se encontra completa, atendendo às normas estabelecidas no Manual de Peças 
Obrigatórias do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul (Resolução n.º 88/2018). 
 
Diante do exposto, concordo com a análise da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal (DFPESSOAL), acolho o parecer do 
representante do Ministério Público de Contas (MPC) e DECIDO: 
 
I - Pelo REGISTRO do ato de admissão do servidor acima relacionado, com fulcro nas disposições do art. 77, III, da Constituição 
Estadual, dos arts.21, III e 34, I, “a” da Lei Complementar Estadual n.º 160/2012 c/c o art. 11, I, do Regimento, aprovado pe la 
Resolução TCE/MS n.º 98/2018; 
 
II - Intime-se o interessado do resultado do julgamento, conforme dispõe o art.50 da Lei Complementar Estadual n.º 160/2012. 
 
III - Remeta-se os autos à Unidade de Serviços Cartoriais para providências regimentais necessárias. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: J

O
R

G
E

 E
D

U
A

R
D

O
 C

E
LE

R
I -

 1
6/

12
/2

5 
13

:1
5

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
m

s.
go

v.
br

/C
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: C

E
FE

2D
D

2D
A

A
2



                                       | Nº 4261 
               Quarta-feira, 17 de dezembro de 2025 

 

 

 

Pág.25 

                                                     Decisão Singular Final 

 
É a decisão. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

Cons. SÉRGIO DE PAULA 
Relator 

 
Conselheiro Substituto Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 

 
 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7389/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1191/2020 
PROTOCOLO: 2016935 
ÓRGÃO: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): ADELINA MIRANDA COSTA DE ALVARENGA 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR: Cons. Subst. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA. APLICAÇÃO DO TEMA 445 (RE 636.553/RS) DE REPERCUSSÃO GERAL DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. LAPSO TEMPORAL SUPERIOR A CINCO ANOS DA CHEGADA DO PROCESSO NESTA CORTE DE 
CONTAS SEM EMISSÃO DE DECISÃO. OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA SEGURANÇA JURÍDICA, BOA-FÉ OBJETIVA E DA 
CONFIANÇA LEGÍTIMA. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. REGISTRO TÁCITO 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de pensão por morte, concedida pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul em favor da 
beneficiária Adelina Miranda Costa de Alvarenga, CPF n. 047.760.178-22, na condição de cônjuge do ex-segurado Bides Correa 
de Alvarenga, CPF n. 024.770.501-25. 
 
A pensão por morte decorreu da Aposentadoria compulsória (com proventos proporcionais) do de cujus, cuja tramitação ocorreu 
através do processo TC/18088/2003, foi registrada neste Tribunal de Contas, conforme Decisão Singular DSG – 10472/2003, 
publicada no DOETCE/MS n. 6140, de 08 de dezembro de 2003. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, apontando que “o prazo para o julgamento da 
legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão é de 5 anos, a contar da chegada do processo ao 
Tribunal de Contas, conforme o tema 445 do STF (RE 636553). No caso em questão, o processo ultrapassou esse prazo, tendo sido 
recebido pelo Tribunal de Contas em (19/12/2019)”, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 3938/2025 (peça n. 27) 
 
Nesse sentido, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer 1ª PRC - 6206/2025 – peça n. 29, no qual verificou a ocorrência 
de lapso temporal superior a cinco anos a partir da chegada do processo à respectiva Corte de Contas, sem que tenha havido a 
apreciação de sua legalidade. Assim, pronunciou-se pelo registro tácito da concessão da pensão por morte ora apreciada. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente pensão por morte se deu com fundamento no art. 13, inciso I, 
artigo 44, inciso I, artigo 46, §2º e artigo 51, §2º, inciso VIII, alínea “b”, item 6, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com 
nova redação dada pela Lei n. 4.963, de 29 de dezembro de 2016, conforme Ato n. 60/2019 – MESA DIRETORA, publicado no 
Diário Oficial ALMS n. 1.733, em 09/12/2019 (peça n. 12). 
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Os documentos referentes ao ato foram recebidos nesta Corte de Contas em 19 de dezembro de 2019, a fim de que fosse 
procedida a apreciação da sua legalidade e efetivado o seu registro, conforme preceitua o art. 71, III, da Constituição Federal, 
art. 77, III, da Constituição do Estado de Mato grosso do Sul e art. 21, III, da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Nesse contexto, tanto a Equipe Técnica quanto o Ministério Público de Contas constataram que decorreram mais de cinco anos 
da data do recebimento dos documentos por esta Corte até a apreciação para verificação de legalidade. 
 
A respeito do tema, com intuito de pacificar a compreensão referente ao período em que os processos de atos de pessoal 
permanecem nas Cortes Fiscais sem exame quanto a sua legalidade para fins de registro, o Supremo Tribunal Federal firmou a 
tese tratada no Tema 445 (RE 636.553/RS), de Repercussão Geral, que estabelece “em atenção aos princípios da segurança 
jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato 
de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas”. 
Vejamos: 
 
Recurso extraordinário. Repercussão geral. 
2. Aposentadoria. Ato complexo. Necessária a conjugação das vontades do órgão de origem e do Tribunal de Contas. 
Inaplicabilidade do art. 54 da Lei 9.784/1999 antes da perfectibilização do ato de aposentadoria, reforma ou pensão. 
Manutenção da jurisprudência quanto a este ponto. 
3. Princípios da segurança jurídica e da confiança legítima. Necessidade da estabilização das relações jurídicas. Fixação do 
prazo de 5 anos para que o TCU proceda ao registro dos atos de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, após 
o qual se considerarão definitivamente registrados. 
4. Termo inicial do prazo. Chegada do processo ao Tribunal de Contas. 
5. Discussão acerca do contraditório e da ampla defesa prejudicada. 6. TESE: "Em atenção aos princípios da segurança jurídica 
e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de 
concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas". 
7. Caso concreto. Ato inicial da concessão de aposentadoria ocorrido em 1995. Chegada do processo ao TCU em 1996. Negativa 
do registro pela Corte de Contas em 2003. Transcurso de mais de 5 anos. 
8. Negado provimento ao recurso. (negritou-se). (RE 636553, Rel. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 19/02/2020, 
Processo Eletrônico Repercussão Geral - Mérito - publicado em 26-05-2020). 
 
O voto condutor da tese acima, prolatado pelo Ministro Gilmar Mendes, foi claro ao expor que, transcorrido o prazo de cinco 
anos, os referidos atos serão considerados definitivamente registrados, servindo de norte ainda para os demais atos 
admissionais. 
 
Acerca do tema, este Tribunal já adotou o seguinte entendimento. Vejamos: 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. 
TEMPESTIVIDADE. REGISTRO TÁCITO. (Decisão Singular 4567/2025. TC/5369/2019. Rel. Cons. Márcio Campos Monteiro. Publ. 
em 14/07/25). 
 
APOSENTADORIA. RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA. REGISTRO TÁCITO. (Decisão Singular DSG - G.WNB - 12441/2024, 
proferida no TC/13474/2018, do Tribunal de Constas do Estado de Mato Grosso do Sul). 
 
Deste modo, no caso dos autos, ultrapassou mais de cinco anos do recebimento do processo (19/12/2019) sem que tenha havido 
à apreciação de sua legalidade, razão pela qual, em atenção aos princípios da segurança jurídica, da boa-fé objetiva, da proteção 
da confiança e da razoável duração do processo, resta reconhecer e declarar o registro tácito do ato que concedeu à pensão por 
morte. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida no art. 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro tácito do ato de pensão 
por morte concedida pela Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul em favor da beneficiária Adelina Miranda 
Costa de Alvarenga, CPF n. 047.760.178-22, na condição de cônjuge do ex-segurado Bides Correa de Alvarenga, CPF n. 
024.770.501-25, com fundamento nos artigos 21, III e 34, I, da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
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Campo Grande/MS, 02 de dezembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro-Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7630/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/7155/2020 
PROTOCOLO: 2044068 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBST. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PROVENTOS INTEGRAIS. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de aposentadoria voluntária, concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande em favor 
do servidor Luciano Jose de Avila, CPF 926.752.478-04, matrícula n. 190020/04, ocupante do cargo de Médico, referência 18, 
classe “F”, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, o qual ingressou no serviço público em 15/11/1991. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL – 14596/2024 
- peça n. 16. 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 5ª PRC - 8671/2025 – peça n. 18, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente Aposentadoria se deu com fundamento no art. 40, §4, §4-C da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103/2019, art. 21, §3º da referida Emenda, Súmula 
Vinculante do STF n. 33, art. 34, III da Lei Complementar n. 191/2011, combinados com o art. 57 da Lei n. 8.213/1991, conforme 
Decreto “PE” n. 1.306, de 03 de junho de 2020 e Apostila retificadora da Secretaria Municipal de Administração, publicada no 
Diogrande n. 8.138, de 26 de novembro de 2025 – peça n. 25. 
 
Nesse contexto, constato que o benefício de aposentadoria especial com proventos integrais foi concedido em conformidade 
com a legislação pertinente, uma vez que o servidor preencheu todos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de aposentadoria 
especial em favor do servidor Luciano Jose de Avila, CPF 926.752.478-04, matrícula n. 190020/04, ocupante do cargo de Médico, 
referência 18, classe “F”, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com fundamento nos artigos 21, III e 34, todos da Lei 
Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
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Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 10 de dezembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 6884/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1893/2025 
PROTOCOLO: 2784705 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA À CÔNJUGE E TEMPORÁRIA À FILHA. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de pensão por morte, concedida pelo Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor dos(as) 
beneficiárias JULIANA MALAQUIAS JORDÃO, CPF n. 137.032.298-45, na condição de cônjuge e MARIA EDUARDA JORDÃO, CPF n. 
077.878.261-18, na condição de filha do ex-segurado EDUARDO JORDÃO, CPF n. 078.652.438-39. 
 
Registre-se que o ex-segurado Eduardo Jordão, à data de seu falecimento (13/01/2025, fls. 7 e 32), estava em atividade no 
serviço público, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função de Investigador de Polícia Judiciária Classe Especial, 
matrícula 108051024, símbolo 645/ES7/5, código 40285, pertencente ao quadro da Secretaria Estadual de Justiça e Segurança 
Pública, lotado na Delegacia-Geral da Policia Civil de MS. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 5691/2025 
(peça n. 23) 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 7383/2025 – peça n. 25, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente pensão por morte se deu com fundamento nos artigos 13, 31, inciso 
II, alínea “a”, 44-A, “caput”, §1º, 45, inciso I, e 50-A, §1º, inciso III e VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e Decreto 15.655, de 19 de abril de 2021, a 
contar de 13 de janeiro de 2025, em conformidade com a Portaria “P” AGEPREV n. 0428 de 09/04/2025, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.800, de 10/04/2025 (peça n. 20). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício (pensão por morte, vitalícia à cônjuge e temporária a filha, com cota de 70%, consoante 
peça n. 19) foi concedido em conformidade com a legislação pertinente, uma vez que as beneficiárias preencheram todos os 
requisitos necessários à concessão da pensão. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram as manifestações da unidade técnica e do 
Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
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Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de pessoal de 
pensão por morte concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor das beneficiárias Juliana 
Malaquias Jordão, CPF n. 137.032.298-45, na condição de cônjuge e Maria Eduarda Jordão, CPF n. 077.878.261-18, na condição 
de filha do ex-segurado Eduardo Jordão, CPF n. 078.652.438-39, com fundamento nos artigos 21, III e 34, I, da Lei Complementar 
n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 03 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7309/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1918/2025 
PROTOCOLO: 2784899 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: RESERVA REMUNERADA 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA “EX OFFICIO” PARA RESERVA REMUNERADA A PEDIDO. PROVENTOS INTEGRAIS E PARIDADE. 
REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de transferência “ex officio” para a Reserva Remunerada, concedida pela Agência de Previdência Social 
de Mato Grosso do Sul (AGEPREV) em favor do servidor Moacir Pereira Braga, matrícula n. 74125021, ocupante do cargo de 
Cabo PM, pertencente ao quadro permanente do Estado e lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, o qual 
ingressou no serviço público em 01/07/2010. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL – 5854/2025 (peça n. 15). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 7451/2025 (peça n. 17), no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pela legalidade do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a transferência “ex officio” para a Reserva Remunerada se deu com fundamento nos artigos 
47, inciso III, 54, 86, inciso I, 89, inciso II, e 91, inciso I, letra “g”, item “5”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 
1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, e n. 275, de 20 de julho de 2020, nos termos da 
Portaria “P” AGEPREV n. 460, de 24 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Estado n. 11.813, de 25/04/2025, 
(peça n. 12). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício de transferência para reserva remunerada, com proventos integrais e paridade foi 
concedido em conformidade com a legislação pertinente, uma vez que o servidor preencheu todos os requisitos necessários à 
concessão do benefício. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: J

O
R

G
E

 E
D

U
A

R
D

O
 C

E
LE

R
I -

 1
6/

12
/2

5 
13

:1
5

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
m

s.
go

v.
br

/C
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: C

E
FE

2D
D

2D
A

A
2



                                       | Nº 4261 
               Quarta-feira, 17 de dezembro de 2025 

 

 

 

Pág.30 

 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pela legalidade do ato de transferência 
“ex officio” para reserva remunerada, em favor do servidor Moacir Pereira Braga, CPF n. 501.190.361-34, matrícula n. 74125021, 
ocupante do cargo de Cabo PM, com fundamento nos artigos 21, III e 34, todos da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 27 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7312/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2314/2025 
PROTOCOLO: 2791437 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR: Cons. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS 
E LEGAIS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de pensão por morte, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor da 
beneficiária Eurides Rodrigues Silva, CPF n. 368.250.261-00, na condição de cônjuge do ex-segurado Joaquim Correa Silva, CPF 
n. 105.237.151-53. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6491/2025 
(peça n. 17) 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 5ª PRC - 8094/2025 - peça n. 18, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente pensão por morte se deu com fundamento no artigo 13, art. 31, 
inciso II, alínea “a”, art. 44-A “caput”, art. 45, inciso I e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b” todos da Lei n. 3.150 de 22/12/2005, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 274 de 21/05/2020 e Decreto n. 15.655 de 19/04/2021, a contar de 16/12/2024, 
conforme consta na Portaria “P” n. 0502/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul n. 11.822 em 
08/05/2025 (conforme peça 15, fl. 23, consta o link do endereço eletrônico do Diário Oficial, onde foi publicada a referida 
Portaria). 
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Nesse contexto, constato que o benefício (pensão por morte, vitalícia, com cota de 60%, consoante f. 12) foi concedido em 
conformidade com a legislação pertinente, uma vez que a beneficiária preencheu todos os requisitos necessários à concessão 
da pensão. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram as manifestações da unidade técnica e do 
Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de pessoal de 
pensão por morte concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor da beneficiária Eurides 
Rodrigues Silva, CPF n. 368.250.261-00, na condição de cônjuge do ex-segurado Joaquim Correa Silva, CPF n. 105.237.151-53, 
com fundamento nos artigos 21, III e 34, I, da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 27 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7516/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2520/2025 
PROTOCOLO: 2793056 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR: CONS. SUBST. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS 
E LEGAIS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de pensão por morte, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor do 
beneficiário Manoel Pereira da Silva, CPF n. 489.363.911-00, na condição de cônjuge da ex-segurada Sueli Halumi Yamaguti 
Pereira da Silva, CPF n. 100.710.868-11. 
 
A pensão por morte decorreu da Aposentadoria por invalidez com proventos proporcionais do de cujus, cuja tramitação ocorreu 
através do processo TC/119168/2012, foi registrada neste Tribunal de Contas, conforme Decisão Singular DSG - G.RC – 
9939/2013, publicada no DOETCE/MS n. 823, de 11 de fevereiro de 2014. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6543/2025 - 
peça n. 17. 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 8195/2025 – peça n. 18, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
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Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente pensão por morte se deu com fundamento nos arts. 13, 31, II, 
alínea “a”, 44-A “caput”, 45, I, 50-A, §1º, VIII, alínea “b”, da Lei n. 3.150/2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 
274/2020 e Decreto n. 15.655/2021, conforme Portaria “P” Ageprev n. 0521 de 13 de maio de 2025, publicada no Diário Oficial 
n. 11.829 de 15 de maio de 2025 – peça n. 13. 
 
Nesse contexto, constato que o benefício pensão por morte, vitalícia, com cota de 60%, consoante f. 17 foi concedido em 
conformidade com a legislação pertinente, uma vez que o beneficiário preencheu todos os requisitos necessários à concessão 
da pensão. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram as manifestações da unidade técnica e do 
Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de pessoal de 
pensão por morte concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor do beneficiário Manoel Pereira 
da Silva, CPF n. 489.363.911-00, na condição de cônjuge da ex-segurada Sueli Halumi Yamaguti Pereira da Silva, CPF n. 
100.710.868-11, com fundamento nos artigos 21, III e 34, da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 08 de dezembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7452/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2626/2025 
PROTOCOLO: 2793767 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE PORTO MURTINHO 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): WILMA MONTE DE REZENDE 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR: CONS. SUBST. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA AO COMPANHEIRO E TEMPORÁRIA ÀS FILHAS. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de pensão por morte, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de 
Porto Murtinho em favor dos beneficiários Claudio Lucio Chaves, CPF n. 521.020.099-04, na condição de companheiro, Lívia 
Nelly Fernandez Chaves, CPF n. 074.103.591-02, e Lavínia Yara Fernandes Chaves, CPF n. 074.103.711-45, na condição de filhas 
da ex-segurada Lucimeire Sebastiana Fernandez, CPF n. 971.757.061-20. 
 
Registre-se que a ex-segurada Lucimeire Sebastiana Fernandez, à data de seu falecimento (13/04/2025, fl. 5), estava em atividade 
no serviço público, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, matrícula n. 1735/1, referência D-10, pertencente ao 
Quadro Efetivo do Município de Porto Murtinho, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 8394/2025 - 
peça n. 18. 
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Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 4ª PRC - 9485/2025 – peça n. 19, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente pensão por morte se deu com fundamento nos arts. 8º, I, §1º, 55, 
II, 56, I, 57, 62, 63 e 73 da Lei Complementar n. 21/2006, conforme Portaria n. 13 de 28 de maio de 2025, publicada no Diário 
Oficial Edição n. 2525 de 28 de maio de 2025 – peça n. 15. 
 
Nesse contexto, constato que o benefício de pensão por morte, vitalícia ao cônjuge e temporária às filhas, com cota de 100%, 
consoante f. 28, foi concedido em conformidade com a legislação pertinente, uma vez que os beneficiários preencheram todos 
os requisitos necessários à concessão da pensão. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram as manifestações da unidade técnica e do 
Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de pessoal de 
pensão por morte concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Porto Murtinho em favor dos 
beneficiários Claudio Lucio Chaves, CPF n. 521.020.099-04, na condição de companheiro, Lívia Nelly Fernandez Chaves, CPF n. 
074.103.591-02, e Lavínia Yara Fernandes Chaves, CPF n. 074.103.711-45, na condição de filhas da ex-segurada Lucimeire 
Sebastiana Fernandez, CPF n. 971.757.061-20, com fundamento nos artigos 21, III e 34, da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 04 de dezembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7525/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2825/2025 
PROTOCOLO: 2795863 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR: CONS. SUBST. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS 
E LEGAIS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de pensão por morte, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor da 
beneficiária Jacy Maria da Silva, CPF n. 294.662.371-87, na condição de cônjuge do ex-segurado Sebastião Paulo da Silva Filho, 
CPF n. 022.889.151-53. 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: J

O
R

G
E

 E
D

U
A

R
D

O
 C

E
LE

R
I -

 1
6/

12
/2

5 
13

:1
5

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
m

s.
go

v.
br

/C
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: C

E
FE

2D
D

2D
A

A
2



                                       | Nº 4261 
               Quarta-feira, 17 de dezembro de 2025 

 

 

 

Pág.34 

No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6706/2025 - 
peça n. 17. 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 8508/2025 – peça n. 18, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente pensão por morte se deu com fundamento nos arts. 13, 31, II, 
alínea “a”, 44-A “caput”, 45, I, 50-A, §1º, VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150/2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274/2020 e Decreto n. 15.655/2021, conforme Portaria “P” Ageprev n. 0573, de 03 de junho de 2025, publicada no Diário 
Oficial n. 11.847, de 04 de junho de 2025 – peça n. 13. 
 
Nesse contexto, constato que o benefício de pensão por morte, vitalícia, com cota de 60%, consoante f. 18, foi concedido em 
conformidade com a legislação pertinente, uma vez que a beneficiária preencheu todos os requisitos necessários à concessão 
da pensão. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram as manifestações da unidade técnica e do 
Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de pessoal de 
pensão por morte concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor da beneficiária Jacy Maria da 
Silva, CPF n. 294.662.371-87, na condição de cônjuge do ex-segurado Sebastião Paulo da Silva Filho, CPF n. 022.889.151-53, com 
fundamento nos artigos 21, III e 34, da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 08 de dezembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7539/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2830/2025 
PROTOCOLO: 2795921 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR: CONS. SUBST. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS 
E LEGAIS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
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Trata-se de processo de pensão por morte, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor do 
beneficiário Sergio Leal, CPF n. 724.742.118-53, na condição de cônjuge da ex-segurada Silvia Rodrigues Lázaro Leal, CPF n. 
653.580.581-68. 
 
A pensão por morte decorreu da Aposentadoria voluntária com proventos integrais do de cujus, cuja tramitação ocorreu através 
do processo TC/5011/2010 foi registrada neste Tribunal de Contas, conforme Decisão Singular DSG – G.JAS– 06321/2010, 
publicada no DOETCE/MS n. 194, de 19 de novembro de 2010. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6708/2025 - 
peça n. 17. 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 8510/2025 – peça n. 18, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente pensão por morte se deu com fundamento nos arts. 13, 31, II, 
alínea “a”, 44-A, “caput”, 45, I, 50-A, §1º, VIII, alínea “b”, da Lei n. 3.150/2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 
274/2020 e Decreto n. 15.655/2021, conforme Portaria “P” Ageprev n. 0579 de 04 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial 
n. 11.848 de 05 de junho de 2025 – peça n. 13. 
 
Nesse contexto, constato que o benefício de pensão por morte, vitalícia, com cota de 60%, consoante f. 17 foi concedido em 
conformidade com a legislação pertinente, uma vez que o beneficiário preencheu todos os requisitos necessários à concessão 
da pensão. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram as manifestações da unidade técnica e do 
Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de pessoal de 
pensão por morte concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor do beneficiário Sergio Leal, CPF 
n. 724.742.118-53, na condição de cônjuge da ex-segurada Silvia Rodrigues Lázaro Leal, CPF n. 653.580.581-68, com fundamento 
nos artigos 21, III e 34, da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 08 de dezembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7307/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2831/2025 
PROTOCOLO: 2795922 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
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RELATOR: Cons. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS 
E LEGAIS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de pensão por morte, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor da 
beneficiária Edna Cavalheiro de Souza, CPF n. 601.022.761-53, na condição de companheira do ex-segurado João Trindade de 
Souza, CPF n. 321.803.651-87. 
 
A concessão da transferência remunerada ex offício (com proventos integrais) do de cujus, cuja tramitação ocorreu através do 
processo TC/18376/2013, foi registrada neste Tribunal de Contas, conforme Decisão Singular DSG - G.ODJ - 5526/2015, publicada 
no DOETCE/MS n. 1456, de 01/12/2026. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6709/2025 
(peça n. 17). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 8393/2025 - peça n. 18, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente pensão por morte se deu com fundamento no artigo 7º, inciso I, 
alínea “a”, art. 9º, §1º, todos da Lei n. 3.765 de 04/05/1960, art. 50, inciso IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I da Lei n. 6.880, 
de 09/12/1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 02/07/1969, todos com as alterações previstas na Lei n. 13.954 
de 16/12/2019 e art. 13 do Decreto n. 10.742 de 05/07/2021, a contar de 04/12/2024, em conformidade com a Portaria “P” 
Ageprev n. 0580 de 04/06/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.848 de 05/06/2025 (peça n. 13). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício (pensão vitalícia por morte) foi concedido em conformidade com a legislação 
pertinente, uma vez que a beneficiária preencheu todos os requisitos necessários à concessão da pensão. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram as manifestações da unidade técnica e do 
Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de pessoal de 
pensão por morte concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor da beneficiária Edna Cavalheiro 
de Souza, CPF n. 601.022.761-53, na condição de companheira do ex-segurado João Trindade de Souza, CPF n. 321.803.651-87, 
com fundamento nos artigos 21, III e 34, I, da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 27 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 
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DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7551/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/2832/2025 
PROTOCOLO: 2795923 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR: CONS. SUBST. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS 
E LEGAIS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de pensão por morte, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor do 
beneficiário Carlos Roberto Dias, CPF n. 652.872.318-49, na condição de cônjuge da ex-segurada Elizabeth Pires de Godoy Dias, 
CPF n. 762.891.338-53. 
 
A pensão por morte decorreu da Aposentadoria voluntária com proventos integrais do de cujus, cuja tramitação ocorreu através 
do processo TC/8052/2022, foi registrada neste Tribunal de Contas, conforme Decisão Singular DSG – G. FEK – 8947/2024, 
publicada no DOETCE/MS n. 3884 de 22 de outubro de 2024. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6710/2025 - 
peça n. 17. 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC – 8423/2025 – peça n. 18, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente pensão por morte se deu com fundamento nos arts. 13, 31, II, 
alínea “a”, 44-A, “caput”, 45, I, 50-A, §1º, VIII, alínea “b”, da Lei n. 3.150/2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 
274/2020 e Decreto n. 15.655/2021, conforme Portaria “P” Ageprev n. 0582 de 04 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial 
n. 11.848 de 05 de junho de 2025 – peça n. 13. 
 
Nesse contexto, constato que o benefício de pensão por morte, vitalícia, com cota de 60%, consoante f. 17 foi concedido em 
conformidade com a legislação pertinente, uma vez que o beneficiário preencheu todos os requisitos necessários à concessão 
da pensão. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram as manifestações da unidade técnica e do 
Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de pessoal de 
pensão por morte concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor do beneficiário Carlos Roberto 
Dias, CPF n. 652.872.318-49, na condição de cônjuge da ex-segurada Elizabeth Pires de Godoy Dias, CPF n. 762.891.338-53, com 
fundamento nos artigos 21, III e 34, da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
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Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 08 de dezembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7288/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2893/2025 
PROTOCOLO: 2796236 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR: CONS. SUB. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS 
E LEGAIS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de pensão por morte, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor da 
beneficiária SALETE AREÃO BOAVENTURA, CPF n. 127.704.588-76, na condição de cônjuge do ex-segurado NELSON RIBEIRO 
BOAVENTURA JUNIOR, CPF n. 059.691.748-15. 
 
A pensão por morte decorreu da Aposentadoria voluntária do de cujus, cuja tramitação ocorreu através do processo 
TC/5190/1992 e foi registrada neste Tribunal de Contas, conforme Decisão Simples n. 936/92, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso do Sul n. 3.421, de 13/11/1992. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6716/2025 
(peça n. 17). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 8385/2025 – peça n. 18, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos arts. 21, III, e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente pensão por morte se deu com fundamento no art. 13, art. 31, II, 
“a”, art. 44-A, caput, art. 45, I, art. 50-A, § 1º, VIII, “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 07 de fevereiro de 
2025, em conformidade com a Portaria “P” AGEPREV n. 0588 de 10/06/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.855, de 
11/06/2025 (peça n. 13). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício pensão por morte vitalícia com cota de 60%, consoante f. 17, foi concedido em 
conformidade com a legislação pertinente, uma vez que a beneficiária preencheu todos os requisitos necessários à concessão 
da pensão. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram as manifestações da unidade técnica e do 
Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
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Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos arts. 4º, III, “a”, e 29, IV, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de pessoal de 
pensão por morte concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor da beneficiária Salete Areão 
Boaventura, CPF n. 127.704.588-76, na condição de cônjuge do ex-segurado Nelson Ribeiro Boaventura Junior, CPF n. 
059.691.748-15, com fundamento nos arts. 21, III, e 34 da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos arts. 70, §4º, c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 26 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7564/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2897/2025 
PROTOCOLO: 2796253 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR: CONS. SUBST. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE TEMPORÁRIA AO FILHO. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. CUMPRIMENTO DAS NORMAS 
REGIMENTAIS E LEGAIS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de pensão por morte, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor do 
beneficiário Davi Erick Floriano Leguizamon, CPF n. 092.744.291-42, na condição de filho do ex-segurado Marco Antônio 
Leguizamon, CPF n. 796.887.801-20. 
 
Registre-se que o ex-segurado Marco Antônio Leguizamon, à data de seu falecimento 08/02/2025, fl. 5, estava em atividade no 
serviço público, ocupante do cargo de Policial Penal, matrícula 109465022, símbolo 667/SEG/5, código 40390, lotado na Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6720/2025 - 
peça n. 21. 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 8524/2025 – peça n. 22, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente pensão por morte se deu com fundamento nos arts. 13, 31, II, 
alínea “a”, 44-A, “caput”, 45, I, 50-A, §1º, III, todos da Lei n. 3.150/2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274/2020, 
conforme Portaria “P” Ageprev n. 0589, de 10 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial n. 11.855, de 11 de junho de 2025 – 
peça n. 17. 
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Nesse contexto, constato que o benefício de pensão por morte temporária ao filho, consoante f. 29, foi concedido em 
conformidade com a legislação pertinente, uma vez que o beneficiário preencheu todos os requisitos necessários à concessão 
da pensão. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram as manifestações da unidade técnica e do 
Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de pessoal de 
pensão por morte concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor do beneficiário Davi Erick 
Floriano Leguizamon, CPF n. 092.744.291-42, na condição de filho do ex-segurado Marco Antônio Leguizamon, CPF n. 
796.887.801-20, com fundamento nos artigos 21, III e 34, da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 09 de dezembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7568/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2911/2025 
PROTOCOLO: 2796648 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR: CONS. SUBST. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE ENQUANTO PERDURAR A INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. CUMPRIMENTO 
DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de pensão por morte, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor da 
beneficiária Ruth Aparecida Gonçalves Souto, CPF n. 338.623.111-04, na condição de filha maior inválida da ex-segurada Cecilia 
Gonçalves Souto, CPF n. 110.095.781-20. 
 
A pensão por morte decorreu da Aposentadoria voluntária com proventos proporcionais do de cujus, cuja tramitação ocorreu 
através do processo TC/004209/95, foi registrada neste Tribunal de Contas, conforme Decisão Singular n. 3.615/96, publicada 
no DOETCE/MS n. 4281, de 15 de maio de 1996. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6722/2025 - 
peça n. 17. 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 8596/2025 – peça n. 18, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
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Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente pensão por morte se deu com fundamento nos arts. 13, II, 31, II, 
alínea “a”, 44-A, §2º, I e II, 45, I, 50-A, §1º, III e IV, da Lei n. 3.150/2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274/2020, 
conforme Portaria “P” Ageprev n. 0586 de 05 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial n. 11.850 de 06 de junho de 2025 – 
peça n. 13. 
 
Nesse contexto, constato que o benefício de pensão por morte para à filha maior enquanto perdurar a invalidez com cota de 
100%, consoante f. 20 foi concedido em conformidade com a legislação pertinente, uma vez que a beneficiária preencheu todos 
os requisitos necessários à concessão da pensão. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram as manifestações da unidade técnica e do 
Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de pessoal de 
pensão por morte concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor da beneficiária Ruth Aparecida 
Gonçalves Souto, CPF n. 338.623.111-04, na condição de filha maior inválida da ex-segurada Cecilia Gonçalves Souto, CPF n. 
110.095.781-20, com fundamento nos artigos 21, III e 34, da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 09 de dezembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7243/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2970/2025 
PROTOCOLO: 2797129 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR: CONS. SUB. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS 
E LEGAIS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de pensão por morte, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor da 
beneficiária MARLI AZEVEDO SARACHO, CPF n. 200.138.681-87, na condição de cônjuge do ex-segurado EUZEBIO SARACHO, CPF 
n. 045.370.091-87. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6674/2025 
(peça n. 17). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 8358/2025 – peça n. 18, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
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Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos arts. 21, III, e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente pensão por morte se deu com fundamento nos artigos 7º, I, “a”, e 
9º, §1º, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, no art. 50, IV, “I”, §2º, I, §5º, I, da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, 
e no art. 24-B, I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de 
dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 05 de julho de 2021, a contar de 24 de abril de 2025, em conformidade 
com a Portaria “P” AGEPREV n. 0597 de 12/06/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.857, de 16/06/2025 (peça n. 
13). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício pensão por morte, vitalícia, com cota de 100%, consoante f. 19, foi concedido em 
conformidade com a legislação pertinente, uma vez que a beneficiária preencheu todos os requisitos necessários à concessão 
da pensão. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram as manifestações da unidade técnica e do 
Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos arts. 4º, III, “a”, e 29, IV, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de pessoal de 
pensão por morte concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor da beneficiária Marli Azevedo 
Saracho, CPF n. 200.138.681-87, na condição de cônjuge do ex-segurado Euzebio Saracho, CPF n. 045.370.091-87, com 
fundamento nos arts. 21, III, e 34 da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos arts. 70, §4º, c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 25 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7577/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3052/2025 
PROTOCOLO: 2798270 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR: CONS. SUBST. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. PENSÃO POR MORTE VITALÍCIA. REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS 
E LEGAIS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de pensão por morte, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor do 
beneficiário Epitácio Ribas da Rosa, CPF n. 020.677.579-20, na condição de cônjuge da ex-segurada Cleci Teresinha Schleder da 
Rosa, CPF n. 084.669.120-53. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6723/2025 - 
peça n. 17. 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 8530/2025 – peça n. 18, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
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É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente pensão por morte se deu com fundamento nos arts. 13, 31, II, 
alínea “a”, 44-A, “caput”, 45, II, 50-A, §1º, VIII, alínea “b”, da Lei n. 3.150/2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 
274/2020, conforme Portaria “P” Ageprev n. 0604 de 16 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial n. 11.858 de 17 de junho 
de 2025 – peça n. 13. 
 
Nesse contexto, constato que o benefício de pensão por morte, vitalícia, com cota de 60%, consoante f. 17 foi concedido em 
conformidade com a legislação pertinente, uma vez que o beneficiário preencheu todos os requisitos necessários à concessão 
da pensão. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram as manifestações da unidade técnica e do 
Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de pessoal de 
pensão por morte concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor do beneficiário Epitácio Ribas 
da Rosa, CPF n. 020.677.579-20, na condição de cônjuge da ex-segurada Cleci Teresinha Schleder da Rosa, CPF n. 084.669.120-
53, com fundamento nos artigos 21, III e 34, da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 09 de dezembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7646/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3489/2025 
PROTOCOLO: 2802090 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): CELINA DE MELLO E DANTAS GUIMARAES 
TIPO DE PROCESSO: ADMISSÃO 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. NOMEAÇÕES DE SERVIDORES APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO. OBSERVÂNCIA DE NORMAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. TEMPESTIVIDADE NA REMESSA. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de admissão de pessoal, mediante Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento de cargo efetivo 
da carreira de Agente de Atividades Educacionais, da Secretaria de Estado de Educação. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização concluiu pela 
regularidade da documentação e sugeriu o registro dos atos de pessoal em apreço, consoante Análise ANA - DFPESSOAL – 
5314/2025 (peça n. 31). 
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Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 5ª PRC – 7636/2025 (peça n. 33), no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou registro dos atos de pessoal em exame. 
 
Os autos vieram conclusos para decisão, momento que fora verificado o não julgamento do Concurso Público que originou as 
admissões ora analisadas. Em razão deste contexto, considerando o mandamento do art. 147, § 1º, da Resolução TC/MS n. 
98/2018, determinou-se o sobrestamento deste processo para o fim de aguardar o citado julgamento (Despacho n. 26606/2025, 
f. 66). 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que o processo se encontra instruído pelas peças de envio obrigatório e o Concurso Público que 
originou as admissões ora analisadas foi julgado legal, portanto, em ordem e pronto para julgamento. 
 
De acordo com a análise da Equipe Técnica (peça n. 31), o envio das nomeações dos candidatos ocorreu em cumprimento ao 
estipulado na cláusula 2ª do Termo de Ajuste de Gestão (TAG) firmado pela Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato 
Grosso do Sul (SED) e o Tribunal de Contas do Mato Grosso do Sul (TC/4759/2024, fls. 365/722), e apresentou-se dentro do prazo 
de validade do Concurso e de acordo com o citado TAG. 
 
Outrossim, verifica-se que os Decretos “P” n. 504/2010, “P” n. 1.254/2010 e “P” n. 1.526/2010 publicados no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso do Sul n. 7.649 (fl. 30/32), n. 7690 (f.49/50) e n. 7.700 (fl. 54/55), contêm as nomeações dos servidores 
cujos Termos de Posse se encontram às peças 3, 6, 9, 12, 15, 18, 21, 24, 27 e 30. Constato, ainda, que os nomes dos servidores 
em apreço constam nos editais de inscritos, de aprovados, de homologação e que suas posses foram levadas à efeito dentro do 
prazo de validade do concurso público. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, os presentes atos de pessoal encontram-se adequadamente formalizados. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro dos atos de admissão 
dos aprovados em concurso público para o cargo efetivo de Agente de Atividades Educacionais, realizado pela Secretaria de 
Estado de Educação de Mato Grosso do Sul (SED) dos seguintes servidores: 
 

NOME CPF DATA DA POSSE 

ANA PAULA AVELINO LISBOA DA SILVA 014.491.031-46 18/03/2010 

REGINA CARDOSO GONÇALVES DOS SANTOS 719.817.131-15 22/03/2010 

NILCÉIA DA SILVA 009.350.821-23 19/03/2010 

SIDINÉIA DA SILVA 738.323.321-20 19/03/2010 

HELENA JOSÉ DE LIMA 295.517.078-00 17/03/2010 

IVANIR DA SILVA RODRIGUES 475.818.831-91 18/03/2010 

IONARA WEBER 000.721.610-60 15/03/2010 

VALDELICE DO NASCIMENTO DOS SANTOS 518.422.701-68 24/05/2010 

VALDIRENE FLORENTINO DO CARMO 155.831.528-42 18/05/2010 

JOSIENE DA SILVA 699.319.761-87 01/06/2010 

 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, §3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 10 de dezembro de 2025. 
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LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 

Conselheiro Substituto 
 

DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7635/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/3490/2025 
PROTOCOLO: 2802096 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): CELINA DE MELLO E DANTAS GUIMARAES 
TIPO DE PROCESSO: ADMISSÃO 
RELATOR: CONS. SUBST. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. NOMEAÇÕES DE SERVIDORES APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO. OBSERVÂNCIA DE NORMAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de admissão de pessoal, mediante Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento de cargo efetivo 
da carreira de Agente de Atividades Educacionais, da Secretaria de Estado de Educação. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização concluiu pela 
regularidade da documentação e sugeriu o registro dos atos de pessoal em apreço, consoante Análise ANA - DFPESSOAL – 
5315/2025 (peça n. 16). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 5ª PRC – 7637/2025 (peça n. 18), no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou registro dos atos de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que o processo se encontra instruído pelas peças de envio obrigatório e o Concurso Público que 
originou as admissões ora analisadas foi julgado legal, portanto, em ordem e pronto para julgamento. 
 
De acordo com a análise da Equipe Técnica (peça n. 16), o envio das nomeações dos candidatos ocorreu em cumprimento ao 
estipulado na cláusula 2ª do Termo de Ajuste de Gestão (TAG) firmado pela Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato 
Grosso do Sul (SED) e o Tribunal de Contas do Mato Grosso do Sul (TC/4759/2024, fls. 365/722), e apresentou-se dentro do prazo 
de validade do Concurso e de acordo com o citado TAG. 
 
Outrossim, verifica-se que os Decretos “P” n. 1.526/2010, publicados no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul n. 7.700 
(fl. 36/38), contêm as nomeações dos servidores cujos Termos de Posse se encontram às peças 3, 6, 9, 12 e 15. Constato, ainda, 
que os nomes dos servidores em apreço constam nos editais de inscritos, de aprovados, de homologação e que suas posses 
foram levadas à efeito dentro do prazo de validade do concurso público. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, os presentes atos de pessoal encontram-se adequadamente formalizados. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro dos atos de admissão 
dos aprovados em concurso público para o cargo efetivo de Agente de Atividades Educacionais, realizado pela Secretaria de 
Estado de Educação de Mato Grosso do Sul (SED) dos seguintes servidores: 
 

NOME CPF DATA DA POSSE 
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GISELMA APARECIDA DOS SANTOS 273.214.118-69 01/06/2010 

MARILU ALVES DA SILVA 614.928.331-34 02/06/2010 

ANDREIA MARIA DEL BOM 555.815.101-30 02/06/2010 

EVA ELIZANDRA VARGAS ARGUELHO 005.518.591-64 02/06/2010 

ROSIMEIRE APARECIDA PEREIRA DE MENEZES 716.689.341-91 07/06/2010 

 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, §3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 10 de dezembro de 2025. 
 

LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7612/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/4112/2025 
PROTOCOLO: 2807585 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE DOURADOS 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): THEODORO HUBER SILVA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS.LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS PROPORCIONAIS. REQUISITOS 
LEGAIS ATENDIDOS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de aposentadoria voluntária, concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município 
de Dourados em favor da servidora Maria Rosália Martines Cabullão Garcia, CPF n. 368.230.661-72, matrícula n. 114760737-1, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Apoio Educacional, pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Dourados, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, a qual ingressou no serviço público em 13/04/2004. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6330/2025 
(peça n. 15). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 2ª PRC - 9363/2025 - peça n. 16, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente aposentadoria se deu com fundamento nos artigos 40, § 1º, III, "a" 
da Constituição Federal, com redação conferida pela Emenda Constitucional n. 41/2003, anterior à EC n. 103/2019, c/c o art. 49 
da Lei Complementar Municipal n. 108/2006, conforme Portaria de Benefício n. 079/2025/PREVID, publicada no Diário Oficial 
de Dourados n. 6.410 em 02/07/2025 (peça n. 11). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício de aposentadoria voluntária com proventos proporcionais foi concedido em 
conformidade com a legislação pertinente, uma vez que a servidora preencheu todos os requisitos necessários à concessão da 
aposentadoria. 
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Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de aposentadoria 
em favor da servidora Maria Rosália Martines Cabullão Garcia, CPF n. 368.230.661-72, matrícula n. 114760737-1, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Apoio Educacional, pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Dourados, com 
fundamento nos artigos 21, III e 34, I, todos da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 10 de dezembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7272/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/4926/2025 
PROTOCOLO: 2818146 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS E PARIDADE. 
REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de aposentadoria voluntária, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor 
da servidora Joana Rosa da Silva, CPF n. 506.638.281-04, matrícula n. 75113021, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços de 
Saúde, pertencente ao Quadro Permanente do Estado, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, a qual ingressou no serviço 
público em 25/09/1989. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 7447/2025 
(peça n. 14). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 9379/2025 - peça n. 15, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente Aposentadoria se deu com fundamento no artigo 11, incisos I, II, 
III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I da Lei Complementar n. 274 de 21/05/2020 e no art. 20, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I §3º, inciso 
I da Emenda Constitucional n. 103 de 12/11/2019, conforme Portaria “P” Ageprev n. 1003, de 16/09/2025, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.941, em 17/09/2025 (peça n. 11). 
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Nesse contexto, constato que o benefício de aposentadoria voluntária com proventos integrais e paridade foi concedido em 
conformidade com a legislação pertinente, uma vez que a servidora preencheu todos os requisitos necessários à concessão da 
aposentadoria. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de aposentadoria 
em favor da servidora Joana Rosa da Silva, CPF n. 506.638.281-04, matrícula n. 75113021, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços de Saúde, pertencente ao Quadro Permanente do Estado, com fundamento nos artigos 21, III e 34, I, todos da Lei 
Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 26 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7277/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/4927/2025 
PROTOCOLO: 2818148 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS E PARIDADE. 
REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de aposentadoria voluntária, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor 
da servidora Rosimeire dos Santos Leite, CPF n. 421.727.131-04, matrícula n. 61913021, ocupante do cargo de Assistente de 
Atividades de Trânsito, pertencente ao Quadro Permanente do Estado, lotada no Departamento de Trânsito de Mato Grosso do 
Sul, a qual ingressou no serviço público em 05/11/1990. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL -  7452/2025 
(peça n. 14). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 9197/2025 - peça n. 15, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: J

O
R

G
E

 E
D

U
A

R
D

O
 C

E
LE

R
I -

 1
6/

12
/2

5 
13

:1
5

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
m

s.
go

v.
br

/C
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: C

E
FE

2D
D

2D
A

A
2

https://e-tce.tce.ms.gov.br/
https://e-tce.tce.ms.gov.br/


                                       | Nº 4261 
               Quarta-feira, 17 de dezembro de 2025 

 

 

 

Pág.49 

Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente Aposentadoria se deu com fundamento no artigo 11, incisos I, II, 
III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I da Lei Complementar n. 274 de 21/05/2020 e no art. 20, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I §3º, inciso 
I da Emenda Constitucional n. 103 de 12/11/2019, conforme Portaria “P” Ageprev n. 1004, de 16/09/2025, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.941, em 17/09/2025 (peça n. 11). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício de aposentadoria voluntária com proventos integrais e paridade foi concedido em 
conformidade com a legislação pertinente, uma vez que a servidora preencheu todos os requisitos necessários à concessão da 
aposentadoria. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de aposentadoria 
em favor da servidora Rosimeire dos Santos Leite, CPF n. 421.727.131-04, matrícula n. 61913021, ocupante do cargo de 
Assistente de Atividades de Trânsito, pertencente ao Quadro Permanente do Estado, com fundamento nos artigos 21, III e 34, I, 
todos da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 26 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7280/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/4933/2025 
PROTOCOLO: 2818184 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS E PARIDADE. 
REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de aposentadoria voluntária, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor 
da servidora Martina Aquino Ximenes, CPF n. 010.744.518-21, matrícula n. 2828023, ocupante do cargo de Agente de Polícia 
Judiciária, pertencente ao Quadro Permanente do Estado, lotada na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, a qual 
ingressou no serviço público em 07/05/2004. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 7512/2025 
(peça n. 14). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 9380/2025 - peça n. 15, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
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Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente Aposentadoria se deu com fundamento nos artigos 10º, §1º da Lei 
Complementar n. 274 de 21/05/2020, e 5º, §1º da Emenda Constitucional n. 103 de 12/11/2019, no art. 1º, inciso II, alínea “b”  
da Lei Complementar Federal n. 51 de 20/12/1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144 de 15/05/2014, e 
nos artigos 1º e 2º da Lei Complementar n. 331 de 03/06/2024, conforme Portaria “P” Ageprev n. 1008, de 16/09/2025, publicada 
no Diário de Oficial Eletrônico n. 11.941, em 17/09/2025 (peça n. 11). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício de aposentadoria voluntária com proventos integrais e paridade foi concedido em 
conformidade com a legislação pertinente, uma vez que a servidora preencheu todos os requisitos necessários à concessão da 
aposentadoria. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de aposentadoria 
em favor da servidora Martina Aquino Ximenes, CPF n. 010.744.518-21, matrícula n. 2828023, ocupante do cargo de Agente de 
Polícia Judiciária, pertencente ao Quadro Permanente do Estado, com fundamento nos artigos 21, III e 34, I, todos da Lei 
Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 26 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7323/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/4963/2025 
PROTOCOLO: 2818423 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS E PARIDADE. 
REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de aposentadoria voluntária, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor 
da servidora Luciane Mara Parré, CPF n. 489.932.201-15, matrícula n. 72428021, ocupante do cargo de Professor, pertencente 
ao Quadro Permanente do Estado, lotada na Secretaria de Estado de Educação, a qual ingressou no serviço público em 
23/03/2000. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 7542/2025 
(peça n. 14). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC -  9205/2025 - peça n. 15, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
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É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente Aposentadoria se deu com fundamento no artigo 11, incisos I, II, 
III, IV, §1º, §2º, inciso I e §3º, inciso I da Lei Complementar n. 274 de 21/05/2020 e no art. 20, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso 
I e §3º, inciso I da Emenda Constitucional n. 103 de 12/11/2019, conforme Portaria “P” Ageprev n. 1019, de 19/09/2025, 
publicada no Diário de Oficial Eletrônico n. 11.945, em 22/09/2025 (peça n. 11). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício de aposentadoria voluntária com proventos integrais e paridade foi concedido em 
conformidade com a legislação pertinente, uma vez que a servidora preencheu todos os requisitos necessários à concessão da 
aposentadoria. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de aposentadoria 
em favor da servidora Luciane Mara Parré, CPF n. 489.932.201-15, matrícula n. 72428021, ocupante do cargo de Professor, 
pertencente ao Quadro Permanente do Estado, com fundamento nos artigos 21, III e 34, I, todos da Lei Complementar n. 
160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 27 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7294/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/4974/2025 
PROTOCOLO: 2818647 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: Cons. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS E PARIDADE. 
REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de aposentadoria voluntária, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor 
do servidor Elizeu Gonçalves Muchon, CPF n. 236.962.571-68, matrícula n. 27576021, ocupante do cargo de Professor, 
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, 
o qual ingressou no serviço público em 17/06/1994. 
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No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 7544/2025 
(peça n. 14). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 9339/2025 - peça n. 15, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente Aposentadoria se deu com fundamento no artigo 11, incisos I, II, 
III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I da Lei Complementar n. 274 de 21/05/2020 e art. 20, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso 
I da Emenda Constitucional n. 103 de 12/11/2019, conforme Portaria “P” Ageprev n. 1024, de 19/09/2025, publicada no Diário 
de Oficial Eletrônico n. 11.945, em 22/09/2025 (peça n. 11). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais e 
paridade foi concedido em conformidade com a legislação pertinente, uma vez que o servidor preencheu todos os requisitos 
necessários à concessão da aposentadoria. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de aposentadoria 
voluntária em favor do servidor Elizeu Gonçalves Muchon, CPF n. 236.962.571-68, matrícula n. 27576021, ocupante do cargo de 
Professor, classe D3, nível 6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fundamento nos artigos 21, III e 34, I, todos da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 26 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7247/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/4975/2025 
PROTOCOLO: 2818648 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUB LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS E PARIDADE. 
REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: J

O
R

G
E

 E
D

U
A

R
D

O
 C

E
LE

R
I -

 1
6/

12
/2

5 
13

:1
5

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
m

s.
go

v.
br

/C
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: C

E
FE

2D
D

2D
A

A
2



                                       | Nº 4261 
               Quarta-feira, 17 de dezembro de 2025 

 

 

 

Pág.53 

Trata-se de processo de aposentadoria voluntária, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor 
da servidora MARCIA REGINA SANTOS DA SILVA DE SOUZA, CPF n. 164.502.098-36, matrícula n. 14440021, ocupante do cargo 
de Professor, classe E3, nível 6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, a qual ingressou no serviço público em 24/08/2000. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL –7545/2025 
(peça n. 14). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 9251/2025 – peça n. 15, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos arts. 21, III, e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente Aposentadoria se deu com fundamento no art. 11, I, II, III, IV, § 1º, 
§ 2º, I e § 3º, I, da Lei Complementar n. 274 de 21 de maio de 2020 e art. 20, I, II, III, IV, § 1º, § 2º, I e § 3º, I, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 1025, de 19 de setembro de 2025, 
publicada no Diário de Oficial Eletrônico n. 11.945, em 22/09/2025 (peça n. 11). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais e 
paridade foi concedido em conformidade com a legislação pertinente, uma vez que a servidora preencheu todos os requisitos 
necessários à concessão da aposentadoria. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos arts. 4º, III, “a”, e 29, IV, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de aposentadoria 
voluntária em favor da servidora Marcia Regina Santos da Silva de Souza, CPF n. 164.502.098-36, matrícula n. 14440021, 
ocupante do cargo de Professor, classe E3, nível 6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fundamento nos arts. 21, III, e 34 todos da Lei 
Complementar 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos arts. 70, §4º, c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 26 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7250/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5015/2025 
PROTOCOLO: 2818871 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUB. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: J

O
R

G
E

 E
D

U
A

R
D

O
 C

E
LE

R
I -

 1
6/

12
/2

5 
13

:1
5

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
m

s.
go

v.
br

/C
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: C

E
FE

2D
D

2D
A

A
2



                                       | Nº 4261 
               Quarta-feira, 17 de dezembro de 2025 

 

 

 

Pág.54 

ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS E PARIDADE. 
REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de aposentadoria voluntária, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor 
da servidora DELIRIA DA SILVA QUEVEDO, CPF n. 406.430.261-34, matrícula n. 59183021, ocupante do cargo de Agente de 
Atividades Educacionais, função Agente de Limpeza, classe E1, nível 6, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, a qual ingressou no serviço público em 
14/08/1995. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL – 7517/2025 
(peça n. 14). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 9381/2025 – peça n. 15, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos arts. 21, III, e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente Aposentadoria se deu com fundamento no art. 6º, I, II, III, IV, V, § 
1º e § 2º, art. 7º, I e art. 8º, I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e no art. 4º, I, II, III, IV, V, § 1º, § 2º, § 
6º, I, e §7º, I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 1038, de 23 de 
setembro de 2025, publicada no Diário de Oficial Eletrônico n. 11.947, em 24/09/2025 (peça n. 11). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais e 
paridade, foi concedido em conformidade com a legislação pertinente, uma vez que a servidora preencheu todos os requisitos 
necessários à concessão da aposentadoria. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos arts. 4º, III, “a”, e 29, IV, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de aposentadoria 
voluntária em favor da servidora Deliria da Silva Quevedo, CPF n. 406.430.261-34, matrícula n. 59183021, ocupante do cargo de 
Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Limpeza, classe E1, nível 6, código 60018, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fundamento nos 
arts. 21, III, e 34 todos da Lei Complementar 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos arts. 70, §4º, c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 26 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7252/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5018/2025 
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PROTOCOLO: 2818874 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUB. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS E PARIDADE. 
REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de aposentadoria voluntária, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor 
da servidora HEVELLYN GONELA RODRIGUES, CPF n. 582.236.901-44, matrícula n. 85799021, ocupante do cargo de Professor, 
classe E3, nível 6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, a qual ingressou no serviço público em 27/03/2000. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL – 7641/2025 
(peça n. 14). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 9271/2025 – peça n. 15, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos arts. 21, III, e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente Aposentadoria se deu com fundamento no art. 11, I, II, III, IV, § 1º, 
§ 2º, I e § 3º, I da Lei Complementar n. 274 de 21 de maio de 2020 e art. 20, I, II, III, IV, § 1º, § 2º, I e § 3º, inciso I da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 1.041, de 23 de setembro de 2025, 
publicada no Diário de Oficial Eletrônico n. 11.947, em 24/09/2025 (peça n. 11). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais e 
paridade foi concedido em conformidade com a legislação pertinente, uma vez que a servidora preencheu todos os requisitos 
necessários à concessão da aposentadoria. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos arts. 4º, III, “a”, e 29, IV, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de aposentadoria 
voluntária em favor da servidora Hevellyn Gonela Rodrigues, CPF n. 582.236.901-44, matrícula n. 85799021, ocupante do cargo 
de Professor, classe E3, nível 6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fundamento nos arts. 21, III, e 34 todos da Lei Complementar 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos arts. 70, §4º, c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 26 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 
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DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7254/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5089/2025 
PROTOCOLO: 2818993 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUB. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS INTEGRAIS E PARIDADE. 
REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de aposentadoria voluntária, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor 
da servidora CINARA DE SOUZA, CPF n. 097.703.028-80, matrícula n. 131937021, ocupante do cargo de Professor, classe E3, nível 
6, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, a qual ingressou no serviço público em 03/02/2003. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL – 7548/2025 
(peça n. 14). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 9382/2025 – peça n. 15, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos arts. 21, III, e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente Aposentadoria se deu com fundamento no art. 11, I, II, III, IV, § 1º, 
§ 2º, I e § 3º, inciso I da Lei Complementar n. 274 de 21 de maio de 2020 e art. 20, I, II, III, IV, § 1º, § 2º, I e § 3º, I da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 1043, de 23 de setembro de 2025, 
publicada no Diário de Oficial Eletrônico n. 11.947, em 24/09/2025 (peça n. 11). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício aposentadoria voluntária por tempo de contribuição com proventos integrais e 
paridade foi concedido em conformidade com a legislação pertinente, uma vez que a servidora preencheu todos os requisitos 
necessários à concessão da aposentadoria. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos arts. 4º, III, “a”, e 29, IV, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição em favor da servidora Cinara de Souza, CPF n. 097.703.028-80, matrícula n. 131937021, 
ocupante do cargo de Professor, classe E3, nível 6, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fundamento nos arts. 21, III, e 34 todos da Lei 
Complementar 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos arts. 70, §4º, c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
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Campo Grande/MS, 26 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7256/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5091/2025 
PROTOCOLO: 2818995 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUB. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE. PROVENTOS INTEGRAIS E PARIDADE. 
REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de aposentadoria voluntária, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor 
da servidora MARIA ANGELICA PIVA CAPELLI, CPF n. 051.239.318-48, matrícula n. 76079022, ocupante do cargo de Professor, 
classe E3, nível 5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, a qual ingressou no serviço público em 19/02/2003. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL – 7644/2025 
(peça n. 14). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 9383/2025 – peça n. 15, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos arts. 21, III, e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente Aposentadoria se deu com fundamento nos artigos 6º, III, IV e V, § 
4º, I, II e III, § 5º, 7º, I, e 8º, I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, III, IV e V, § 4º, I, II e III, § 
5º, § 6º, I, e § 7º, I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 1.045, de 
23 de setembro de 2025, publicada no Diário de Oficial Eletrônico n. 11.947, em 24/09/2025 (peça n. 11). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício aposentadoria voluntária, com proventos integrais e paridade, foi concedido em 
conformidade com a legislação pertinente, uma vez que a servidora preencheu todos os requisitos necessários à concessão da 
aposentadoria. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos arts. 4º, III, “a”, e 29, IV, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição e idade em favor da servidora Maria Angelica Piva Capelli, CPF n. 051.239.318-48, 
matrícula n. 76079022, ocupante do cargo de Professor, classe E3, nível 5, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fundamento nos arts. 21, III, e 34 
todos da Lei Complementar n. 160/2012. 
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É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos arts. 70, §4º, c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 26 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7263/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5092/2025 
PROTOCOLO: 2818996 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUB. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE. PROVENTOS INTEGRAIS E PARIDADE. 
REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de aposentadoria voluntária, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor 
da servidora FRANCINE LAIZO DOS SANTOS, CPF n. 173.645.298-37, matrícula n. 16283023, ocupante do cargo de Agente de 
Polícia Judiciária, função Escrivão de Polícia Judiciária – Classe Especial, símbolo 645/ES7/1/5, código 40280, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
a qual ingressou no serviço público em 17/02/2003. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL – 7535/2025 
(peça n. 14). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 9275/2025 – peça n. 15, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos arts. 21, III, e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente Aposentadoria se deu com fundamento no art. 10, § 1º da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, no art. 5º, § 1º da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, no 
art. 1º, II, “b”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal 
n. 144, de 15 de maio de 2014, e no art. 1º e art. 2º, da Lei Complementar n. 331, de 03 de junho de 2024, conforme Portaria 
“P” AGEPREV n. 1046, de 23 de setembro de 2025, publicada no Diário de Oficial Eletrônico n. 11.947, em 24/09/2025 (peça n. 
11). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício aposentadoria voluntária, com proventos integrais e paridade, foi concedido em 
conformidade com a legislação pertinente, uma vez que a servidora preencheu todos os requisitos necessários à concessão da 
aposentadoria. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
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III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos arts. 4º, III, “a”, e 29, IV, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição e idade em favor da servidora Francine Laizo dos Santos, CPF n. 173.645.298-37, ocupante 
do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Escrivão de Polícia Judiciária, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento nos arts. 21, III, e 34 todos da Lei Complementar 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos arts. 70, §4º, c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 26 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7274/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5122/2025 
PROTOCOLO: 2819197 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUB. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE. PROVENTOS INTEGRAIS E PARIDADE. 
REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de aposentadoria voluntária, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor 
da servidora SANDRA REGINA MENDES PEREIRA, CPF n. 464.685.101-63, matrícula n. 67851021, ocupante do cargo de Professor, 
classe F3, nível 7, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, a qual ingressou no serviço público em 28/10/1993. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL – 7651/2025 
(peça n. 14). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 9384/2025 – peça n. 15, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos arts. 21, III, e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente Aposentadoria se deu com fundamento no art. 11, I, II, III, IV, § 1º, 
§ 2º, I e § 3º, I da Lei Complementar n. 274 de 21 de maio de 2020 e no art. 20, I, II, III, IV, § 1º, § 2º, I e § 3º, inciso I da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 1.054, de 24 de setembro de 2025, 
publicada no Diário de Oficial Eletrônico n. 11.948, em 25/09/2025 (peça n. 11). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício aposentadoria voluntária, com proventos integrais e paridade, foi concedido em 
conformidade com a legislação pertinente, uma vez que a servidora preencheu todos os requisitos necessários à concessão da 
aposentadoria. 
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Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos arts. 4º, III, “a”, e 29, IV, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de aposentadoria 
em favor da servidora Sandra Regina Mendes Pereira, CPF n. 464.685.101-63, matrícula n. 67851021, ocupante do cargo de 
Professor, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento nos arts. 21, III, e 
34 todos da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos arts. 70, §4º, c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 26 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7278/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5141/2025 
PROTOCOLO: 2819658 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUB. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE. PROVENTOS INTEGRAIS E PARIDADE. 
REQUISITOS LEGAIS ATENDIDOS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de aposentadoria voluntária, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul em favor 
da servidora JOSEFA MARIA PEIXOTO GOMES, CPF n. 861.580.741-87, matrícula n. 117987021, ocupante do cargo de Professor, 
classe E3, nível 6, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, a qual ingressou no serviço público em 08/05/2003. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL – 7552/2025 
(peça n. 14). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 9277/2025 – peça n. 15, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos arts. 21, III, e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente Aposentadoria se deu com fundamento nos artigos 6º, I, II, III, IV, 
V, § 1º e § 2º, 7º, inciso I e 8º, I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, I, II, III, IV, V, § 1º, § 2º, 
§ 6º, I, e § 7º, I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 1058, de 24 
de setembro de 2025, publicada no Diário de Oficial Eletrônico n. 11.948, em 25/09/2025 (peça n. 11). 
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Nesse contexto, constato que o benefício aposentadoria voluntária, com proventos integrais e paridade, foi concedido em 
conformidade com a legislação pertinente, uma vez que a servidora preencheu todos os requisitos necessários à concessão da 
aposentadoria. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos arts. 4º, III, “a”, e 29, IV, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de aposentadoria 
em favor da servidora Josefa Maria Peixoto Gomes, CPF n. 861.580.741-87, matrícula n. 117987021, ocupante do cargo de 
Professor, classe E3, nível 6, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fundamento nos arts. 21, III, e 34 todos da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos arts. 70, §4º, c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 26 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7648/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5576/2025 
PROTOCOLO: 2823674 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CHAPADÃO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): MARISTELA FRAGA DOMINGUES 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBST. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO. PROVENTOS INTEGRAIS. REQUISITOS 
LEGAIS ATENDIDOS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho, concedida pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Chapadão do Sul em favor da servidora Lucia Cardoso Martins, CPF n. 560.292.411-68, 
matrícula n. 1931, ocupante do cargo de Técnico de Serviços de Saúde, pertencente ao quadro de servidores efetivos do 
Município de Chapadão do Sul, lotada na Secretaria de Saúde, a qual ingressou no serviço público em 18/02/2009. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL – 8376/2025 - 
peça n. 15. 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 7ª PRC - 9610/2025 – peça n. 16, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
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Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente Aposentadoria se deu com fundamento no art. 40 da Emenda 
Constitucional n. 41/2003 e art. 39, §1º, inciso I, da Lei Municipal n. 917/2013, conforme Portaria n. 030/2025 de 22 de setembro 
de 2025, publicada no Diário Oficial Edição n. 3732/2025 na mesma data – peça n. 13. 
 
Nesse contexto, constato que o benefício de aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho com proventos 
integrais foi concedido em conformidade com a legislação pertinente, uma vez que a servidora preencheu todos os requisitos 
necessários à concessão da aposentadoria. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de aposentadoria 
por incapacidade permanente para o trabalho em favor da servidora Lucia Cardoso Martins, CPF n. 560.292.411-68, matrícula 
n. 1931, ocupante do cargo de Técnico de Serviços de Saúde, pertencente ao quadro de servidores efetivos do Município de 
Chapadão do Sul, com fundamento nos artigos 21, III e 34, todos da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 10 de dezembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7051/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/7657/2024 
PROTOCOLO: 2379787 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: RESERVA REMUNERADA 
RELATOR: Cons. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA A PEDIDO. PROVENTOS INTEGRAIS E PARIDADE. REQUISITOS 
LEGAIS ATENDIDOS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de transferência para a reserva remunerada, a pedido, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul em favor do servidor Ademilson da Costa Rodrigues, CPF n. 489.393.741-34, matrícula n. 72039022, 
ocupante do cargo de Subtenente-PM, lotado na Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, o qual ingressou no serviço 
público em 10/08/1998. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6976/2025 
(peça n. 15). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 8849/2025 - peça n. 16, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
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Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente transferência para a reserva remunerada, a pedido, se deu com 
fundamento art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90- B, inciso I, alíneas “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 
30/08/1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, de 20/07/2020, nos termos da Portaria “P” AGEPREV n. 
0784/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.640, de 10/10/2024 (peça n 11). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício de transferência para a reserva remunerada, a pedido, com proventos integrais e 
paridade foi concedido em conformidade com a legislação pertinente, uma vez que o servidor preencheu todos os requisitos 
necessários. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de transferência 
para a reserva remunerada, a pedido, em favor do servidor Ademilson da Costa Rodrigues, CPF n. 489.393.741-34, matrícula n. 
72039022, ocupante do cargo de Subtenente-PM, lotado na Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento 
nos artigos 21, III e 34 todos da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 12 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7048/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/7808/2024 
PROTOCOLO: 2381363 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: RESERVA REMUNERADA 
RELATOR: Cons. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA A PEDIDO. PROVENTOS INTEGRAIS E PARIDADE. REQUISITOS 
LEGAIS ATENDIDOS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de transferência para a reserva remunerada, a pedido, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul em favor do servidor Maximiliano Barros Rodrigues, CPF n. 661.953.901-78, matrícula n. 96089021, 
ocupante do cargo de Primeiro Tenente - BM, lotado no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, o qual 
ingressou no serviço público em 02/08/1993. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6980/2025 
(peça n. 15). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 8852/2025 - peça n. 16, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
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É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente transferência para a reserva remunerada, a pedido, se deu com 
fundamento no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90-A, inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30/08/1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 275, de 20/07/2020, nos termos da Portaria “P” AGEPREV n. 0820/2024, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico n. 11.647, de 21/10/2024 (peça n 11). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício de transferência para a reserva remunerada, a pedido, com proventos integrais e 
paridade foi concedido em conformidade com a legislação pertinente, uma vez que o servidor preencheu todos os requisitos 
necessários. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de transferência 
para a reserva remunerada, a pedido, em favor do servidor Maximiliano Barros Rodrigues, CPF n. 661.953.901-78, matrícula n. 
96089021, ocupante do cargo de Primeiro Tenente - BM, lotado no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com fundamento nos artigos 21, III e 34 todos da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 12 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7080/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/7821/2024 
PROTOCOLO: 2381636 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: RESERVA REMUNERADA 
RELATOR: Cons. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA A PEDIDO. PROVENTOS INTEGRAIS E PARIDADE. REQUISITOS 
LEGAIS ATENDIDOS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de transferência para a reserva remunerada, a pedido, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul em favor do servidor Jorge Aspet Alem, CPF n. 663.127.281-53, matrícula n. 96631021, ocupante do cargo 
de Subtenente-BM, lotado no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, o qual ingressou no serviço público 
em 28/02/1994. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6982/2025 
(peça n. 15). 
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Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC -  8526/2025 - peça n. 16, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente transferência para a reserva remunerada, a pedido, se deu com 
fundamento no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-A, inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30/08/1990, com 
redação dada pela Lei Complementar n. 275, de 20/07/2020, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0822, de 18/10/2024, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico n. 11.647, em 21/10/2024 (peça n 11). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício de transferência para a reserva remunerada, a pedido, com proventos integrais e 
paridade foi concedido em conformidade com a legislação pertinente, uma vez que o servidor preencheu todos os requisitos 
necessários. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de transferência 
para a reserva remunerada, a pedido, em favor do servidor Jorge Aspet Alem, CPF n. 663.127.281-53, matrícula n. 96631021, 
ocupante do cargo de Subtenente-BM, lotado no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento 
nos artigos 21, III e 34 todos da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 13 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7043/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/7936/2024 
PROTOCOLO: 2383138 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: RESERVA REMUNERADA 
RELATOR: Cons. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA. PROVENTOS INTEGRAIS E PARIDADE. REQUISITOS LEGAIS 
ATENDIDOS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de transferência para a reserva remunerada, a pedido, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul em favor do servidor José João da Silva, CPF n. 488.939.601-25, matrícula n. 71698021, ocupante do cargo 
de Primeiro Sargento-PM, lotado na Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, o qual ingressou no serviço público em 
01/10/1997. 
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No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 7299/2025 
(peça n. 15). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 8858/2025 - peça n. 16, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente transferência para a reserva remunerada, a pedido, se deu com 
fundamento no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90-A, inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30/08/1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 275, de 20/07/ 2020, nos termos da Portaria “P” AGEPREV n. 0851/2024, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do Estado n. 11.655, de 30/10/2024 (peça n 11). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício de transferência para a reserva remunerada, a pedido, com proventos integrais e 
paridade foi concedido em conformidade com a legislação pertinente, uma vez que o servidor preencheu todos os requisitos 
necessários. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de transferência 
para a reserva remunerada, a pedido, em favor do servidor José João da Silva, CPF n. 488.939.601-25, matrícula n. 71698021, 
ocupante do cargo de Primeiro Sargento-PM, lotado na Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com fundamento nos 
artigos 21, III e 34 todos da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 12 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7035/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/7958/2024 
PROTOCOLO: 2383381 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: RESERVA REMUNERADA 
RELATOR: Cons. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA A PEDIDO. PROVENTOS INTEGRAIS E PARIDADE. REQUISITOS 
LEGAIS ATENDIDOS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
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Trata-se de processo de transferência para a reserva remunerada, a pedido, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul em favor do servidor Francisco Florentino Sobrinho, CPF n. 000.247.224-48, matrícula n. 29256021, 
ocupante do cargo de Subtenente-BM, lotado no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, o qual ingressou 
no serviço público em 28/02/1994. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 7280/2025 
(peça n. 15). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 8862/2025 - peça n. 16, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente transferência para a reserva remunerada, a pedido, se deu com 
fundamento no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-B, inciso I, alíneas “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 
30/08/1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, de 20/07/2020, nos termos da Portaria “P” AGEPREV n. 0868, de 
31/10/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Estado n. 11.658, de 01/11/2024 (peça n 11). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício de transferência para a reserva remunerada, a pedido, com proventos integrais e 
paridade foi concedido em conformidade com a legislação pertinente, uma vez que o servidor preencheu todos os requisitos 
necessários. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de transferência 
para a reserva remunerada, a pedido, em favor do servidor Francisco Florentino Sobrinho, CPF n. 000.247.224-48, matrícula n. 
29256021, ocupante do cargo de Subtenente-BM, lotado no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
fundamento nos artigos 21, III e 34 todos da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 11 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7082/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/8086/2024 
PROTOCOLO: 2384346 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: RESERVA REMUNERADA 
RELATOR: Cons. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
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ATO DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA A PEDIDO. PROVENTOS INTEGRAIS E PARIDADE. REQUISITOS 
LEGAIS ATENDIDOS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de transferência para a reserva remunerada, a pedido, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul em favor do servidor Erivaldo Rodrigues de Andrade, CPF n. 408.075.331-49, matrícula n. 59765021, 
ocupante do cargo de Subtenente-BM, lotado no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, o qual ingressou 
no serviço público em 28/04/1997. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL - 7328/2025 
(peça n. 15). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 8869/2025 - peça n. 16, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos artigos 21, III e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente transferência para a reserva remunerada, a pedido, se deu com 
fundamento no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-B, inciso I, alíneas “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 
30/08/1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, de 20/07/2020, nos termos da Portaria “P” AGEPREV n. 0900, de 
04/09/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Estado n. 11.660, de 05/11/2024 (peça n 11). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício de transferência para a reserva remunerada, a pedido, com proventos integrais e 
paridade foi concedido em conformidade com a legislação pertinente, uma vez que o servidor preencheu todos os requisitos 
necessários. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos artigos 4º, III, “a” e 29, IV do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de transferência 
para a reserva remunerada, a pedido, em favor do servidor Erivaldo Rodrigues de Andrade, CPF n. 408.075.331-49, matrícula n. 
59765021, ocupante do cargo de Subtenente-BM, lotado no Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
fundamento nos artigos 21, III e 34 todos da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos artigos 70 §4º c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 13 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS LLRP - 7076/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/8158/2024 
PROTOCOLO: 2385577 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
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JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: RESERVA REMUNERADA 
RELATOR: CONS. SUB. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
ATO DE PESSOAL. TRANSFERÊNCIA PARA A RESERVA REMUNERADA A PEDIDO. PROVENTOS INTEGRAIS E PARIDADE. REQUISITOS 
LEGAIS ATENDIDOS. REGISTRO. 
 
I – DO RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo de transferência para a reserva remunerada, a pedido, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul em favor do servidor ISAIAS ALVES DA SILVA, CPF n. 582.633.301-49, matrícula n. 86031021, ocupante do 
cargo de 1º Sargento-PM, símbolo 644/1SG/1/3, código 40016, lotado na Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, o qual 
ingressou no serviço público em 15/10/1997. 
 
No decorrer da instrução processual, após examinar os documentos que integram o feito, a Divisão de Fiscalização verificou a 
legalidade da concessão e sugeriu o registro do ato de pessoal em apreço, consoante a Análise ANA - DFPESSOAL – 7349/2025 
(peça n. 15). 
 
Na sequência, o Ministério Público de Contas emitiu o Parecer PAR - 1ª PRC - 8875/2025 – peça n. 16, no qual acompanhou a 
equipe técnica e opinou pelo registro do ato de pessoal em exame. 
 
É o relatório. 
 
II – DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
Inicialmente, cumpre destacar que cabe a esta Corte de Contas apreciar a legalidade do registro dos atos de pessoal praticados 
pelos Poderes, Órgãos Constitucionais Autônomos e pela Administração direta e indireta do Estado de Mato Grosso do Sul e seus 
Municípios, nos termos dos arts. 21, III, e 34 da Lei Complementar Estadual n. 160/2012. 
 
Compulsando os autos, verifico que a concessão da presente transferência para a reserva remunerada, a pedido, se deu com 
fundamento no art. 54, art. 86, I, art. 89, I, e art. 90-B, I, “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020, nos termos da Portaria “P” AGEPREV n. 0879, de 01 
de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Estado n. 11.659, de 04/11/2024 (pág. 29). 
 
Nesse contexto, constato que o benefício de transferência para a reserva remunerada, a pedido, com proventos integrais e 
paridade foi concedido em conformidade com a legislação pertinente, uma vez que o servidor preencheu todos os requisitos 
necessários. 
 
Portanto, de acordo com as peças processuais anexadas aos autos, que subsidiaram a manifestação da unidade técnica e do 
parecer do Ministério Público de Contas, o presente ato de pessoal encontra-se adequadamente formalizado. 
 
III – DO DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício da competência estabelecida nos arts. 4º, III, “a” e 29, IV, do Regimento Interno, aprovado pela  
Resolução TCE/MS n. 98/2018, acolho o Parecer do Ministério Público de Contas e decido pelo registro do ato de transferência 
para a reserva remunerada, a pedido, em favor do servidor Isaias Alves da Silva, CPF n. 582.633.301-49, matrícula n. 86031021, 
ocupante do cargo de 1º Sargento-PM, símbolo 644/1SG/1/3, código 40016, lotado na Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com fundamento nos arts. 21, III, e 34 todos da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
É A DECISÃO. 
 
Remetam-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para publicação e outras providências cabíveis, consoante 
disposições dos arts. 70, § 4º, c/c 187, § 3º, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 13 de novembro de 2025. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 
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                                                     Decisão Singular Final 

 
Conselheiro Substituto Célio Lima de Oliveira 

 
 
  

DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 7609/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/11520/2022 
PROTOCOLO: 2192573 
UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: RESERVA REMUNERADA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
REFIXAÇÃO DE PROVENTOS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro de refixação de proventos de aposentadoria, por parte da AGÊNCIA 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, ao servidor SÉRGIO BARBOSA DOS SANTOS, Primeiro Sargento PM. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 8216/2025 (peça 12), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 1ª PRC - 9556/2025 (peça 13), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, inciso III, e art. 
34, I, “b”, da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão de 
refixação de proventos de aposentadoria ocorreu em revisão administrativa, com base nas disposições dos artigos 1º e 2º, inciso 
I e IV da Lei Complementar nº 127/08, c/c com a Lei Complementar n. 291/2021, de acordo, ainda, com o art. 56, da Lei 
Complementar nº 53/1990, com redação dada pela Lei Complementar nº 210/2015, c/c com o art. 6º do Decreto Estadual n. 
10.769/2002, conforme Despacho e Apostila do Diretor-Presidente da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, 
ambos publicados no DOEMS n. 10.888, de 11 de julho de 2022. 
 
Ante o exposto, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de refixação de proventos de aposentadoria, em benefício de SÉRGIO BARBOSA DOS SANTOS, 
inscrito no CPF sob o n. 562.289.291-00, Primeiro Sargento PM, conforme Despacho e Apostila do Diretor-Presidente da Agência 
de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, ambos publicados no DOEMS n. 10.888, de 11 de julho de 2022, com fundamento 
nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 7613/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/14579/2021 
PROTOCOLO: 2145182 
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UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: RESERVA REMUNERADA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
REFIXAÇÃO DE PROVENTOS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro de refixação de proventos de aposentadoria, por parte da AGÊNCIA 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, ao servidor SÉRGIO PAULO MARQUES, ocupante do cargo de Primeiro 
Sargento PM. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 8043/2025 (peça 16), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 1ª PRC - 9628/2025 (peça 17), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, inciso III, e art. 
34, I, “b”, da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão de 
refixação de proventos de aposentadoria ocorreu com base nas disposições dos artigos 1º e 2º, inciso I e IV da Lei Complementar 
n.127/2008, c/c com a Lei n. 5.168/2018, de acordo, ainda, com o artigo 56, da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 
1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 210, de 30 de novembro de 2015, c/c com o art. 6º, do Decreto Estadual n. 
10.769, de 09 de maio de 2002, conforme Apostila do Diretor-Presidente da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do 
Sul, publicada no DOEMS n. 10.696, de 2 de dezembro de 2021. 
 
Ante o exposto, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de refixação de proventos de aposentadoria, em benefício de SÉRGIO PAULO MARQUES, 
inscrito(a) no CPF sob o n. 500.535.661-49, Primeiro Sargento PM, conforme Apostila do Diretor-Presidente da Agência de 
Previdência Social de Mato Grosso do Sul, publicado no DOEMS n. 10.696, de 2 de dezembro de 2021, com fundamento nas 
regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 7185/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1733/2025 
PROTOCOLO: 2783178 
UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: RESERVA REMUNERADA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA. LEGALIDADE. 
 
Versam os autos sobre a transferência para a reserva remunerada, por parte da AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, ao servidor JOSE CARLOS DE MELO, Primeiro Sargento-PM. 
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A Divisão de Fiscalização, por meio da Análise ANA - DFPESSOAL - 5811/2025 (peça 15), e o Ministério Público de Contas, em seu 
Parecer PAR - 1ª PRC - 7207/2025 (peça 17), se manifestaram pela regularidade e legalidade do ato em apreço. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e art. 34, II, 
“b”, da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a transferência 
para a reserva remunerada observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos do art. 54, art. 86, inciso I, 
art. 89, inciso I, art. 90-B, inciso I, letras “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada 
pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0403, de 07 de abril de 2025, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico n. 11.797, de 08 de abril de 2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELA LEGALIDADE da transferência para a reserva remunerada em benefício de JOSE CARLOS DE MELO, inscrito no CPF sob 
o n. 600.832.631-87, Primeiro Sargento-PM, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0403, de 07 de abril de 2025, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.797, de 08 de abril de 2025, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 6846/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2299/2025 
PROTOCOLO: 2791365 
UNIDADE JURISDICIONADA: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CORUMBÁ 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): CAMILA CAMPOS DE CARVALHO 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro de concessão de aposentadoria, por parte do FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CORUMBÁ, ao servidor ALBERTO PEREIRA DA SILVA, ocupante do cargo 
de CARPINTEIRO. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 4874/2025 (peça 14), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 6ª PRC - 7362/2025 (peça 16), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
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Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e 34, I, “b”, 
da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão da 
aposentadoria observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos do art. 55 da Lei Complementar n. 87/05 
c/c o art. 3º da Emenda Constitucional 47/05, conforme Ato n. 36/2025, publicado no Diário Oficial do Município n. 3128, de 
09/05/2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria em benefício de ALBERTO PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF sob o n. 
408.727.931-68, ocupante do cargo de CARPINTEIRO, conforme Ato n. 36/2025, publicado no Diário Oficial do Município, n. 
3128, de 09/05/2025, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 6886/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3253/2025 
PROTOCOLO: 2799603 
UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro de concessão de aposentadoria, por parte da AGÊNCIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, em favor da servidora DENISE MARIA CALAZANS TAVARES PARREIRAS, 
ocupante do cargo de PROFESSOR. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6305/2025 (peça 17), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 1ª PRC - 8231/2025 (peça 18), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e 34, I, “b”, 
da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão da 
aposentadoria observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos dos art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, inciso 
I, II e III, §5º, art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos III, 
IV e V, §4º, inciso I, II e III, §5º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, conforme 
Portaria “P” AGEPREV n. 0664, publicada no Diário Oficial do Estado n. 11874, de 03/07/2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
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I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria em benefício de DENISE MARIA CALAZANS TAVARES PARREIRAS, inscrita no 
CPF sob o n. 163.910.801-78, ocupante do cargo de PROFESSOR, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0664, publicada no Diário 
Oficial do Estado, n. 11874, de 03/07/2025, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 6902/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3375/2025 
PROTOCOLO: 2800998 
UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro de concessão de aposentadoria, por parte da AGÊNCIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, ao servidor WALTER TEIXEIRA DE CAMARGO, ocupante do cargo de PROFESSOR. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6762/2025 (peça 18), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 1ª PRC - 8449/2025 (peça 19), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e 34, I, “b”, 
da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão da 
aposentadoria observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos dos art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, 
inciso I e §3º, inciso I da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio 2020, e artigo 20, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I e §3º, 
inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 2019, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0685, de 07/07/2025, 
publicada no Diário Oficial do Estado n. 11.878, de 08/07/2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I- PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria em benefício de WALTER TEIXEIRA DE CAMARGO, inscrito no CPF sob o n. 
532.196.359-20, ocupante do cargo de PROFESSOR, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0685, de 07/07/2025, publicada no Diário 
Oficial do Estado, n. 11.878, de 08/07/2025, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II- PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS,15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 
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DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 6905/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3589/2025 
PROTOCOLO: 2803555 
UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro de concessão de aposentadoria, por parte da AGÊNCIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, em favor da servidora MARIA JANETE PAZ DA SILVA COUTINHO, ocupante do 
cargo de AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6782/2025 (peça 16), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 1ª PRC - 8390/2025 (peça 17), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e 34, I, “b”, 
da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão da 
aposentadoria observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos dos art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º e 
§2º, art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e no art. 4º, incisos I, II, III ,IV e 
V, §1º, §2º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, conforme Portaria “P” 
AGEPREV n. 0707, de 10/07/2025, publicada no Diário Oficial do Estado n. 11.883, de 11/07/2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria em benefício de MARIA JANETE PAZ DA SILVA COUTINHO, inscrita no CPF sob 
o n. 759.787.091-49, ocupante do cargo de AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0707, 
de 10/07/2025, publicada no Diário Oficial do Estado, n. 11883, de 11/07/2025, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 
34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 7311/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3762/2025 
PROTOCOLO: 2805497 
UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: RESERVA REMUNERADA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
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TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA. LEGALIDADE. 
 
Versam os autos sobre transferência para a reserva remunerada, por parte do AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, ao servidor NIVALDO NUNES NOGUEIRA, Primeiro Sargento do Quadro de Praças da Polícia Militar do Estado 
de Mato Grosso do Sul. 
 
A Divisão de Fiscalização, por meio da Análise ANA - DFPESSOAL - 7265/2025 (peça 16), e o Ministério Público de Contas, em seu 
Parecer PAR - 1ª PRC - 8863/2025 (peça 17), manifestaram-se, respectivamente, pela regularidade e legalidade do ato em apreço. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e art. 34, II, 
“b”, da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a transferência 
para a reserva remunerada observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos dos art. 54; art. 86, inciso I; 
art. 89, inciso I; art. 90-A, inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0761/2025, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Estado n. 11.902 de 31 de julho de 2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I. PELA LEGALIDADE transferência para a reserva remunerada em benefício de Nivaldo Nunes Nogueira, inscrito no CPF sob o n. 
475.647.841-72, Primeiro Sargento do Quadro de Praças da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme Portaria 
“P” AGEPREV n. 0761/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Estado n. 11.902 de 31 de julho de 2025, com fundamento 
nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II. PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 7317/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/550/2025 
PROTOCOLO: 2398532 
UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: RESERVA REMUNERADA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA. LEGALIDADE. 
 
Versam os autos sobre a transferência para a reserva remunerada, por parte da AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, ao servidor SYDNEY GRANCE, Primeiro Sargento da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul. 
 
A Divisão de Fiscalização, por meio da Análise ANA - DFPESSOAL - 6400/2025 (peça 15), e o Ministério Público de Contas, em seu 
Parecer PAR - 1ª PRC - 8164/2025 (peça 16), manifestaram-se, respectivamente, pela regularidade e legalidade do ato em apreço. 
 
É o relatório. 
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Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e art. 34, II, 
“b”, da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a transferência 
para a reserva remunerada observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos dos art. 47, inciso III; art. 
54; art. 86, inciso I; art. 89, inciso II; art. 91, inciso I, letra “g”, item “2”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 
1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008 e n. 275, de 20 de julho de 2020, conforme 
Portaria “P” AGEPREV n. 184/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.731, em 29/01/2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I. PELA LEGALIDADE da concessão da transferência para a reserva remunerada em benefício de SYDNEY GRANCE inscrito no CPF 
sob o n. 420.844.401-16, Primeiro Sargento da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 
184/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.731, em 29/01/2025, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, 
“b”, da LOTCE/MS; 
 
II. PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 7522/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/7807/2024 
PROTOCOLO: 2381353 
UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: RESERVA REMUNERADA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA. LEGALIDADE. 
 
Versam os autos sobre a transferência para a reserva remunerada, por parte da AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, ao servidor ANTONIO DOUGLAS AJALA DE SOUZA, PRIMEIRO TENENTE-PM. 
 
A Divisão de Fiscalização, por meio da Análise ANA - DFPESSOAL - 6978/2025 (peça 15), e o Ministério Público de Contas, em seu 
Parecer PAR - 1ª PRC - 8851/2025 (peça 16), se manifestaram pela regularidade e legalidade do ato em apreço. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e art. 34, II, 
“b”, da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a transferência 
para a reserva remunerada observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos do art. 54, art. 86, inciso I, 
art. 89, inciso I, art. 90- A, inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0819, de 18/10/2024, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.647, em 21/10/2024. 
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Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELA LEGALIDADE da transferência para a reserva remunerada em benefício de ANTONIO DOUGLAS AJALA DE SOUZA, inscrito 
no CPF sob o n. 581.477.801-68, PRIMEIRO TENENTE-PM, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0819, de 18/10/2024, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico n. 11.647, em 21/10/2024, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 6836/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/8141/2022 
PROTOCOLO: 2180732 
UNIDADE JURISDICIONADA: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE LADÁRIO 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): MANOEL FRANCISCO DE JESUS FILHO 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro de concessão de aposentadoria, por parte do INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE LADÁRIO, à servidora Jucenir Lopes Braga, ocupante do cargo de Profissional da Educação. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 3878/2025 (peça 16), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 6ª PRC - 8313/2025 (peça 18), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e 34, I, “b”, 
da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão da 
aposentadoria observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos do art. 193 da Lei Complementar nº 67-
A, de 26/12/2012, tendo em vista o que dispõe o art. 57 e 74 da LC nº 67-A/2012 c/c §1º, inciso Ill, e §5º do art. 40 da Constituição 
Federal, conforme Portaria nº 113/PML, de 16/05/2022, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3094, de 18/05/2022. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria em benefício de Jucenir Lopes Braga, inscrita no CPF sob o n. 408.952.201-
30, ocupante do cargo de Profissional da Educação, conforme Portaria nº 113/PML, de 16/05/2022, publicada no Diário Oficial 
da ASSOMASUL, n. 3094, de 18/05/2022, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
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CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 7431/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/8488/2024 
PROTOCOLO: 2388827 
UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: RESERVA REMUNERADA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA. LEGALIDADE. 
 
Versam os autos sobre a transferência para a reserva remunerada, por parte da AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, ao servidor JUAREZ MACIEL DE OLIVEIRA, SUBTENENTE DA POLÍCIA MILITAR. 
 
A Divisão de Fiscalização, por meio da Análise ANA - DFPESSOAL - 7374/2025 (peça 15), e o Ministério Público de Contas, em seu 
Parecer PAR - 1ª PRC - 8883/2025 (peça 16), manifestaram-se, respectivamente, pela regularidade e legalidade do ato em apreço. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e art. 34, II, 
“b”, da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a transferência 
para a reserva remunerada observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos dos art. 54; art. 86, inciso I; 
art. 89, inciso I; art. 90- B, inciso II, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0951, publicada no Diário oficial Eletrônico n. 
11.671, de 21 de novembro de 2024. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da transferência para a reserva remunerada em benefício de JUAREZ MACIEL DE OLIVEIRA, inscrito no CPF 
sob o n. 824.873.401-34, Subtenente da Polícia Militar, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0951, publicada no Diário oficial 
Eletrônico n. 11.671, de 21 de novembro de 2024, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 

 
CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 

Relator 
 

DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 7315/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/8785/2024 
PROTOCOLO: 2393370 
UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: RESERVA REMUNERADA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA. LEGALIDADE. 
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Versam os autos sobre a transferência para a reserva remunerada, por parte da AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, ao servidor ADEINDO ANTONIO DA SILVA, Primeiro Sargento-PM. 
 
A Divisão de Fiscalização, por meio da Análise ANA - DFPESSOAL - 6610/2025 (peça 15), e o Ministério Público de Contas, em seu 
Parecer PAR - 1ª PRC - 8397/2025 (peça 16), se manifestaram pela regularidade e legalidade do ato em apreço. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e art. 34, II, 
“b”, da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a transferência 
para a reserva remunerada observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos do art. 54, art. 86, inciso I, 
art. 89, inciso I e art. 90- B, inciso I, letras “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação 
dada pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 1035, de 16 de dezembro de 
2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.696, de 17 de dezembro de 2024. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELA LEGALIDADE da transferência para a reserva remunerada em benefício de ADEINDO ANTONIO DA SILVA, inscrito no CPF 
sob o n. 489.909.811-15, Primeiro Sargento-PM, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 1035, de 16 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico n. 11.696, de 17 de dezembro de 2024, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, “b”, da 
LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 6839/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/8898/2022 
PROTOCOLO: 2183172 
UNIDADE JURISDICIONADA: FUNDACAO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARACAJU/MS 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): BRUNA FERREIRA FIGUERO 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro de concessão de aposentadoria, por parte da FUNDAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARACAJU/MS, à servidora ROSILDA DE FREITAS BARBOSA, ocupante 
do cargo de AUXILIAR TÉCNICA. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 3977/2025 (peça 12), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 2ª PRC - 8673/2025 (peça 14), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
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Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e 34, I, “b”, 
da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão da 
aposentadoria observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos do art. 3º da EC 47/ 2005 e arts. 50 e 54, 
§1º e §2º, da Lei Municipal 169/2022, de 08/02/2022, conforme Portaria PREVMMAR/MS n. 68/2022, publicada no Diário Oficial 
do Município n. 2497, de 02/05/2022, retificada pela Portaria PREVMMAR/MS n. 14/2022, publicada no Diário Oficial do 
Município n. 2508, de 10/05/2022. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria em benefício de ROSILDA DE FREITAS BARBOSA, inscrita no CPF sob o n. 
358.228.641-04, ocupante do cargo de AUXILIAR TÉCNICA, conforme Portaria PREVMMAR/MS n. 68/2022, publicada no Diário 
Oficial do Município, n. 2497, de 02/05/2022, retificada pela Portaria PREVMMAR/MS n. 14/2022, publicada no Diário Oficial do 
Município n. 2508, de 10/05/2022, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 6887/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3858/2023 
PROTOCOLO: 2237807 
UNIDADE JURISDICIONADA: FUNDACAO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE MARACAJU/MS 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): BRUNA FERREIRA FIGUERO 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
REFIXAÇÃO DE PROVENTOS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro de refixação de proventos de aposentadoria, por parte da FUNDAÇÃO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARACAJU/MS, ao servidor DIOGENES DA SILVA FERREIRA, 
ocupante do cargo de MOTORISTA. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - FTAC - 21537/2024 (peça 13), e o Ministério 
Público de Contas, em seu Parecer PAR - 2ª PRC - 8637/2025 (peça 15), se manifestaram pelo Registro do ato em apreço, na 
medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, razão pela 
qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das 
atribuições conferidas pelos artigos 21, inciso III, e art. 34, I, “b”, da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, contata-se que a concessão de 
refixação de proventos de aposentadoria ocorreu em revisão administrativa conforme Portaria FUNPREVMAR n. 006/2023, 
publicada no Diário Oficial do Município n. 2801, de 03/02/2023. 
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Ante o exposto, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de refixação de proventos de aposentadoria, em benefício de DIOGENES DA SILVA FERREIRA, 
inscrito no CPF sob o n. 582.871.671-91, ocupante do cargo de MOTORISTA, conforme Portaria FUNPREVMAR n. 006/2023, 
publicada no Diário Oficial do Município, n. 2801, de 03/02/2023, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da 
LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 7205/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1065/2025 
PROTOCOLO: 2657680 
UNIDADE JURISDICIONADA: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CORUMBÁ 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): CAMILA CAMPOS DE CARVALHO 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro de concessão de aposentadoria, por parte do FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CORUMBÁ, em favor da servidora NORMA DOS SANTOS PINHEIRO, 
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS INSTITUCIONAIS I. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 4015/2025 (peça 15), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 6ª PRC - 9110/2025 (peça 17), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e 34, I, “b”, 
da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão da 
aposentadoria observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos do art. 29 da Lei Complementar n. 
087/05 c/c artigo 6º- A, da Emenda Constitucional n. 41/2003, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 70/2012 c/c §9º, do 
artigo 4º, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, conforme Ato n. 018/2025 publicado no Diário Oficial 
do Município n. 3095, de 18/03/2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I. PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria em benefício de NORMA DOS SANTOS PINHEIRO, inscrita no CPF sob o n. 
558.458.781-87, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS INSTITUCIONAIS I, conforme Ato n. 018/2025, publicado no Diário 
Oficial do Município, n. 3095, de 18/03/2025, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II. PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
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Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 7187/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1711/2025 
PROTOCOLO: 2782968 
UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: RESERVA REMUNERADA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
RETORNO PARA RESERVA REMUNERADA. REFIXAÇÃO DE PROVENTOS. LEGALIDADE. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade do retorno para a reserva remunerada e refixação de proventos, por parte da 
AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, ao servidor CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA, Tenente Coronel da 
Polícia Militar. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 5798/2025 (peça 15), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 1ª PRC - 7206/2025 (peça 17), se manifestaram pelo registro e pela legalidade 
do ato em apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, inciso III, e art. 
34, II, “b”, da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, contata-se que o retorno a 
reserva remunerada e a refixação de proventos observaram a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos do 
art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I e art. 90- B, inciso I, letras “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto 
de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0397, de 
04/04/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Estado n. 11795, de 07/04/2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELA LEGALIDADE do retorno para a reserva remunerada e a refixação de proventos, em benefício de CARLOS ALBERTO DE 
OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n. 139.709.501-63, Tenente Coronel da Polícia Militar, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0397, 
de 04/04/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Estado n. 11795, de 07/04/2025, com fundamento nas regras dos arts. 
21, III, e 34, II, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 7487/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2027/2025 
PROTOCOLO: 2789973 
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UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
PENSÃO POR MORTE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro da concessão de pensão por morte, por parte do AGÊNCIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, à beneficiária RAIMUNDA LIMA DOS SANTOS. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 5966/2025 (peça 16), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 1ª PRC - 7574/2025 (peça 18), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e 34, I, “b”, 
da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão de 
pensão por morte observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos dos arts. 13, art. 31, inciso II, alínea 
“a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar 
de 01 de dezembro de 2024, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0444 de 16/04/2025, publicada no Diário Oficial do Estado n. 
11.809, de 22/04/2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de pensão por morte em benefício de RAIMUNDA LIMA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o n. 
587.258.149-15, na condição de companheira do segurado CIPRIANO ALVES DOS SANTOS, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 
0444 de 16/04/2025, publicado no Diário Oficial do Estado, n. 11.809, de 22/04/2025, com fundamento nas regras dos arts. 21, 
III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 7102/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/217/2025 
PROTOCOLO: 2395784 
UNIDADE JURISDICIONADA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO GABRIEL DO OESTE 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JOSÉ LUIS RIBEIRO DE LEON 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro de concessão de aposentadoria, por parte do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SÃO GABRIEL DO OESTE, em favor da servidora ROSIMERI DA SILVA LIMA 
OLIVEIRA, ocupante do cargo de TÉCNICO DE SERVIÇO PÚBLICO - MAGISTÉRIO. 
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No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 1190/2025 (peça 15), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 5ª PRC - 8859/2025 (peça 17), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e 34, I, “b”, 
da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão da 
aposentadoria observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos dos art. artigo 40, §1º, inciso III da CF/88 
com redação dada pela EC n. 103/2019 c/c artigo 65 da Lei Municipal n. 1.312/2024, conforme Portaria n. 001/2025, publicada 
no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3750, de 03/01/2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I- PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria em benefício de ROSIMERI SILVA LIMA OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o 
n. 337.250.801-78, ocupante do cargo de TÉCNICO DE SERVIÇO PÚBLICO - MAGISTÉRIO, conforme Portaria n. 001/2025, publicada 
no Diário Oficial da ASSOMASUL, n. 3750, de 03/01/2025, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II- PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento 
aos interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, 
do RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 7184/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2241/2025 
PROTOCOLO: 2791153 
UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: RESERVA REMUNERADA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA. LEGALIDADE. 
 
Versam os autos sobre a transferência para a reserva remunerada, por parte da AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO 
GROSSO DO SUL, ao servidor MARCOS BEZERRA DA SILVA, ocupante do cargo de OFICIAIS SUPERIORES. 
 
A Divisão de Fiscalização, por meio da Análise ANA - DFPESSOAL - 6368/2025 (peça 16), e o Ministério Público de Contas, em seu 
Parecer PAR - 1ª PRC - 8165/2025 (peça 17), se manifestaram pela regularidade e legalidade do ato em apreço. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e art. 34, II, 
“b”, da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
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Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a transferência 
para a reserva remunerada observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos do art. 54, art. 86, inciso I, 
art. 89, inciso I, art. 90-A, inciso I, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0505, de 08 de maio de 2025, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico n. 11.824, de 09 de maio de 2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I – PELA LEGALIDADE da transferência para a reserva remunerada em benefício de MARCOS BEZERRA DA SILVA, inscrito no CPF 
sob o n. 204.628.338-44, ocupante do cargo de OFICIAIS SUPERIORES, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0505, de 08 de maio 
de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.824, de 09 de maio de 2025, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 
34, II, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 7268/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2331/2025 
PROTOCOLO: 2791478 
UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
PENSÃO POR MORTE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro da concessão de pensão por morte, por parte da AGÊNCIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, ao beneficiário FRANK ROGERS PEREIRA, na qualidade de cônjuge e 
representante legal dos filhos BRUNO GASPAR PEREIRA e FELIPE GASPAR PEREIRA, da segurada THAIS GASPAR. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6525/2025 (peça 26), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 1ª PRC - 8124/2025 (peça 27), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e 34, I, “b”, 
da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão de 
pensão por morte observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos do art. 13, art. 31, inciso II, alínea 
“a”, art. 44-A, “caput”, §1º, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso III e VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, 
a contar de 07 de janeiro de 2025, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0486, de 30/04/2025, publicada no Diário Oficial do Estado 
n. 11819, de 05/05/2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
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I - PELO REGISTRO da concessão de pensão por morte em benefício de FRANK ROGERS PEREIRA, inscrito no CPF sob o n. 
563.041.291-49, na condição de cônjuge e representante legal dos filhos BRUNO GASPAR PEREIRA, inscrito no CPF sob o n. 
073.683.411-74, e FELIPE GASPAR PEREIRA, inscrito no CPF sob o n. 105.333.341-28, da segurada THAIS GASPAR, conforme 
Portaria “P” AGEPREV n. 0486, de 30/04/2025, publicada no Diário Oficial do Estado, n. 11819, de 05/05/2025, com fundamento 
nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 7547/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2420/2025 
PROTOCOLO: 2792210 
UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
PENSÃO POR MORTE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro da concessão de pensão por morte, por parte do AGÊNCIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, à beneficiária RHAFAELY ANANDA COSTA DOS REIS. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6951/2025 (peça 20), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 1ª PRC - 8502/2025 (peça 21), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e 34, I, “b”, 
da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão de 
pensão por morte observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos dos art. 7º, inciso I, alínea “d”, art. 
9º, §2º, da Lei n. 3.765/1960, art. 50, inciso IV, alínea “I”, §2º, inciso II, alínea “a”, §5º, inciso II e III, da Lei n. 6.880/1980, e art. 
24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667/1969, todos com as alterações previstas na Lei n. 13.954/2019 e art. 13, do Decreto n. 
10.742/2021, a contar de 17 de novembro de 2024 (Processo n. 77/000899/2025), conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0511/2025, 
publicada no Diário Oficial do Estado n. 11.825, de 12/05/2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de pensão por morte em benefício de RHAFAELY ANANDA COSTA DOS REIS, inscrita no CPF sob 
o n. 078.824.501-54, na condição de filha do segurado REGINALDO CANDIDO DOS REIS, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 
0511/2025, publicada no Diário Oficial do Estado n. 11.825, de 12/05/2025, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, 
“b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
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Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 7158/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2653/2025 
PROTOCOLO: 2793977 
UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro de concessão de aposentadoria, por parte do AGÊNCIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, ao servidor THAYS FREITAS DE ALENCAR TREW, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLÍCIA JUDICIÁRIA. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 5305/2025 (peça 17), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 1ª PRC - 6971/2025 (peça 19), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e 34, I, “b”, 
da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão da 
aposentadoria observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos do art. 10º, §1º da Lei Complementar n. 
274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea 
“b”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, 
de 15 de maio de 2014, art. 1º, inciso II e art. 2º, da Lei Complementar n. 331, de 03 de junho de 2024, conforme Portaria “P” 
Ageprev n. 0565, de 02/06/2025, publicada no Diário Oficial do Estado n. 11846, de 03/06/2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria em benefício de THAYS FREITAS DE ALENCAR TREW, inscrito(a) no CPF sob o 
n. 543.871.081-34, ocupante do cargo de AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA, conforme Portaria “P” Ageprev n. 0565, de 
02/06/2025, publicada no Diário Oficial do Estado, n. 11846, de 03/06/2025, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, 
I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 7281/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2891/2025 
PROTOCOLO: 2796215 
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UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
PENSÃO POR MORTE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro da concessão de pensão por morte, por parte do AGÊNCIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, ao beneficiário VALMIR VIANA BONFIM. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6712/2025 (peça 20), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 1ª PRC - 8386/2025 (peça 21), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e 34, I, “b”, 
da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão de 
pensão por morte observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos do art. 13, art. 31, inciso II, alínea 
“a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 
25 de dezembro de 2024, em conformidade com a Portaria “P” AGPREV n. 0581 de 04/06/2025, publicada no Diário Oficial do 
Estado n. 11848, de 05/06/2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de pensão por morte em benefício de VALMIR VIANA BONFIM, inscrito(a) no CPF sob o n. 
796.575.838-53, na condição de cônjuge da segurada DELIA DE JESUS AJALA, conforme Portaria “P” AGPREV n. 0581 de 
04/06/2025, publicada no Diário Oficial do Estado, n. 11848, de 05/06/2025, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, 
I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 7528/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2951/2025 
PROTOCOLO: 2796842 
UNIDADE JURISDICIONADA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CHAPADÃO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): MARISTELA FRAGA DOMINGUES 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro de concessão de aposentadoria, por parte do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CHAPADÃO DO SUL, ao servidor LUCIANO DOMINGOS DE OLIVEIRA, 
ocupante do cargo de FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 
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No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 8375/2025 (peça 17), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 7ª PRC - 9607/2025 (peça 18), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e 34, I, “b”, 
da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão da 
aposentadoria observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos do art. 39, §6º, da Lei 917/2013, com 
fundamento no art. 40, §1º, Inciso I, da Constituição Federal, com redação conferida pelas EC n. 41/2003 e Lei n. 917/2013, 
conforme Portaria 019/2025, de 21/05/2025, publicada no Diário Oficial do Município n. 3556, de 21/05/2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria em benefício de LUCIANO DOMINGOS DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o n. 
821.312.441-34, ocupante do cargo de FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, conforme Portaria 019/2025, de 21/05/2025, 
publicado no Diário Oficial do Município, n. 3556, de 21/05/2025, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da 
LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 6834/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2991/2025 
PROTOCOLO: 2797579 
UNIDADE JURISDICIONADA: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TRES LAGOAS - TRES 
LAGOAS PREVIDENCIA 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): DIRCEU GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
PENSÃO POR MORTE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro da concessão de pensão por morte, por parte do INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TRES LAGOAS - TRES LAGOAS PREVIDENCIA, à beneficiária REGINA 
MOREIRA FERNANDES CEZERO. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6823/2025 (peça 21), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 7ª PRC - 8460/2025 (peça 22), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
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Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e 34, I, “b”, 
da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão de 
pensão por morte observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos do art. 40, §7º, da Constituição 
Federal, c/c art. 33, inciso I, e art. 83 e seguintes da Lei Municipal nº 2.808, de 18 de março de 2014 (com redação dada pela Lei 
Municipal n. 3.756, de 22 de dezembro de 2020) que rege o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), conforme Portaria n. 
58, de 13/06/2025, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3863, de 17/06/2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de pensão por morte em benefício de REGINA MOREIRA FERNANDES CEZERO, inscrita no CPF 
sob o n. 178.478.261-00, na condição de cônjuge do segurado GERALDO APARECIDO CEZERO, conforme Portaria n. 58, de 
13/06/2025, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL, n. 3863, de 17/06/2025, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 
34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 7159/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2994/2025 
PROTOCOLO: 2797597 
UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro de concessão de aposentadoria, por parte do AGÊNCIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, ao servidor JOÃO PAULO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de PROFESSOR. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6408/2025 (peça 19), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 1ª PRC - 8290/2025 (peça 20), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e 34, I, “b”, 
da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão da 
aposentadoria observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos dos art. 35, “caput” e art. 76-A, §2º, 
inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 
2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, conforme PORTARIA “P” AGEPREV 
n. 0619, DE 25 DE JUNHO DE 2025, publicada no Diário Oficial do Estado n. 11865, de 26/06/2025. 
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Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria em benefício de JOÃO PAULO DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPF sob o n. 
291.406.348-25, ocupante do cargo de PROFESSOR, conforme PORTARIA “P” AGEPREV n. 0619, DE 25 DE JUNHO DE 2025, 
publicada no Diário Oficial do Estado, n. 11865, de 26/06/2025, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da 
LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 7435/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3009/2025 
PROTOCOLO: 2797740 
UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro de concessão de aposentadoria, por parte do AGÊNCIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, à servidora MARIA DE FÁTIMA CORRÊA DE MORAES, ocupante do cargo de 
AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6443/2025 (peça 20), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 1ª PRC - 8330/2025 (peça 21), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e 34, I, “b”, 
da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão da 
aposentadoria observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos dos arts. 35, “caput”, art. 76-A, §2º, 
inciso II, ambos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 
2020, art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, conforme PORTARIA “P” AGEPREV 
n. 0624, DE 25 DE JUNHO DE 2025, publicada no Diário Oficial do Estado n. 11.865, de 26/06/2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria em benefício de MARIA DE FÁTIMA CORRÊA DE MORAES, inscrita no CPF sob 
o n. 501.155.021-49, ocupante do cargo de AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS, conforme PORTARIA “P” AGEPREV n. 0624, 
DE 25 DE JUNHO DE 2025, publicada no Diário Oficial do Estado, n. 11865, de 26/06/2025, com fundamento nas regras dos arts. 
21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
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II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 7552/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3176/2025 
PROTOCOLO: 2798811 
UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
PENSÃO POR MORTE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro da concessão de pensão por morte, por parte da AGÊNCIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, à beneficiária CLARICE GONÇALVES SOARES. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6803/2025 (peça 17), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 1ª PRC - 8586/2025 (peça 18), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e 34, I, “b”, 
da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão de 
pensão por morte observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos do art. 13, art. 31, inciso II, alínea 
“a”, art. 44-A “caput”, art. 45, inciso I e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar 
de 17 de abril de 2025, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0627 de 25/06/2025, publicada no Diário Oficial do Estado n. 11865, 
de 26/06/2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de pensão por morte em benefício de CLARICE GONÇALVES SOARES, inscrita no CPF sob o n. 
256.842.131-20, na condição de cônjuge do segurado EDVALDO GIL SOARES, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0627 de 
25/06/2025, publicada no Diário Oficial do Estado, n. 11865, de 26/06/2025, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, 
I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 
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DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 7450/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/3205/2025 
PROTOCOLO: 2799240 
UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro de concessão de aposentadoria, por parte do AGÊNCIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, à servidora EDNA LUCIA PEREIRA ZORIO PEREIRA, ocupante do cargo de 
AGENTE DE SERVIÇOS SOCIOORGANIZACIONAIS. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 5969/2025 (peça 16), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 1ª PRC - 8232/2025 (peça 18), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e 34, I, “b”, 
da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão da 
aposentadoria observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos dos arts. 11, incisos I, II, III, IV e §2º, 
inciso II, §3º, inciso II, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 76-A, §3º, inciso I, da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos, I, II, III, IV e §2º, 
inciso I e II, §3º, inciso II e art. 26, §3º, inciso I, ambos da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, conforme 
Portaria “P” Ageprev n. 0646, de 02/07/2025, publicada no Diário Oficial do Estado n. 11.874, de 03/07/2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria em benefício de EDNA LUCIA PEREIRA ZORIO PEREIRA, inscrito no CPF sob o 
n. 163.424.451-68, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS SOCIOORGANIZACIONAIS, conforme Portaria “P” Ageprev n. 
0646, de 02/07/2025, publicada no Diário Oficial do Estado, n. 11.874, de 03/07/2025, com fundamento nas regras dos arts. 21, 
III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 6889/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3251/2025 
PROTOCOLO: 2799601 
UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
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CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro de concessão de aposentadoria, por parte da AGÊNCIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, à servidora RAMONA MARQUES DE CARVALHO ARRUDA, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6302/2025 (peça 17), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 1ª PRC - 8230/2025 (peça 18), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e 34, I, “b”, 
da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão da 
aposentadoria observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos do art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º e 
§2º, art. 7º, inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e 
V, §1º, §2º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, conforme Portaria “P”  
AGEPREV n. 0663, de 02/07/2025, publicada no Diário Oficial do Estado n. 11874, de 03/07/2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria em benefício de RAMONA MARQUES DE CARVALHO ARRUDA, inscrita no CPF 
sob o n. 637.245.371-15, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 
0663, de 02/07/2025, publicada no Diário Oficial do Estado, n. 11874, de 03/07/2025, com fundamento nas regras dos arts. 21, 
III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 6849/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3310/2025 
PROTOCOLO: 2800028 
UNIDADE JURISDICIONADA: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TRES LAGOAS - TRES 
LAGOAS PREVIDENCIA 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): DIRCEU GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
REFIXAÇÃO DE PROVENTOS. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro de refixação de proventos de aposentadoria, por parte do INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS - TRÊS LAGOAS PREVIDÊNCIA, à servidora MARIA 
FRANCISCA DOS SANTOS VANIN, ocupante do cargo de PROFESSOR. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6826/2025 (peça 12), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 7ª PRC - 8463/2025 (peça 13), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
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É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, inciso III, e art. 
34, I, “b”, da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, contata-se que a concessão de 
refixação de proventos de aposentadoria ocorreu em cumprimento à decisão administrativa nos autos n. 2025.02.18765R1, 
conforme Portaria n. 59, de 16/06/2024, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3870, de 27/06/2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de refixação de proventos de aposentadoria, em benefício de MARIA FRANCISCA DOS SANTOS 
VANIN, inscrita no CPF sob o n. 357.504.301-97, ocupante do cargo de PROFESSOR, conforme Portaria n. 59, de 16/06/2024, 
publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL, n. 3870, de 27/06/2025, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da 
LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 6897/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3340/2025 
PROTOCOLO: 2800336 
UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. LEGALIDADE. REGISTRO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro de concessão de aposentadoria, por parte da AGÊNCIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, em favor da servidora ROZE CLEI PEIXOTO BATISTA, ocupante do cargo de 
PROFESSOR. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6757/2025 (peça 17), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 1ª PRC - 8432/2025 (peça 18), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e 34, I, “b”, 
da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no § 8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão da 
aposentadoria observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos dos art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso 
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I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I, da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0680, publicada no Diário Oficial 
do Estado n. 11878, de 08/07/2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria em benefício de ROZE CLEI PEIXOTO BATISTA, inscrita no CPF sob o n. 
525.019.060-04, ocupante do cargo de PROFESSOR, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0680, publicada no Diário Oficial do 
Estado, n. 11878, de 08/07/2025, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR FINAL DSF - GACS CLO - 7455/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3377/2025 
PROTOCOLO: 2801000 
UNIDADE JURISDICIONADA: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO/INTERESSADO (A): JORGE OLIVEIRA MARTINS 
TIPO DE PROCESSO: PENSÃO 
RELATOR (A): CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
PENSÃO POR MORTE. REGISTRO. RECOMENDAÇÃO. 
 
Trata-se de processo de apreciação da legalidade e registro da concessão de pensão por morte, por parte da AGÊNCIA DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, à beneficiária LORENILCE SUELI GEHRKE. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - DFPESSOAL - 6911/2025 (peça 18), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer PAR - 1ª PRC - 8652/2025 (peça 19), se manifestaram pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante o art. 29, inciso IV e Parágrafo único c/c os arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela 
Resolução TCE/MS n. 98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Verifica-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, nos termos das atribuições conferidas pelos artigos 21, III, e 34, I, “b”, 
da Lei Complementar Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Analisadas as peças que instruem os autos, com base no §8º do art. 110 do Regimento Interno, constata-se que a concessão de 
pensão por morte observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos do art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, 
§1º, todos da Lei n. 3.765, de 4 de maio de 1960, art. 50, inciso IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I, da Lei n. 6.880, de 9 de 
dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com as alterações previstas na 
Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 05 de julho de 2021, a contar de 09 de março de 
2025, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0652 de 02/07/2025, publicada no Diário Oficial do Estado n. 11874, de 03/07/2025. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de pensão por morte em benefício de LORENILCE SUELI GEHRKE, inscrita no CPF sob o n. 
446.992.471-72, na condição de cônjuge do segurado OSVALDO AYRES NEGRÃO, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0652 de 
02/07/2025, publicada no Diário Oficial do Estado, n. 11874, de 03/07/2025, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, 
I, “b”, da LOTCE/MS; 
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Presidência 

                                                                   Decisão 

II – Pela RECOMENDAÇÃO para que a AGEPREV, se ainda não o fez, comunique o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e o 
Município de Amambai acerca da concessão da pensão por morte pelo RPPS em favor da beneficiária LORENILCE SUELI GEHRKE, 
inscrita no CPF sob o n. 446.992.471-72, a fim de que seja realizada a análise da situação, em conformidade com as regras de 
acumulação de benefícios previstas no art. 24 da Emenda Constitucional nº 103/2019, adotando as providências cabíveis, caso 
necessário; 
 
III - PELA REMESSA dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
Relator 

 
ATOS PROCESSUAIS 

 

 
 
  
 

OFÍCIO OFC - GAB.PRES. - 9151/2025 
 
PROCESSO TC/MS: TC/3513/2024 
PROTOCOLO: 2324142 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO VERDE DE MATO GROSSO 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): RÉUS ANTÔNIO SABEDOTTI FORNARI 
TIPO DE PROCESSO: CONTRATO DE CREDENCIAMENTO 
RELATOR (A): MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
 
1. Relatório 
 
Tratam os autos de expediente recursal protocolado em face da Decisão Singular Final de fls. 92/94, a qual aplicou multa de 9 
(nove) UFERMS ao ora Recorrente, Réus Antônio Sabedotti Fornari, Prefeito do Município de Rio Verde de Mato Grosso à época 
dos fatos. 
 
O Recorrente sustenta, em síntese, que o Relator teria reconhecido a regularidade da formalização do Contrato Administrativo 
n.º 58/2024, celebrado entre o Município de Rio Verde de Mato Grosso e a empresa Wanderlan Marques Dorneles Silveira-ME. 
 
Entretanto, assevera que, embora reconhecida a regularidade da formalização do contrato administrativo, a decisão recorrida 
concluiu pela intempestividade na remessa dos documentos obrigatórios ao Tribunal de Contas, motivo pelo qual foi aplicada a 
multa no valor de 9 (nove) UFERMS. 
 
Sustenta que, ainda que a documentação tenha sido encaminhada de forma intempestiva, tal circunstância não ocasionou 
qualquer prejuízo ao procedimento de credenciamento, o que se comprovaria pelo próprio reconhecimento da regularidade do 
contrato administrativo pelo Relator. Aduz, ademais, que não houve omissão por parte do Recorrente, tampouco se identifica 
má-fé na condução do feito. 
 
Argumenta, ainda, que a jurisprudência deste Tribunal de Contas teria evoluído no sentido de tratar impropriedades dessa 
natureza com mera ressalva e recomendação, afastando-se a aplicação de multa quando demonstrada a legalidade do 
procedimento e inexistente danos ao erário. 
 
Por fim, sustenta que, ainda que tenha ocorrido atraso na remessa dos documentos, é necessário considerar que a gestão 
administrativa, em diversos momentos, enfrenta dificuldades operacionais capazes de justificar eventuais lapsos temporais. 
Ressalta que o atraso verificado não foi grave a ponto de comprometer a transparência ou o regular andamento do processo, 
tratando-se de situação pontual e excepcional. 
 
Ao final, postula pelo conhecimento e recebimento do presente Recurso, e, no mérito, requer o seu provimento, para reformar a 
decisão singular final DSF — G.MSM — 6847/2025, “para o fim de excluir a multa aplicada ao recorrente;” (fls. 110). 
Subsidiariamente, requer que “caso esta Corte opte pela não exclusão da multa, que essa seja ao menos diminuída até o limite de 
10 (dez) UFERMS, considerando os princípios da proporcionalidade e razoabilidade.” (fls. 110). Não juntou documentos. 
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2. Fundamentação 
 
A Decisão Singular Final recorrida foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul 
(DOETCE/MS) nº. 4215, do dia 31 de outubro de 2025 (fls. 95). Dessa forma, a admissibilidade do recurso será analisada sob a Lei 
Complementar nº. 160/2012, já com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº. 345/2025. 
 
O art. 66, § 1º, III, da LC 160/2012 estabelece que para impugnar decisão singular final caberá agravo interno no prazo de 15 dias, 
enquanto o recurso ordinário é cabível apenas para impugnação de acórdão de Câmara (art. 69). 
 
Portanto, como o recorrente está a impugnar Decisão Singular Final, elegeu a via recursal inadequada, ao interpor Recurso 
Ordinário quando deveria ter interposto Agravo Interno. 
 
Todavia, o art. 66, § 4º da LC 160/2012 consagra o princípio da fungibilidade recursal, estabelecendo que, salvo má-fé, erro 
grosseiro ou intempestividade, a parte não será prejudicada pela interposição de um recurso por outro. No caso presente, 
conforme certidão de fl. 111, o expediente foi interposto no dia 03-12-2025, portando, dentro do prazo de 15 dias úteis, que é o 
prazo legalmente previsto para o agravo interno – e não no prazo de 30 dias previsto para o Recurso Ordinário: 
 

 
 
Considerando ser recente alteração legislativa, em que os jurisdiciona- dos ainda estão em fase de adaptação, reputo necessário 
conceder prazo para a correção do vício. 
 
O modelo cooperativo de processo, consagrado no art. 6º do Código de Processo Civil e aplicável subsidiariamente ao processo de 
controle externo por força do art. 89 da LC 160/2012, prevê aos sujeitos processuais o dever de colaboração mútua para que se 
obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva 
 
Nessa perspectiva, o art. 932, parágrafo único, do CPC estabelece que antes de considerar inadmissível o recurso, o relator 
concederá ao recorrente prazo para sanar vício ou complementar documentação exigível. 
 
A oportunização da emenda harmoniza-se, assim, com os princípios da instrumentalidade das formas, da economia processual, 
do acesso à justiça e da cooperação, impedindo que o jurisdicionado seja penalizado por equívoco escusável na qualificação do 
recurso, especialmente diante de alteração legislativa recente que modificou o sistema recursal desta Corte. 
 
3. Dispositivo 
 
Ante o exposto, com fundamento no art. 66, § 4º, da Lei Complementar nº 160/2012, determino a intimação do recorrente Réus 
Antônio Sabedotti Fornari para que, em 05 (cinco) dias, emende a petição de fls. 101/110, adequando-a ao Agravo Interno (art. 
71-A da LC 160/2012), devendo: (a) qualificar o expediente como "Agravo Interno"; (b) impugnar especificadamente os 
fundamentos da decisão singular final; (c) observar os demais requisitos do art. 71-A, §§ 1º e 2º, da LC 160/2012. 
 
Após, apresentada a emenda ou decorrido o prazo para fazê-lo, tornem-me os autos conclusos para decisão. 
 
À Coordenadoria de Atividades Processuais, para intimações e certificação. 
 
Publique-se. 
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Campo Grande/MS, na data da assinatura digital. 
 

Conselheiro Flávio Kayatt 
Presidente 

 
DECISÃO DC - GAB.PRES. - 1702/2025 

 
PROCESSO TC/MS: REFIC/125/2025 
PROTOCOLO: 2812071 
ÓRGÃO: ENTIDADE NÃO JURISDICIONADA 
REQUERENTE: CELSO ALVES DOS SANTOS 
TIPO DE PROCESSO: REFIC II - LEI 6.455/2025 
RELATOR: PRESIDENTE CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT 
 
Vistos, etc. 
 
1. Trata-se de requerimento de adesão ao Programa de Regularização Fiscal II (REFIC-II), instituído pela Lei Estadual nº 
6.455, de 21 de julho de 2025, e regulamentado pela Resolução nº 252, de 21 de agosto de 2025. 
 
2. Após tomar ciência dos relatórios emitidos na forma do art. 4º da Resolução nº 252/2025, o jurisdicionado manifestou 
interesse em quitar os débitos apurados, oriundos de multas aplicadas nos processos [TC/3924/2013, TC/16992/2013 e 
TC/6444/2017], optando pela forma de pagamento [x] à vista, com as reduções previstas no art. 3º da referida Lei Estadual. 
 
3. Verifico que o pedido preenche os requisitos exigidos na Lei nº 6.455/2025 e na respectiva Resolução regulamentadora, 
estando apto a ser deferido e implementado, tendo em vista que se refere exclusivamente a multas regimentais, não incluindo 
quaisquer débitos decorrentes de glosa ou de impugnação de despesa, de multa por dano causado ao erário ou pelo 
descumprimento de Termo de Ajustamento de Gestão. 
 
4. Diante do exposto, com fundamento no art. 7º, caput, da Resolução nº 252/2025, DEFIRO o pedido de adesão do 
jurisdicionado ao REFIC-II, determinando, por consequência, à Coordenadoria de Atividades Processuais, a adoção das seguintes 
providências: 
 
a) intimação do jurisdicionado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar os Termos [x] Fase 1 (TC/3924/2013 e 
TC/6444/2017), [x] Fase 2 (TC/16992/2013) e demais documentos aplicáveis ao caso, conforme relação constante no art. 9º, 
incisos I a III, da Resolução; 
 
b) com a assinatura dos termos, que seja transladada cópia desta decisão aos processos de origem das multas, para as 
providências cabíveis pelo Conselheiro-Relator competente; 
 
c) emita o boleto para pagamento da [x] parcela única, na forma do art. 11 da Resolução; 
 
d) tão logo seja certificada a quitação integral dos débitos ou constatado o inadimplemento e rescisão automática do acordo, 
que seja comunicado o Conselheiro competente ou a Procuradoria-Geral do Estado, conforme o caso, para adoção das 
providências que lhes competem; 
 
e) após o cumprimento das referidas providências, o arquivamento destes autos. 
 
Cumpra-se, intimando-se o jurisdicionado na forma do art. 5º e seus parágrafos, da Resolução nº 252/2025. 
 
Publique-se. 
 
Campo Grande/MS, na data da assinatura digital. 
 

Conselheiro Flávio Kayatt 
Presidente 

 
DECISÃO DC - GAB.PRES. - 1665/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1946/2025 
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PROTOCOLO: 2785149 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE PARANHOS 
JURISDICIONADO: HÉLIO RAMÃO ACOSTA (EX-PREFEITO) 
ADVOGADOS: NÃO HÁ 
TIPO PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO - PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2025 
 
1. Relatório 
 
Trata-se de Recurso Ordinário (fls. 195/198) interposto pelo Sr. Hélio Ramão Acosta, Prefeito do Município de Paranhos à época 
dos fatos, contra a Decisão Singular Final DSF - G.ICN - 5090/2025 (fls. 186/188), a qual, dentre outras medidas, aplicou-lhe multa 
em razão da remessa intempestiva de documentos para fins de Controle Prévio. 
 
Em sede de juízo de admissibilidade preliminar, por meio da Decisão DC - GAB.PRES. - 1211/2025 (fls. 211/212), esta Presidência 
reconheceu a interposição do recurso inadequado (Recurso Ordinário em face de Decisão Singular) e, com fundamento no 
princípio da fungibilidade recursal (art. 66, §4º, da Lei Complementar Estadual n° 160/2012), determinou a intimação do 
Recorrente para que, no prazo de 5 (cinco) dias, emendasse a petição inicial, adequando-a à modalidade correta, qual seja, o 
Agravo Interno. 
 
O Recorrente foi devidamente intimado da referida decisão em 18/10/2025 (fls. 216). Contudo, conforme Despacho DSP - USC - 
27290/2025 (fl. 217), o prazo de 5 (cinco) dias úteis transcorreu sem que houvesse manifestação do interessado para sanar o 
vício apontado. 
 
Vieram os autos conclusos. 
 
2. Fundamentação 
 
A Decisão Singular Final é o ato que encerra a instrução do processo em fase de exame singular e é passível de impugnação, 
conforme o art. 66, §1º, III, da LC n° 160/2012, pelo Agravo Interno, e não o Recurso Ordinário, cuja aplicação se restringe à 
impugnação de Acórdão de Câmara. 
 
No presente caso, o Recorrente interpôs Recurso Ordinário (modalidade inadequada) contra a Decisão Singular Final DSF - G.ICN 
- 5090/2025. 
 
Em observância aos princípios da instrumentalidade das formas e da cooperação, este Tribunal, por meio da Decisão DC - 
GAB.PRES. - 1211/2025, concedeu a oportunidade de emenda à petição, visando à adequação do recurso à forma de Agravo 
Interno. 
 
O Recorrente teve ciência automática da referida Decisão em 18 de novembro de 2025 (fls. 216). Considerando o prazo de 05 
dias que lhe foi concedido, este se encerrou em 27 de novembro de 2025 sem que houvesse resposta, conforme certificado pelo 
Despacho de fls. 217. 
 
Assim, apesar da intimação formal e do prazo concedido, o Jurisdicionado não sanou o vício processual no tempo determinado, 
o que impossibilita o conhecimento do expediente recursal. 
 
O princípio da fungibilidade recursal, embora flexibilize a admissibilidade, não afasta o dever do Recorrente de diligenciar para 
corrigir a falha apontada pelo Relator, conforme previsto no art. 932, parágrafo único, do Código de Processo Civil, aplicável 
subsidiariamente. 
 
A ausência de manifestação do Recorrente, após ter sido formalmente alertado e intimado para corrigir o vício, caracteriza a 
preclusão da oportunidade de sanar o erro, tornando o Recurso Ordinário de fls. 195/198, em sua forma atual, manifestamente 
incabível e, portanto, inadmissível. 
 
3. Dispositivo 
 
Ante o exposto, com fundamento no art. 66, §1º, III, da Lei Complementar Estadual n° 160/2012, e em razão do não atendimento 
à determinação de emenda contida no Despacho DC - GAB.PRES. - 1211/2025, NÃO ADMITIDO o processamento do Recurso 
Ordinário interposto pelo Sr. Hélio Ramão Acosta contra a Decisão Singular Final DSF - G.ICN - 5090/2025, por sua manifesta 
inadequação e não cabimento. 
 
Publique-se 
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Intime-se o Recorrente. 
 
Campo Grande, MS, na data da assinatura digital. 
 

Conselheiro Flávio Kayatt 
Presidente 

 
DECISÃO DC - GAB.PRES. - 1520/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/6796/2009 
PROTOCOLO: 957694 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 
JURISDICIONADO: NELSON SILVA FEITOSA (EX-PRESIDENTE DA CÂMARA) 
ADVOGADOS: ALEXANDRE BASTOS – OAB/MS 6052, ALINE DA SILVA COELHO – OAB/MS 13.365/MS, BENTO ADRIANO 
MONTEIRO DUALIBI – OAB/MS 5452, ISABELLA RODRIGUES DE ALMEIDA ABRÃO – OAB/MS 10675, JOÃO PAES MONTEIRO DA 
SILVA – OAB/MS 10849, TIAGO KOUTCHIN OVELAR ECHAGUE – OAB/MS 14707, VINICIUS MENEZES DOS SANTOS – OAB/MS 
14.977/MS 
TIPO PROCESSO: INSPEÇÃO ORDINÁRIA N. 48/2009 
 
1. Relatório 
 
Vêm os autos conclusos a esta Presidência, em razão do despacho constante da peça n. 39, para deliberar acerca da eventual 
ocorrência da prescrição executória do crédito oriundo dos valores impugnados pela Decisão Simples n. 148/2012, a título de 
dano ao erário, em desfavor do senhor Nelson da Silva Feitosa, Presidente da Câmara Municipal de Sidrolândia à época dos fatos. 
 
No caso em análise, conforme disposições contidas na Decisão Simples n. 148/2012 (peça 4), esta Corte de Contas, entre outras 
considerações, aplicou multa correspondente a 100 (cem) UFERMS e impugnou o montante de R$ 88.150,25 (oitenta e oito mil, 
cento e cinquenta reais e vinte e cinco centavos), em desfavor do Sr. Nelson da Silva Feitosa. 
 
Após a interposição de recurso (TC/16110/2013), a Decisão n. 148/2012 foi alterada pelo Acórdão AC00-G.JRPC-306/2014 (peça 
n. 14), que reduziu o valor impugnado para R$ 53.058,40 (cinquenta e três mil, cinquenta e oito reais e quarenta centavos) e 
manteve inalterados os termos dos dispositivos inscritos nos itens 1, 3, 4 e 5 da decisão original. 
 
A multa simples imposta na Decisão Simples n. 148/2012 foi quitada, conforme certidão de quitação de multa (peça n. 34). 
 
Já com relação ao valor impugnado, o jurisdicionado quedou-se inerte. Assim como, o Município de Sidrolândia, embora 
intimado (29.08.2017), deixou de ajuizar a devida ação de execução, visando a restituição ao erário. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) manifestou-se (peça 38) pelo reconhecimento da prescrição da pretensão executória em 
relação ao valor impugnado, ante o decurso do prazo quinquenal do art. 187-A, III, do Regimento Interno do TCE/MS, e pela 
consequente extinção e arquivamento dos autos. 
 
É o relatório. 
 
2. Fundamentação 
 
Com o trânsito em julgado das decisões e acórdãos do Tribunal de Contas, tem-se como consumada a efetividade do controle 
externo na forma do art. 186, caput, da Resolução TCE/MS n. 98/2018, a partir de quando nasce o título executivo extrajudicial 
e, por conseguinte, a pretensão executória da Fazenda legitimada para cobrar os créditos decorrentes das multas e impugnações 
impostas aos gestores. 
 
Nesse ponto, o Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese, no julgamento do Tema 642 – Repercussão Geral | RE 
1.003.433/RJ: 
 
1. “O Município prejudicado é o legitimado para a execução de crédito decorrente de multa aplicada por Tribunal de Contas 
estadual a agente público municipal, em razão de danos causados ao erário municipal. 
2. Compete ao Estado-membro a execução de crédito decorrente de multas simples, aplicadas por Tribunais de Contas 
estaduais a agentes públicos municipais, em razão da inobservância das normas de Direito Financeiro ou, ainda, do 
descumprimento dos deveres de colaboração impostos, pela legislação, aos agentes públicos fiscalizados.” 
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Destarte, em se tratando de crédito decorrente de penalidade fundada em decisão dessa Corte, o exame de eventual prescrição 
da pretensão executória, que se materializa com o transcurso de cinco anos, compete à Presidência desse Tribunal de Contas, a 
rigor do art. 7º, da Resolução TCE/MS n. 221/2024, bem assim do disposto no art. 20, XXXI, c/c art. 187-A, §5º, II, do RITCE-MS, 
conforme redação conferida pela Resolução TCE/MS Nº 247, de 24 de junho de 2025. 
 
Consta dos autos que o Acórdão AC00-G.JRPC-306/2014, responsável pela alteração parcial da Decisão Simples 148/2012 - que 
aplicou ao jurisdicionado as penalidades de multa e impugnação -  transitou em julgado em 14/04/2015 (peça 24). 
 
Com relação a multa simples, aplicada pela Decisão Simples 148/2012 e mantida pelo AC00 – 306/2014, verifica-se que ela foi 
quitada por meio da adesão ao programa de regularização de débitos (REFIC), conforme comprovante de peça 34. 
 
No que diz respeito ao valor impugnado, depreende-se dos autos que a última intimação realizada ao Município de Sidrolândia, 
solicitando providências alusivas ao ressarcimento ao erário, ocorreu em 29.8.2017, por meio do Ofício DG/TCMS/149/2017. No 
entanto, o Município quedou-se inerte. 
 
O art. 187-A, III, do Regimento Interno do TCE/MS, incluído pela Resolução n. 188/2023 e atualizado pela Resolução n. 247/2025, 
dispõe que a pretensão executória extingue-se em 5 (cinco) anos contados do trânsito em julgado do processo no Tribunal de 
Contas. 
 
Nesse passo, transcorridos mais de 5 (cinco) anos desde o trânsito em julgado do Acórdão n. 306/2014, sem que o Município 
adotasse qualquer medida destinada à cobrança dos valores impugnados (como o ingresso de ação de execução), o crédito foi 
fulminado pela prescrição executória, nos termos do já citado artigo 187-A, III, do RI-TCE/MS. 
 
Dessa forma, decorrido o prazo de cinco anos sem a prática de atos voltados à execução, configura-se a prescrição da pretensão 
de ressarcimento, em conformidade com o Tema 899 do STF, que estabeleceu a possibilidade de prescrição das decisões dos 
Tribunais de Contas que determinam a obrigação de ressarcir o erário. 
 
3. Dispositivo 
 
Diante do exposto e com base na fundamentação acima, esta Presidência, no uso de suas atribuições regimentais, decide: 
 
I – declarar a extinção do débito referente à multa regimental no valor de 100 UFERMS, imposta ao Sr. Nelson da Silva Feitosa 
por meio da Decisão Simples DS02-148/2012, haja vista a sua quitação; 
 
II – reconhecer a prescrição da pretensão executória do crédito decorrente do valore impugnado (dano ao erário) na Decisão 
Simples DS02-148/2012 e alterado pelo Acórdão AC00-G.JRPC-306/2014, em desfavor do Sr. Nelson da Silva Feitosa (presidente 
da Câmara de Sidrolândia, à época); 
 
III – determinar a remessa dos autos à Coordenadoria de Atividades Processuais, para que promova a extinção e o arquivamento 
dos presentes autos. 
 
Publique-se o inteiro teor. 
 
Após, arquive-se. 
 
Campo Grande/MS, na data da assinatura digital. 
 

Conselheiro Flávio Kayatt 
Presidente 

 
DECISÃO DC - GAB.PRES. - 1714/2025 

 
PROTOCOLO: 2826552 
ÓRGÃO: MUNICÍPIO DE JARAGUARI 
JURISDICIONADO: EDSON RODRIGUES NOGUEIRA (EX-PREFEITO) 
TIPO DOCUMENTO: REAPRECIAÇÃO 
 
Vistos, etc. 
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Trata-se do Pedido de Reapreciação manejado por EDSON RODRIGUES NOGUEIRA (fls. 1-49), protocolado sob o nº 2826552, em 
13/11/2025, no qual postula pela Reapreciação do PARECER PRÉVIO - PAR02 - 8/2025 (fls. 950-956) dos autos TC/2741/2024, 
contrário à aprovação da prestação de contas anuais de governo do Município de Jaraguari, exercício 2023. 
 
Compulsando os autos TC/2741/2024, todavia, verifica-se que o referido Parecer Prévio (fls. 950-956) já fora objeto de Pedido 
de Reapreciação idêntico do peticionante, protocolado sob o nº. 2826426, em 12/11/2025 (fls. 967/996) daqueles autos. 
 
O pedido em questão inclusive já foi apreciado por meio da decisão DC - GAB.PRES. - 1499/2025 de fls. 997/999 dos autos 
TC/2741/2024, que admitiu o Pedido de Reapreciação, atribuindo-lhe efeito suspensivo. 
 
Desta forma, e em se tratando de peticionamento em duplicidade, remetam-se os presentes autos à Coordenadoria de 
Atividades Processuais, para que se arquive o presente. 
 
Publique-se na íntegra. 
 
Campo Grande/MS, na data da assinatura digital. 
 

Conselheiro Flávio Kayatt 
Presidente 

 
Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo 

 
Despacho 

 
DESPACHO DSP - G.ODJ - 28307/2025 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/4083/2020 
PROTOCOLO :  2032363 
ÓRGÃO :  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE  
ASSUNTO :  ACOMPANHAMENTO   
RELATOR  :  CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
Vistos, etc. 
 
Com fulcro no art. 202, V, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS) aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, 
com a redação dada pela Resolução TCE/MS n. 224/2024, defiro a prorrogação do prazo, por mais 20 (vinte) dias úteis, a contar 
de 18 de dezembro de 2025. 
 
Campo Grande/MS, 16 de dezembro de 2025. 
 

Carlos Roberto de Marchi 
Chefe de Gabinete 

 
  Intimações 

EDITAL DE INTIMAÇÃO SARAH TRINDADE TEIXEIRA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS. 
 
O Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo, no uso de suas atribuições legais e com fulcro nos arts. 50, § 1°, IV, 54 e 55, IV, da 
Lei Complementar Estadual n. 160/2012, INTIMA, pelo presente edital, SARAH TRINDADE TEIXEIRA, ex-assessora parlamentar 
da Câmara Municipal de Bonito, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, 
apresente documentos e/ou justificativas a fim de sanar as irregularidades apontadas no Despacho DSP-G.ODJ-28246/2025, 
referente ao Processo TC/MS n. 4535/2024, sob pena de aplicação das medidas regimentais cabíveis.  
Campo Grande/MS, 16 de dezembro de 2025. 
 

 
CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

Relator 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE APARECIDA TRELHA DE SOUZA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS. 
 
O Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo, no uso de suas atribuições legais e com fulcro nos arts. 50, § 1°, IV, 54 e 55, IV, da 
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Lei Complementar Estadual n. 160/2012, INTIMA, pelo presente edital, APARECIDA TRELHA DE SOUZA, ex-assessora 
parlamentar da Câmara Municipal de Bonito, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 20 (vinte) 
dias úteis, apresente documentos e/ou justificativas a fim de sanar as irregularidades apontadas no Despacho DSP-G.ODJ-
28246/2025, referente ao Processo TC/MS n. 4535/2024, sob pena de aplicação das medidas regimentais cabíveis.  
Campo Grande/MS, 16 de dezembro de 2025. 

 
CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

Relator 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUDMILA DE MORAES FERNANDES, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS. 
 
O Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo, no uso de suas atribuições legais e com fulcro nos arts. 50, § 1°, IV, 54 e 55, IV, da 
Lei Complementar Estadual n. 160/2012, INTIMA, pelo presente edital, LUDMILA DE MORAES FERNANDES, ex-assessora 
parlamentar da Câmara Municipal de Bonito, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 20 (vinte) 
dias úteis, apresente documentos e/ou justificativas a fim de sanar as irregularidades apontadas no Despacho DSP-G.ODJ-
28246/2025, referente ao Processo TC/MS n. 4535/2024, sob pena de aplicação das medidas regimentais cabíveis.  
Campo Grande/MS, 16 de dezembro de 2025. 

 
CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

Relator 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DE FÁTIMA BORGES MOREIRA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS ÚTEIS. 
 
O Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo, no uso de suas atribuições legais e com fulcro nos arts. 50, § 1°, IV, 54 e 55, IV, da 
Lei Complementar Estadual n. 160/2012, INTIMA, pelo presente edital, MARIA DE FÁTIMA BORGES MOREIRA, ex-assessora 
parlamentar da Câmara Municipal de Bonito, que se encontra em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 20 (vinte) 
dias úteis, apresente documentos e/ou justificativas a fim de sanar as irregularidades apontadas no DSP-G.ODJ-28246/2025, 
referente ao Processo TC/MS n. 4535/2024, sob pena de aplicação das medidas regimentais cabíveis.  
Campo Grande/MS, 16 de dezembro de 2025. 

 
CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 

Relator 
 

Conselheiro Marcio Monteiro 

 

Despacho 

 
DESPACHO DSP - G.MCM - 27835/2025 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5859/2025 
PROTOCOLO: 2826629 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO 
JURISDICIONADO: ROBERSON LUIZ MOUREIRA 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
Vistos. 
 
Cuida-se de Controle Prévio realizado pela Divisão de Fiscalização de Educação, sobre o Edital de Licitação – Pregão Eletrônico 
n° 118/2025, objetivando a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte escolar no município 
de Ribas do Rio Pardo/MS. 
 
A Equipe Técnica e Ministério Público de Contas verificaram que o feito foi submetido à análise prévia. Em razão dos critérios 
internos adotados para a fiscalização, não constatou requisitos ensejadores de medida cautelar, assentando que eventuais 
irregularidades serão apreciadas em sede de controle posterior. 
 
Segundo a tramitação ordinária imposta pelo Regimento Interno desta Corte, em seu artigo 151, §1°, nas hipóteses em que 
verificar a ocorrência de ilegalidade, acompanhada de risco de dano e prejuízo ao erário, caberá à Divisão emitir manifestação 
fundamentada endereçada ao Conselheiro responsável para a adoção das providências legais necessárias. 
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Noutro norte, conforme o §2° do artigo 151, constatada a ausência de irregularidade, a divisão emitirá análise com os registros 
que entender cabíveis, mesmo não haja interesse de agir para tomada de quaisquer providências processuais. 
 
Com efeito, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, inciso I, alínea f, item 1, do RITCE/MS, determino o 
ARQUIVAMENTO do procedimento, pela perda do objeto investigado. 
 
Encaminhem-se os autos à Coordenadoria de Atividades Processuais, para ciência do conteúdo deste despacho e tomada das 
providências regimentais. 
 
Campo Grande/MS, 10 de dezembro de 2025. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
Conselheiro Sérgio De Paula 

 
Despacho 

 
DESPACHO DSP - G.SP - 28263/2025 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/159/2025 
PROTOCOLO :  2395492 
ÓRGÃO :  PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 
JURISDICIONADO E/OU 
INTERESSADO (A) 

:  JOSMAIL RODRIGUES 

TIPO DE PROCESSO :  AUDITORIA 
RELATOR  :  CONS. SÉRGIO DE PAULA 

 
Vistos, etc.  
 
Trata-se de pedido de prorrogação de prazo formulado pelo jurisdicionado Sr. Josmail Rodrigues, protocolado em 10/12/2025, 
dentro do prazo originalmente estabelecido, conforme intimação regularmente enviada e certificada nos autos (peça 125). 
 
Nos termos do art. 202, inciso V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, com redação 
dada pela Resolução nº 247/2025, é permitido ao jurisdicionado requerer a prorrogação de prazo uma única vez, por período 
igual ao originalmente fixado, desde que o pedido seja formulado antes do término do prazo inicial. O dispositivo também 
estabelece que, caso deferido, o novo prazo será contado a partir do término do prazo original, independentemente de nova 
notificação. 
 
No caso em análise, verifica-se que o pedido foi formulado dentro do prazo legalmente permitido, atendendo aos requisitos de 
tempestividade e regularidade previstos no Regimento Interno. Ademais, não há nos autos qualquer circunstância que impeça 
o deferimento do pedido, sendo plenamente aplicável a prorrogação requerida. 
 
Dessa forma, com fundamento no art. 202, inciso V, e § 4º, inciso I, do Regimento Interno do TCE/MS, DEFIRO o pedido de 
prorrogação de prazo formulado pelo jurisdicionado, concedendo-lhe o prazo adicional de 20 (vinte) dias úteis. 
 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 

 
Cons. SÉRGIO DE PAULA 

Relator 
 

DESPACHO DSP - G.SP - 28260/2025 
 
PROCESSO TC/MS :  TC/158/2025 
PROTOCOLO :  2395486 
ÓRGÃO :  PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 
JURISDICIONADO E/OU 
INTERESSADO (A) 

:  JOSMAIL RODRIGUES 

TIPO DE PROCESSO :  AUDITORIA 
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RELATOR  :  CONS. SÉRGIO DE PAULA 
 

Vistos. 
 
Trata-se de pedido de prorrogação de prazo formulado pelo jurisdicionado Sr. Josmail Rodrigues, após o vencimento do prazo 
originalmente estabelecido, que ocorreu em 21/10/2025, conforme intimação regularmente enviada e devidamente certificada 
nos autos (peça 56). 
 
Inicialmente, cumpre destacar que o art. 202, inciso V, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com redação dada pela Resolução nº 247/2025, estabelece que a prorrogação de prazo poderá ser concedida uma única 
vez, por prazo igual ao originalmente fixado, desde que requerida antes do término do prazo inicialmente estipulado. O 
dispositivo é claro ao vedar a prorrogação de prazo quando o pedido for formulado após o vencimento do prazo. 
 
Ademais, o § 4º, inciso I, do art. 202 do Regimento Interno, reforça que o pedido de prorrogação somente será apreciado se 
formulado antes do término do prazo inicialmente estipulado, sendo que, caso deferido, a contagem do novo prazo se dará a 
partir do término do prazo original, independentemente de nova notificação. 
 
No caso em análise, verifica-se que o prazo para manifestação do jurisdicionado expirou em 21/10/2025, sem que houvesse 
qualquer solicitação de prorrogação dentro do período legalmente permitido. O pedido de prorrogação foi protocolado apenas 
em 10/12/2025, ou seja, após o decurso do prazo, o que inviabiliza sua apreciação, conforme as disposições regimentais. 
 
Ressalte-se que o Tribunal de Contas, ao observar os princípios da eficiência e da celeridade processual, não pode admitir a 
prática de atos processuais fora dos prazos estabelecidos, salvo em situações excepcionais devidamente justificadas, o que não 
se verifica no presente caso. 
 
Dessa forma, com fundamento no art. 202, inciso V, e § 4º, inciso I, do Regimento Interno do TCE/MS, INDEFIRO o pedido de 
prorrogação de prazo formulado pelo jurisdicionado, mantendo-se os autos em sua tramitação regular. 
Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas na forma do art. 112, III do RITCEMS para emissão de parecer. 
 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Campo Grande/MS, 15 de dezembro de 2025. 
 

Cons. SÉRGIO DE PAULA 
Relator 

 
Conselheira Substituta Patrícia Sarmento dos Santos 

 
Despacho 

 
DESPACHO DSP - G.RC - 28311/2025 

 
PROCESSO TC/MS :  TC/1783/2025 
PROTOCOLO :  2783392 
ÓRGÃO :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGÉLICA 
JURISDICIONADO  :  EDISON CASSUCI FERREIRA 
TIPO DE PROCESSO :  CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR  :  CONS. SUBS. PATRÍCIA SARMENTO DOS SANTOS 

 (ATO CONVOCATÓRIO N.º 004, DE 1º DE OUTUBRO DE 2025) 
 
Verifica-se, na fl. 389, que o Jurisdicionado, Sr. Edson Cassuci Ferreira, apresentou pedido de prorrogação de prazo para 
atendimento ao Termo de Intimação nº 10290/2025. Por ordem da Conselheira-Substituta Patrícia Sarmento dos Santos, defiro 
o pedido de dilação, concedendo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de vencimento original, 
15/12/2025, para apresentação de defesa, conforme disposto no Despacho DSP - G.RC – 23219/2025, nos termos do art. 202, 
inciso V1, do Regimento Interno desta Corte de Contas aprovado pela Resolução n. 98 de 05 de dezembro de 2018. 
 

 
1 V - atendendo a circunstâncias especiais, mediante requerimento da parte interessada, o Conselheiro Relator poderá prorrogar o prazo uma 
vez, até igual prazo daquele originalmente estabelecido ou do ato que o fixou especificamente, vedada a prorrogação para a interposição de 
recurso, pedido de revisão, pedido de reapreciação e reexame de consulta, observadas as disposições do art. 4º, caput, II, “b”, deste Regimento; 
(Redação dada pela Resolução nº 224, de 2024); 
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Portarias 

 

Ressalta-se que o prazo concedido já considera a suspensão dos prazos processuais durante o recesso de fim de ano, conforme 
disposto na Portaria 223, de 02/12/2025. 
 
Nova data de vencimento: 11/02/2026 
 
Publique-se. 
 
Campo Grande/MS, 16 de dezembro de 2025. 
 

Marcius Renê de Carvalho e Carvalho 
Chefe de Gabinete  

 
ATOS DO PRESIDENTE 

 
Atos de Pessoal 

 

 
 

PORTARIA 'P' N.º 818/2025, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025. 
   

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT, no uso da 
competência conferida no art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012 c/c o disposto no art. 20, 
XVII, "b", do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 98, de 5 de dezembro de 2018; 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º. Designar, para atuar na fiscalização determinada na Portaria ‘P’ nº 815/2025, publicada no DOE nº 4256, de 12 de 
dezembro de 2025, a servidora JANICE RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula 2894, como membro, em substituição à 
servidora MICHELLE GOMES MACEDO, matrícula 2911, ambas Auditoras de Controle Externo, símbolo TCCE-400. 
 
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  
Conselheiro FLÁVIO KAYATT 

Presidente 
 

PORTARIA 'P' N.º 819, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT, no uso da 
competência conferida no art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012 c/c o disposto no art. 20, 
XVII, “b”, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução no TCE/MS n.º 98, de 5 de dezembro de 2018; 
 
R E S O L V E: 
 
Apostilar a alteração de nome do (a) servidor (a) BEATRIZ GONZALEZ CHAVES MARQUES, matrícula 2883, ocupante do cargo de 
Auditor de Controle Externo, símbolo TCCE 400, para BEATRIZ GONZALEZ CHAVES. Processo 00005566/2025. 
 

Conselheiro FLÁVIO KAYATT 
Presidente 
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